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MENSAGEM N° 026/2022 

Ilm°. Senhor 
Antônio Adriano Araújo de Queiroz 
Presidente da Câmara Municipal de Capistrano 
CAPISTRANO - CEARÁ 

Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores, 

DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

Camara Municipal de CapistranoiCf 
Protocolo 
Eirj / ÁD: -1C)

nario 

Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Federal e em conformidade com as disposições 

da Lei Orgânica deste Município, o Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023). 

Este projeto de lei foi elaborado com absoluta observância a Constituição Federal, a 

Constituição do Estado do Ceará, a Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, a Lei 

Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 e com a Lei n° 1.329 de 06 de maio 

de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentária para 2023). Destaca-se, ainda, a observância as 

orientações e regras técnicas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 

através da Portaria STN n°1.131 de 04 de novembro de 2021. 

A presente Proposta Orçamentária compreende o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes 

Municipais, seus órgãos e entidades, inclusive, os Fundos, e o Orçamento da Seguridade 

Social, abrangendo, de igual modo, os órgãos e entidades vinculados. 
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O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Administração e Finanças e Controladoria 

Geral do Município, estará à disposição desta Casa de Leis para qualquer esclarecimento 

que se fizer necessário. 

Certo da atenção e compreensão dos senhores vereadores no que concerne à análise do 

projeto, em comento, subscrevo. 

Atenciosamente, 

Antonio Soares Saraiva Junior 
Prefeito Municipal 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP. 62.748-000 - Capistrano-CE 
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PROJETO DE LEI N° 026/2022 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPISTRANO, Estado do Ceará, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 - Esta Lei estima a Receita do Município de Capistrano para o exercício financeiro de 

2023 no montante de R$ 132.125.261,08 (cento e trinta e dois milhões, cento e vinte 

cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e oito centavos) e fixa Despesa de igual valor, 

nos termos da Lei Municipal n° 1.329, de 06 de maio de 2022, Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício de 2023, do Art. 165, § 50 da Constituição Federal e Art. 203, § 3° da Constituição 

do Estado do Ceará: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus órgãos e Fundos 

Especiais, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos e ele vinculados e 

Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 

§10 - O Orçamento do Município de Capistrano constitui-se em uma peça orçamentária 

única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2023, sendo as receitas 

e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma individualizada. 

§ 2° - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

II. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por uso; 

III. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 
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IV. Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 

V. Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

VI. Programas de trabalho por unidades orçamentárias; 

VII — Natureza da despesa segundo a categoria econômica; 

VIII. Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

IX. Funções, subfunções e programas por vínculo; 

X. Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

XI. Relação de projetos, atividades e operações especiais; 

XII . Demonstrativos de Limites 

XIII — Relatórios Complementares 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° - A Receita Total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, atendendo 

ao que dispõe a Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é estimada em R$ 132.125.261,08 

(cento e trinta e dois milhões, cento e vinte cinco mil, duzentos e sessenta e um reais 

e oito centavos) e está distribuída por fonte de Origem: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

RECEITAS CORRENTES 121.606.261,08 

Receita Tributária 2.183.000,00 

Receita de Contribuições 4.077.000,00 

Receita Patrimonial 1.324.000,00 

Receita de Serviços 5.000,00 
Transferências Correntes 123.273.861,08 

Outras Receitas Correntes 274.000,00 

Dedução da Receita para formação do FUNDEB -9.530.600,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA 6.290.000,00 

Contribuições - Infra 6.290.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL 4.229.000,00 

Transferência de Capital 4.229.000.00 

TOTAL DA RECEITA 132.125.261,08 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP: 62.748-000 - Capistrano-CE 
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Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 30 - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em 

R$ 132.125.261,08 (cento e trinta e dois milhões, cento e vinte cinco mil, duzentos e sessenta 

e um reais e oito centavos) com o seguinte desdobramento: 

I - Orçamento Fiscal, em R$ 89.570.161,08 (oitenta e nove milhões, quinhentos e 

setenta mil, cento e sessenta e um reais e oito centavos); 

II - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 42.555.100,00 (quarenta e dois milhões, 

quinhentos e cinquenta e cinco mil e cem reais). 

Art. 40 - O Demonstrativo consolidado da Despesa por Categorias Econômicas consta do 

quadro a seguir: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
DESPESAS CORRENTES 109.537.902,76 
Pessoal e Encargos Sociais 79.497.802,76 
Juros e Encargos da Dívida 24.000,00 
Outras Despesas Correntes 30.016.100,00 
DESPESAS DE CAPITAL 22.067.358,32 
Investimentos 19.864.358,32 

Amortização da Dívida 2.203.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 520.000,00 
TOTAL DA DESPESA 132.125.261,08 

Seção III 

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais prescrições constitucionais 

e nos termos da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964 e do Art. 38 da Lei n° 1.329 

de 06 de maio de 2022 — Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023, autorizado 

a abrir créditos adicionais suplementares através de transposição, remanejamento ou 

transferência: 

IP• 

Praça Major José Ésteilta de Aguiar, S/N, Centro, 
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I — até o limite de 70% (setenta por cento) do total da receita consolidada estimada para o 

exercício de 2023, com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias 

consignadas aos grupos de despesas de cada categoria de programação, mediante a 

utilização de recursos provenientes: 

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 43, § 1°, inciso 

III, da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964; 

b) da Reserva de Contingência. 

II — para incorporações de superávit financeiro em balanço patrimonial do exercício anterior, 

nos termos do Art. 43, § 1° inciso I, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964; 

III — para incorporações de excesso de arrecadação, nos termos do Art., 43, § 1°, inciso II, 

da Lei Federal n°4.320, 17 de março de 1964. 

Art. 6° - Não será contabilizado para efeitos do limite autorizado no Art. 5°, inciso I, desta 

Lei, quando o crédito se destinar a: 

I — atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 

utilização de recursos oriundos de anulação de despesa consignadas ao mesmo grupo; 

II — atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, mediante a 

utilização de recursos provenientes de anulação de dotações; 

III — atender às despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos e 

convênios; 

IV — para a incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior, nos termos do Art. 43, § 1° inciso I, da Lei Federal 4.320, de 17 de março 

de 1964; 

V — incorporar o excesso de arrecadação, nos termos do Art., 43, § 1°, inciso II, da Lei 

Federal n°4.320, 17 de março de 1964. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 7°. - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1°, inciso I, da Lei n° 101 de 04 de maio 

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizado o Chefe do Executivo à contratação 

de operações de créditos. 
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CAPÍTULO IV 

DA INTEGRAÇÃO COM O PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA 

Art. 8°. - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 é elaborada seguindo a 

estrutura programática e as iniciativas estabelecidas no Plano Plurianual 2022/2025 e 

observada às diretrizes contidas na Lei n° 1.329 de 06 de maio de 2022 — Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o Exercício de 2023. 

Parágrafo Único. As modificações promovidas na Lei Orçamentária Anual e seus créditos 

adicionais atualizam o Plano Plurianual 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9° - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do Poder 

Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, 

conforme art. 80 da Lei Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 10° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, aos 26 de Setembro de 2022. 

Antonio Soares S aiva Junior 
Prefeito unicipal 

Praça Major José Estelita de Aguiar, S/N, Centro, CEP. 62.748-000 - Capistrano-CE 
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Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Em R$ 1,00 
HP DESIGET 

FONTES FUNÇÕES 

Receitas Correntes 131.136.861,08 
Legislativa .56 .000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 2.183.000,00 Administração .90 .900,00 
Contribuições 
Receita Patrimonial 

4.071.000,00 
1.324.000,00 

Assistência Social 
Previdência Social 1 

.79 

.62 
.000,00 
.000,00 

Receita de Serviços 5.000,00 Saúde .93 .100,00 
Transferências Correntes 123.273.861,08 Trabalho 1 .000,00 
Outras Receitas Correntes 274.000,00 Educação 

Cultura 
.66 .261,08 

.000,00 
Receitas de Capital 4.229.000,00 Urbanismo 

Habitação 
.22 .000,00 

.000,00 
Transferências de Capital 4.229.000,00 Saneamento 

Gestão Ambiental 
23 

2.64 
.000,00 
.000,00 

Receitas Correntes - intra 6./90.000,00 Agricultura 
Indústria 

1.31 
12 

.000,00 

.000,00 
Contribuições - filtra 6./90.000,00 Comércio e Serviços 

Energia 1.37 
.000,00 
.000,00 

Deduções de Receita -9.530.600,00 Transporte 
Desporto e Lazer 

61 .000,00 
.000,00 

Deduções do FUNDEB -9.330.600,00 Encargos Especiais 
Reserva de Contingência 

2.22 
52 

.000,00 

.000,00 
Receitas Correntes - retif. - Fundeb -9.530.600,00 

Transferências Correntes - retif. - -9.530.600,00 

TOTAL GERAL 132.125.261,08 1 TOTAL GERAL 132.125.261,08 



Governo municipal de capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

FONTE S 1 USOS 

Em R$ 1,00 
HP DESIGET 

Receitas Correntes 131.136.861,08 
Câmara municipal de Capistrano 2.566.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 2,183.000,00 Secretaria de Administração e Finanças 10.951.900,00 
Contribuições 4.011.000,00 Secretaria de Saúde 25.936.100,00 
Receita Patrimonial 1.324.000,00 Secretaria de Educação Básica 59,668,/61,08 
Receita de Serviços 5.000,00 Secretaria do Trabalho e Desenv, Social 5,894.000,00 
Transferências Correntes 123.213,661,08 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 10.670.00030 
Outras Receitas Correntes /14.000,00 Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 1 318.000,00 

Sec,Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 1,65/AN,H 
Receitas de Capital 4,229.000,00 Secretaria de Meio Ambiente 2.644.00040 

Fundo Municipal da seguridade Social 10825.000,00 
Transferências de Capital 4.2/9.000,00 

Receitas Correntes - intra 6.290.000,00 

Contribuições - intra 6./90,000,00 

Deduções de Receita -9.530.600,00 

Deduções do FUNDEB -9.530.600,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb -9.530.600,00 

Transferências Correntes - retif. - -9.530.600,00 

TOTAL GERAL 132.125.261,08 1 TOTAL GERAL 132.125.261,08 



Governo Municipal de Capistrano 
Consol i dado 
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo II 

Em RS 1,00 
HP DESKJET 

RECEITA DESPESA 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 2.183.000,00 Pessoal e encargos sociais 79.497.801,76 
Contribuições 4.077.000,00 Juros e encargos da divida 14.000,00 
Receita Patrimonial 1.324.000,00 Outras despesas correntes 30.016.100,00 
Receita de Serviços 5.000,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 18.358.358,32 
Transferências Correntes 123.273.861,08 
Outras Receitas Correntes 274.000,00 TOTAL 127.896.261,08 

Receitas Correntes - filtra 
Contribui0es 6.290.000,00 

Deducdes de Receita Despesas de capital 
Deducões do FUNDEB Investimentos 19.864.358,32 

Receitas Correntes - retif. - Pundeb 
Transferências Correntes -9.530.600,00 

Amortizado da divida 
SUPERÁVIT ' 

2.203.000,00 
5/0.000,00 

TOTAL 12/.896.261,08 TOTAL /2.587.358,32 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 18,358.358,32 
Receitas de Capital 

Transferências de Capital 4./29.000,00 

TOTAL 22.587.358,32 

RECEITAS CORRENTES. . . . . , 127.896.161,08 
RECEITAS DE CAPITAL  4.229.000,00 

TOTAL   132.125.261,08 

RESUMO 
DESPESAS CORRENTES  
DESPESAS DE CAPITAL 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

109.537.902,76 
22.067.358,32 

5/0.000,00 
132.125.261,08 



Governo municipal de capistrano 
Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Adendo III 

Em R$ 130 
HP DESKJET 

E S P EC I F I CAÇ AO FONTE DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1,0 .0. O . O O . . 0 . 00 0030 
1. 1.0.0. 0 0 . 0 . 0 , 0 0 . 0 0 . 0 0 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 
1,1.1.2.00.0.0.00.00.00 
1.1.1150.0.0.00.00.00 

1.1.1.2.50,0,1.00,00.00 

1.1.1.2.50,0.3.00,00,00 

111150.0.5.0E00.00 

1.1.1.2.50.0.6.00.00.00 

1.1.1.2.50.0,7.00.00.00 

1.1.1150.0.8,00.00.00 

1,1.1.2.53.0.0.00.00.00 

1.112.53.0.1,00.00.00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 

111.3.0310.00.00.00 

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 

Receitas correntes 
Impostos, taxas e 

contribucões de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 

Imposto Transprissão In er 
Vivos Bens moveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 

Imposto Renda Prov. de 
Qualquer Natureza 

Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte 

Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho 

Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

2.161.000,00 
238,000,00 

208.000,00 

48.000,00 
20.000,00 
12.000,00 

72.000,00 
30.000,00 
18.000,00 

1.200,00 
500,00 
300,00 

1.200,00 
500,00 
300,00 

1.200,00 
500,00 
300,00 

1.200,00 
500,00 
300,00 

30.000,00 

18.000,00 
7.500,00 
4.500,00 

1,520,00030 

1.520,000,00 

1.300.000,00 

780.000,00 
325.000,00 
195.000,00 

2,183.000,00 

131.136.861,08 

- continua - 



— continuação — 
1.1.1,3.00.4.0.00.0100 imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte outros Rendimentos 
1.11 3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 

na Fonte Outros Rendimentos - 

1.1.1.4.00.0.0.00,00.00 

1.1.1.4.51,0.0.00.00.00 
1.1.1.4,51.1,0.00.00.00 

1.1.1.4.51,1.1.00,00.00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 

1.1.1.4.51.2.0.00.00.00 

1.1.1.4.51.2.1.00.00.00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.2100.0,0.00.00,00 

1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 

1.1.2 .1.04.0.1.00.00.00 

1.1.1.1.50.0.0.00.00.00 

1.111.5011.00.00.00 

1.1.2100.0100.00.00 

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 

1,1.2.2.01.0.1.00.00.00 

1.2.0.0.00.0.0.00,00.00 
1.2.1.0.00.0.0,00.00.00 
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 

1,2.1.5.01.1.0.00,00.00 

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 

Impostos sobre a Produção e 
Circulação de mercadorias e 

Impostos sobre Serviços 
Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre serviços de 
Qualquer Natureza. ISSQN - 

Imposto sobre Serviços de 
Qualquer natureza - ISSQN - 

Adicional ISS - Fundo 
municipal de combate â 

Adicional ISS - Fundo 
Municipal de Combate 

Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder 

de Polícia 
Taxa de controle e 

Fiscalização Ambiental 
Taxa de controle e 

Fiscalização Ambiental - 
Taxa de Fiscalização de 

vigilância sanitária 
Taxa de Fiscalização de 

vigilância sanitária - 
Taxas pela Prestação de 

Serviços 
Taxas pela Prestação de 

Serviços 
Taxas pela Prestação de 

Serviços - Principal 
Contribuições 
Contribuições Sociais 
contribuição para RPPS e 

Sistema de Proteção social 
contribuição do Servidor 

Civil 
Contribuição do Servidor 

civil Ativo 
contribuição do servidor 

Civil Ativo - Principal 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100200 

1500000000 
1500100100 
1500100/00 

1899000002 

1501000000 

1501000000 

1800111101 
1E0011/101 

220.000,00 

132.000,00 
55.000,00 
33.000,00 

403.000,00 
403.000,00 

401.000,00 

240.000,00 
100.000,00 
60.000,00 

600,00 
250,00 
150,00 

2.000,00 

1.200,00 
500,00 
300,00 

22.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

5,000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.677.000,00 

3.677.000,00 

3.677.000,00 

2.717.000,00 

2.000.000,00 
500,000,00 

4.077.000,00 

- continua - 



— continuação 
1.2.1.5.01.1100.0100 

1.2.1.5.01.1.3.00.00.00 

1.2.1.5.01.1.4.00.00.00 

1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 

1.2.1.5.01.2.1,10.00.00 

1,2.1.5.01.3.0.00.00.00 

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 

111.5.01.3.1.10.00.00 

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.2.4.1.00.0.0.00.00,00 

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 

1.2.4.1.50.0,1.00.00.00 

1.3.0.0,00.0.0.00.00.00 
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.3.1.1,00,0.0.00.00.00 

1.3.1,1.01.0.0.00.00,00 

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 
1.3.1.1.01.1,1.00.00.00 

1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.01.0.0.00.00,00 

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.10.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.10.90 

1.3.2.1.01.0.1.10.15.00 

Contribuição do servidor 
Civil Ativo - multa e juros 

Contribuicão do Servidor 
Civil Ativo - Divida ativa 

Contribuição dg servidor 
Civil Ativo - Mul. jur. 

Contribuição do Servidor 
Civil Inativo 

Contribuicão dg servidor 
Civil 'inativo - Principal 

Contribuição do Servidor 
Civil Inativo - Principal 

Contribuicão do Servidor 
tivil - Pensionistas 

Contribuição do Servidor 
Civil - Pensionistas - 

contribui* do Servidor 
Civil - Pensionistas - 

Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Ilumináção 

Contribuição para o Custeio 
do Serviço de Iluminação 

contribuição Custeio do 
serviço de Iluminação Pública 
Contribuição Custeio do 
serviço de Iluminação Pública 
Receita Patrimonial 
Exploração do Pátrimônio 

mobiliaria do Estado 
Exploração do Pátrimônio 

mobiliaria do Estado 
Aluguéis, Arrendamentos, 
Foros, Laudõmios, Tarifas de 
Aluguéis e Arrendamentos 
Alugueis e Arrendamemtgs 

Principal 
Outras Receitas mobiliarias 
Outras Receitas Imobiliárias 

- Principal 
Valores mobiliários 
Juros e Correções monetárias 
Remuneração de Depósitos 

Bancários 
Remuneração de Depósitos 

Bancários - Principal 
Remuneração de Depgsitos de 

Recursos vinculados - 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 

Royalties - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec. 

Vinc.-Royal outros - 
Rem. D , Banc. Rec. 

Vinc.-FUNDEB - Principal 

1800111101 
1800112101 

1300111101 
1800112101 

1800111101 
1300112101 

1800111101 

1800111101 

1751000000 

1501000000 

1501000000 

1704000000 

1540000000 
1540107000 
1541000000 
154110/000 
1542000000 
1542107000 
1543000000 

2.000,00 
2.000,00 

200.000,00 
20.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

900.000,00 

900,000,00 

900.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

32.000,00 

32.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
30.000,00 

30.000,00 
1.290.000,00 
1.290.000,00 

790.000,00 

790.000,00 

679.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

80.000,00 
100.000,00 
10.00030 
20.000,00 
2.000,00 
2.00030 
2.000,00 

1.324.000,00 

— continua - 
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- continuação 
L311.01,0110./0,00 • 

- 
Rem, Dep. Banc. Rec. vinc. - 

SUS - Principal 1600000000 80.000,00 
• 1601000000 30.000,00 

• 1.3.2.1.01.0,1.10.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
1621000000 10.000,00 

FNDE - Principal 1550000000 50.000,00 

• 
1552000000 
1553000000 

10.000,00 
10.000,00 

1569000000 10.000,00 
1,3.2.1.01.0.1,10.30.00 

• 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 

FNAS - Principal 1660000000 40,000,00 
• 1.3.2.1.01.0.1,10.35.00 

• 
Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc. - 

Convênios - Principal 1570000000 
1571000000 

30.000,00 
10.000,00 

• 1631000000 
1632000000 

5030030 
10.000,00 

• 1665000001 5.000,00 

• 1665000002 
1700000000 

5,000,00 
71.000,00 

1701000000 26.000,00 
1.3. .1.01.0.1.10.53,00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - 

CIDE - Principal 1750000000 2.00030 
1,3. 101,0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur, 

• 1.3. .1.04.0.0.00.00.00 
Não Vinculados - Principal 

Remuneração dos Recursos do 
1500000000 111.000,00 

• RPPS 500.000,00 
1.3. • .1,04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do 

RPPS - Principal 1800111101 500.00030 
• 1.3. 

1.3. • 1.3. 

.0,00.0.0.00.00.00 

.9.00.0.0,00.00.00 

.9.99.0.0.00.00,00 

Demais Receitas Patrimoniais 
Outras Receitas Patrimoniais 
Outras Receitas Patrimoniais 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

• 1.3. 

• 1.6. 

.9.99.0.1.00.00,00 

.0.003.0.00.0E00 

Outras Receitas Patrimoniais 
- Principal 

Receita de Serviços 
1501000000 2,000,00 

5.000,00 
• 1.6. 

1.6. 
• 1.6. 

.0.00.0.0.00.00.00 

.9.00.0.0.00.00.00 

.9 .99.0,0.00.0030 

Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

1.6. 
1.7. 

• 1./. 

.9.9911303030 

.0.00.0.0,00.00.00 

.0.00.0.0.00,0030 

Outros Serviços - Principal 
Transferências Correntes 
Transferências da União e de 

1501000000 5.000,00 
123.273.661,06 

• 1.1. .1.00.0.0.00,00.00 
suas Entidades 

Transferências Decorrentes de 
9 .604.361,08 

Participação na Receita da 3 .803,000,00 
1.7. .1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios - 3 .800.000,00 
• 1.7. .1.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do rpm - cota 

• 1.7. 
• 
• 

.1.51.1.1.00,00.00 
mensal 

Cota-Parte do FPM - Cota 
Mensal - Principal 1500000000 

1500100100 
1500100200 

3 

2 

.000.000,00 

.200.000,00 

.850.000,00 

.550.000,00 
1540000000 .220.000,00 

• 1540107000 .180.000,00 

• 
41 
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— continuação 
Cota-Parte do FPM - cota 

extraodinária 2.800.000,00 
1,7.1.1.51.2,1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

extraodinária - Principal 1500000000 2.100.00030 
1500100100 700.000,00 

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 3.000,00 

1.7.1.1.5/.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1500000000 1.300,00 

1500100100 150,00 
1500100/00 450,00 
1540000000 180,00 
1540107000 4/0,00 

1.7.1.2,00.0.0.00.00.00 Tran f. da compensação 
Financ. Exploraçao de Rec. 804.000,00 

1,7,1.2.51.0.0.00,00.00 Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos Minerais 2.000,00 

1.1,1151.0100.00.00 Cota-Parte Compensação 
Financeira Recursos minerais 1/08000000 2.000,00 

1.1.1.2.52.0.0,00.00.00 Cota-parte da Compensação 
Financeira pela Produção de 802.000,00 

1.7.1.2.52.1.0.00.00,00 Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 2.000,00 

1.1.1.2.52,1.1.00.00,00 Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 1573000000 1.500,00 

1635000000 500,00 
1.7.1.2.52.4.0.00.00,00 Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo - FEP 800.000,00 
1.1.1152.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo - FEP - Principal 1573000000 600.000,00 
1635000000 200.000,00 

1.7.1.3.00.0,0.00,00.00 Transferências de Reculos do 
Sistema Unica de Saúde - SUS 12.694.500,00 

1,1,1.3.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
Sus -Bloco de Manutenção 12.694.500,00 

1.7.1.3.50,1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Primária 10.000300,00 

1.7.1.3.50,1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Primaria - 1600000000 10.000.000,00 

1.1.1.3,50.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada 2.000.000,00 

1.1.1.3,50.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atgnção Especializada - 1600000000 2.000.000,00 

1,1.1.3.50.3.0.00.00,00 Transferencia de Recursos do 
sus - vigilância em Saúde 200.000,00 

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Vigjlancia em Saúde - 1600000000 200.000,00 

1.7.1,3.50.4.0.00.00,00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistencia Farmacêutica 30.000,00 

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 Transferencia Recursos do 
SUS-Assistemcia Farmacêutica 1600000000 30.000,00 

1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 Tramsf Sus-outros Proyamas 
Financiados Fundo a Fundo 464.500,00 

1.7.1.3.50.9.1.00.00,00 Tramsf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - 1600000000 464.500,00 

— continua — 
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— continuação 
1.7.1.4.00.0.0 .00 . 00 Transferências de Recursos do 

FNDE 1.933.000,00 
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências 

do salário-Educação 300.000,00 
1.7.1.1.50.0.1.00.00.00 Transferências 

do Salário-Educação - 1550000000 300.000,00 
1./14.5/.0.0.00,00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE 438.000,00 
1.7.1.4.5/.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNAE - 155/000000 433.000,00 
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do 

PNDE referentes PNATE 600.000,00 
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE - 1553000000 600.000,00 
1.1.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferemcias de 

Recursos do FNDE 100.000,00 
1. / .1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de 

Recursos do FNDE - Principal 1569000000 100.000,00 
1.1.1.5.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos de 

complementação da união ao 11.100.000,00 
1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 

complememtacão da união ao 4.000.000,00 
1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

complementacão da união ao 1542000000 1.200.000,00 
1542107000 2.300.000,00 

1.1,1,5,51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 
Complementação da união ao 7.000.000,00 

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 
Complementacao da união ao 1541000000 2.100.000,00 

1541107000 4.900.000,00 
1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 100.000,00 
1.1.1.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

complememtação da união ao 1543000000 100.000,00 
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 1.694.000,00 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 1.694.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS - Principal 1660000000 1.694.000,00 
1.7.1.7.00.0.0.00,00.00 Transferências de convênios 

da união e de suas Egidades 1.600.000,00 
1.7.1.7.50.0.0.00.00.00 Transferencias de convemios 

da União para SUS 500.000,00 
1.7.1.7.50.0.1,00.00.00 Transferências de convenios 

da união para SUS - Primçipal 1631000000 500.000,00 
1,7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios 

da união a Prog Eduçação 500.000,00 
1.1.1.7.51.0.1.00.00.00 Transferências de convênios 

da União a Prog Educação - 1570000000 500.000,00 
1.7.1.7.52,0.0.00.00.00 Transf.de convênios da Unia° 

Dest. a Prog Assist. sovai 100.000,00 
1.1.1.7.52.0.1.00.00.00 Transf,de convênios da união 

Dest. a Prog Assist. Social - 1665000001 100.000,00 
— continua 



— continuação 
1.717.99.0.0.00,0100 Outras Transf de convênios da 

união e de suas Entidades 500.00030 
1.717.99,0.1.00.00.00 Outras Transf de convênios da 

união e de suas Entidades - 1700000000 500.000,00 
1.7.1.9,00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 22.920,861,03 
1,719.5610.00,00.00 Transf de Decisão Judicial 

(precatOrios) relativa FUNDEF 11.731.861,03 
1.7.1.9.56.0.1,00.00.00 Transf de Decisão Judicial 

(precatériosl relativa FUNDEF 1544000000 /1.731.861,03 
1.7.1,9,99.0.0.00.00.00 Outras Transt de Recursos da 

União e de suas Entidades 1.189.000,00 
1.7,1.9.99.0.1.00,00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 1.169,000,00 
1.7.1.9.99.0120.00.00 Cessão Onerosa Pré-Sal - 

Principal 1708000000 1.074.000,00 
1.7.1.9.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências da 

União - Principal 1749000000 115,000,00 
1.1.2.0.00.0,0.00.00.00 Transferências dos Estados e 

do Distrito Federal e suas 12.535.000,00 
1.7,2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 

Estados e Distrito :ederal 10.690.000,00 
1.7.2.1.50,0.0,00.00.00 Cota-Parte do ICmS 10.000,000,00 
1.7,2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do icms - 

Principal 1500000000 6.000.000,00 
1500100100 500.000,00 
1500100100 1.500.000,00 
1540000000 600.000,00 
1540107000 1.400.000,00 

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 600.000,00 
1.7.2,1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1500000000 360.000,00 
1500100100 30.000,00 
1500100/00 90.000,00 
1540000000 36.000,00 
1540107000 84.000,00 

112152,0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios 50.000,00 

1.7.2152.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municípios - Principal 1500000000 30.000,00 

1500100100 /.500,00 
1500100200 7.500,00 
1540000000 3.000,00 
1540107000 7.000,00 

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cata-Parte da LIDE 40.00040 
1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - 

Principal 1750000000 40.000,00 
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema unico de Saúde - SUS 150.000,00 
1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de saúde-SUS 150.000,00 
1.7.1.3.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de saúde-Sus - 1621000000 150.000,00 
— continua — 



— continuação 
1.7.2.4.0010,00.0100 Transf de Convênios dos 

Estados ê DF e de Suas 1.645.000,00 
1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transf. de Convenios dos 

Estados e DF para SUS 100.000,00 
1.7.2.4.50.0100.0030 Transf, de convénios CIOS 

Estados ê DF para SUS - 1632000000 100.000,00 
1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transf de convenios dos 

Estados e DF a Drog de 600.000,00 
1.7,2.4.51.0.1.00.00.00 Transf de convênios dos 

Estados ê DF a ,rog de 1571000000 600.000,00 
1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de 

convênios dos Estados e DF 945.000,00 
1.7.2.4,99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de 

Convênios dos Estados e DF 945.000,00 
1.7.2.4.99,0.1.80.00.00 Transf, Convênio Estad Prog, 

Assistência Social - 1665000002 545.000,00 
1,7.2.4.99.0.1.90.00.00 Outras Transferencias de 

Convenio dos Estados - 1701000000 400.000,00 
1.7.1.9.00,0100,00.00 Outras Transferências dos 

Estados ê Distrito Federal 100.000,00 
1.7.2.9.51.0.0.00.00,00 Transferencia de Estado 

detinada a Assistência 100.000,00 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 Transferençia de Estado 

de tinada a Assistência 1661000000 100.000,00 
1.7.4.0.00.0100.00.00 Transferencias de 

Instituições Privadas 62.500,00 
1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de 

Instituições Privadas 6/.500,00 
1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

instituicdês Privadas 62.500,00 
1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 Outras Transfêrencias de 

Instituições Privadas - 6/.500,00 
1.7.4.1.9911.9E0E00 transferençias de 

Instituições Privadas - 1899000001 62.500,00 
1.7,5.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Outras 

instituiçdes Públicas 18.000.000,00 
1.7.5.1.00.0100.00.00 Transf.Recur,do Fundo de 

man.Desenv. da Educação 18.000,000,00 
1.7.5.1.50.0.0.00,00.00 Transferencia de Recursos do 

FUNDES 18.000.000,00 
1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

FUNDES - Principal 1540000000 5.400.000,00 
1540107000 12.600.000,00 

1.7.9.0.00.0.0.00.00,00 Demais Transferências 
Correntes 2/.000,00 

1.1,9.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas 
Isicas 22.000,00 

1.7.9.1.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 
Pessoas Físicas /2.000,00 

1.7.9.1.99.0.1,00.00.00 Outras Transferências de 
Pessoas Físicas 22.000,00 

1.7.9.1.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de 
Pessoas - Principal 1899000001 2/.000,00 

— continua — 
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1.9.0.0.00.0.0.00.0100 
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 

Outras Receitas Correntes 
Indenizações, Restituições e 

274.000,00 

• 
1.9.2100.0.0.00.00,00 • 1.9.2.1,99.0.0.00.00.00 

Ressarcimentos 
Indenizações 
Outras Indenizações 

254.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

e 1,9.2.1.99.0.1.00,00.00 

e 1.9,2.2.00.0,0.00.00.00 

Outras Indenizações - 
Principal 

Restituições 
1501000000 10.000,00 

244.000,00 
• 1.9.2.2,99.0,0,00.00.00 

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 
Outras Restituições 
Outras Restituições - 

244.000,00 

Principal 1501000000 244,00030 
• 1.9.9100.0.0.00.00.00 

1,9.9.9.00.0.0.00.00.00 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 

20.000,00 
2E000,00 

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 Compensações Financeiras 
e 1.9.9.9.03.0100.00.00 
e 

entre o Regime Previdência 
Compensações Financeiras 
entre o Regime Previdência - 

20.000,00 

20.000,00 
• 1.9.9.9.03.0.1.10.00,00 

• 2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

Compensações Financeiras 
entre o RGPS e RPPS - 

Receitas de capital 
1301211102 20.000,00 

. 2 2 9 O O O , O O 
• 2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 
Transferências de Capital 
Transferencias da União e de 

4,229.000,00 

• suas Entidades 3.429.000,00 
• 1.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema único de Saúde - sus 1.929,000,00 
e 2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

e 2.411,51.1.0,00.00.00 
sus-Dloco de Estruturacão 

Transferencias de Recursos do 
1.9/9.000,00 

• SUS-Atenção Primária 1.429.000,00 
2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 • Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Primaria - 1601000000 1.429.000,00 
• 2.4.1.1.51.2.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Especializada 500.000,00 
2.4,1.1.51.2.1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

SUS-Atenção Especializada - 1601000000 500.000,00 
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 

• 
Transferencias de Recursos do 

FNDE 500.000,00 
• 2.4.1.2.50.0.0.00.00.00 

• 2.4.1.2.50.9.0.00.00,00 

Transferências de Recursos 
Destinados a Programas de 

Outras transferencias 
500.000,00 

destinadas a Programas de 500.000,00 
2.4.1.2.50.9.1.00.00.00 

• 
Outras transferencias 

destinadas a Programas de 1569000000 500.000,00 
e 2.4,1.4.00.0.0.00.00.00 

• 2.4.1.4.99.0.0,00.00.00 

Transferências de convenios 
da união e de suas Entidades 
Outras Transferências de 

Convenios da união 

1.000.000,00 

1.000.000,00 
2,4.1.4.99.0.1.00.00.00 

e 
• 

Outras Transferencias de 
convênios da União - 1700000000 1.000.000,00 

— continua 
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— continuação 

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 

2.4.2.2.99.0,0.00.00,00 

2.4.2.2.99,0100.00.00 

7.0.0.0.00.0.0.00,00.00 
1.2.0.0.00.0.0.00,00.00 
7.2.1.0.00.0,0,00,00.00 
7.2.1.5.00,0,0,00,00.00 

7.215.02,0.0.00.00.00 

7.2.1.5.02.1.0.00.00,00 

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00 

1.2.1.5.51.0.0.00.00,00 

1.2.1.5.51.1.0.00.00.00 

1.215.5111.00.00,00 

7.2.1.5.51.1.2.00.00.00 

00.0.0.0.00.0,0.00.00,00 
50.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
51.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
51.7.0.0.00.0.0.00.00,00 
51.1.1.0.00.0.0.00.00.00 

51.7.1.1,00.0.0.00.00.00 

51.1.1.1.51.0100.00.00 

51.7,1.1.5110.00.00.00 

51.1,1.1.51.1.1,00.00.00 

951.1.1,1.52.0.0,00.00.00 

95111.1.52.0,1.00.00.00 

Transferências Estados e do 
Distrito Federal e de suas 

Transferências de Convênios 
dos Estados ê DF e de suas 

Outras Transferencias de 
convênios dos Estados e DF 

Outras Transferencias de 
Conyinios dos Estados e DF - 
Receitas Correntes 
contribuiçO'es 
Contribuiçoes Sociais 
Contribuiçao para RPPS e 

sistema de Proteção social 
Contribuição 

Patronal-Servidor Civil 
Contribuição 
Patronal-Servidor Civil Ativo 
Contribuicão 
PatronaMervidor Civil Ativo 

Contribuição Patronal - 
Parcelamentos 

Contribuição 
Patronal-Servidor Civil 

Contribuição 
Patronal-Servidor Civil 

Contribuição 
Patronal-Servidor Civil 

Deduções de Receita 
Deduües do FUNDES 
Receitas correntes 
Transferências Correntes 
Transferências da união e de 

suas Entidades 
Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 
Cota-Parti do FPM - Cota 

Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota 

mensal - Principal 

Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 

1701000000 

1800111101 
1800111101 

1800111101 
1800112101 

1800111101 
1800112101 

1540000000 
1540107000 

1540000000 
1540107000 

800,000,00 

800.000,00 

800.000,00 

800.000,00 

6.290.000,00 

6.290.000,00 

5,000.000,00 

5.000.000,00 

4.800.000,00 
200.000,00 

1.290.000,00 

1.190.000,00 

1.000,00030 
200.000,00 

80.000,00 
10.000,00 

-9.530.600,00 
-9.530.600,00 

-7.400.600,00 

-1.400.600,00 

-7,400.000,00 

-7.400,000,00 

-2.220.000,00 
-5.180.000,00 

-600,00 

-180,00 
-420,00 

6.290.000,00 

-9.530.600,00 

6.290.000,00 

-9.530.600,00 

— continua 
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951.710.00.0.0.00.H.00 • Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas -2.130.000,00 

• 951.1./100.0100.00.00 

• 951.7.2.1.50.0.0.00.00.00 

Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal 

Cota-Parte do ICMS 
-2,130.000,00 
-2.000.000,00 

• 951.7.2.1.50.0.1.00.00.00 

• 

Cota-Parte do ICmS - 
Principal 1540000000 

1540107000 
-600.000,00 

-1.400.000,00 
• 951.1.2.1.51.0.0,00.00.00 

951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do IPVA - 

-120.000,00 

• Principal 1540000000 -36.000,00 
• 951.7.2.1.5/.0.0,00.00.00 Cota-Parte do IPI - 

1540107000 -84.000,00 

• Municípios -10.000,00 
• 951.7.2.1.52.0.1.0E00.00 Cota-Parte do IPI - 

Municípios - Principal 1540000000 -3.000,00 
• 1540107000 -1.000,00 

• 
• 
• 
• 
41 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 

TOTAL DA RECEITA 132.125./61,08 
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Governo Municipal de capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 

2023 - consolidado 
RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES 

HP DESKJET 

CÓD I GO E S P E C I F I CAÇÃO VALOR 

O 01. O 22 000 1.00 
O 01. 2 43 003 3.00 
O 02. 1 01 000 1.00 
O N. 1 01 000 1.00 
O 02. 1 02 001 1.00 
O 02. 1 61 002 1.00 
O 02. 1 61 002 1.00 
O 03. 1 61 002 1,00 
O 03. 1 61 002 1.00 

03. 1 61 002 1.00 
03. 1 61 002 1,01 
N. O 44 000 1.01 
04. 1 82 001 1.01 
01. 1 91 000 1.01 
01. 1 51 002 1.01 
01. 1 51 002 1.01 

O 01. 1 51 001 1.01 
O 01. 1 51 001 1.01 
O 01. 1 52 001 1.01 
O 01. 1 12 00? 1.01 
O 01. 2 61 001 1.02 
O 01. 2 51 003 1.02 
O 01. 2 82 003 1.02 
O 01. 2 82 003 1.02 

01. 2 4400? 1.02 
01. 2 91 003 1,02 
01. 2 95 003 1.02 

O 01. 2 12 003 1.02 

0101. 01 031 OH 
02 01, 04 122 000 
02 01. 04 122 000 
02 01. 04 122 000 
02 01. 04 122 HO 
02 01. 04 122 OH 
02 01. 04 122 000 
02 01. 04 122 000 
02 01. 04 1/2 OH 
02 01. 04 123 OH 
02 01. 04 124 000 
02 01. 04 118 000 
02 01. 04 131 000 
03 02, 10 122 HO 
03 02. 10 122 OH 
03 OZ. 10 122 003 
03 02. 10 301 000 
03 OZ. 10 30Z 001 

2.001 
2.00/ 
2.003 
2.004 
2,005 
2.006 
2.007 
2.008 
2.009 
2.010 
2.011 
2.012 
2.013 
2.014 
2,015 
2.016 
2.011 
2.018 

Reforma de Predios Públicos 
Gerenciamento e Controle da Dívida Contratada 
Implantação e Manitenção de Academias de Saúde 
Construçao, Ampliação e/Recuperacão de Unidades Básicas de Saúde 
Ampliaçao e Reforma do Hospital Municipal 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de UE do Ensino Fundamental 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de Quadras de Esportes nas Escolas 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de UE do EF - PRECATORIOS DO FUNDEF 
Const., Ampl.e/ou Recup•de Quadras de Esportes nas Escolas-Precatúrios do FUN 
Construção, Ampliação e/ou Recuperacão de UE do EPSIPO Fundamental - FUNDEB 3 
Const., Ampliação e/ou Recuperação de Quadras de Esportes nas Escolas-FumDEB 
Construção e Ampliação de Infraestrutura de Equipamentos da Assistência Sacia 
Construção e Melhoria de Habitação de Interesse Social 
Restauração de Prédios Históricds 
Urbanização e Revitaliza* de Áreas de Lazer e Passeios Públicos 
Comstrucao e Recuperação de Praças, Parques, Canteiros, Jardins e Calçadas 
Pavimentação em Pedra Tosca, Paralalep. Intertravado e Asfal. em Vias e Logra 
Construção,Ampliação e/ou Recuperação de Cemitérios Públicos 
Ampliaçao da Rede de Abastecimento de Agua 
Drenagem e Saneamentos de Arcas Urbanas 
Proietos de Atração Industrial 
Ampliação da Rede de Distribuição de Energia Elétrica e/ou Solar 
Pavimentação, Ampliação e melhoria da Malha Rodoviária Municipal 
Construção e/ou Recuperação de Passagens Molhadas e Bueiros 
Colstrução e Melhoria de Açudes, Poços, Barragens e Cisternas 
Construção, Ampliação e/ou Recuperação de mercados, Feiras e matadouros 
Implantação e Refroma de Folos de Lazer e infraestrutura Turística 
Comstruçao, Ampliação e/ou Recuperação de Equipamentos de Lazer e Desporto 

TOTAL 

Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas 
Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
Funcionamento da Procuradoria Municipal 
Gestão Administrativa e Financeira do Governo Municipal 
Indenizações e Acordos Trabalhistas 
Realizaçao de Concurso Público e/ou Processo Seletivo 
Parceria e Cooperação Tecnica com Entidades Diversas 
Desaprggiãção de 'moveis de Interesse da Administração 
Constrioção Para Formação dú PASEP 
Modernizaçao do Setor Tributario Municipál 
Funcionamento da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
Recrutamento, Formação e Valorizáção de Recursos Humanos 
Divulgação e Promoçao do municipiú 
Gestao Administra:iva da secretaria de Saúde 
Manutenção do Conselho de Saúde e Ouvidoria do SUS - Controle Social 
Enfrentamento da Emergência do COVID 19 
Manutenção dos Serviços da Atenção Primária 
Participação no consorcio intermunicipal de saúde Pública 

10 .000,00 
2,22 .000,00 
23 .500,00 

1.27 .500,00 
31 .000,00 

1.87 .400,00 
28 .000,00 

6.00 .00030 
51 .558,32 
15 .000,00 
6 .000,00 
15 .000,00 
9 .000,00 
9 .000,00 
45 .000,00 
9 .000,00 

1.76 .000,00 
5 .000,00 

66 .000,00 
23 .000,00 
12 .000,00 
7 .000,00 
12 .000,00 
10 .000,00 
5 .000,00 

19 .00030 
7 .000,00 
7 .000,00 

18.02 .958,32 

2.56 .000,00 
1.27 .500,00 
24 .00030 

5.03 .00040 
60 .200,00 
5 .000,00 
7 .000,00 
1 .000,00 
95 .000,00 

.000,00 
3 .100,00 
.000,00 
.00040 

1.75 .000,00 
2 .000,00 
.500,00 

11.64 .50030 
90 .SOO,00

- continua - 
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CÓ D IGO E S P EC I F I CAÇÃO VALOR 
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• O 0 
• 0 0 

0 0 
• O O 

0 O • 0 O 
• 0 O 

0 O • 0 O 
• O 0 

O 0 
• a o 
• 0 0 

O 0 
• 0 O 
• 0 0 

O 0 
• O 0 
• 0 O 

0 0 
• 0 0 
• 0 O 

O 0 

• 0 O 
0 0 

• 0 0 
• 0 0 

0 0 
• 0 0 
• O 0 

0 0 
• O O 
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• 
• 
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. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 

. 1 
, 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
. 1 
, 1 

30 
30 
30 
12 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
36 
12 
12 
12 
24 
12 
24 
24 
/4 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
24 
33 
24 

001 
001 
001 
000 
001 
001 
002 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
002 
002 
001 
002 
002 
002 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
001 
000 
003 
000 
008 
003 
000 
300 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
000 
001 
000 

1.01 
1,02 
1.02 
2,02 
1.02 
2.02 
2.02 
2.02 
2.02 
2.02 
2.02 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.03 
2.04 
1.04 
2.04 
2.04 
2.04 
2,04 
2.04 
2.04 
2.04 
2.04 
2.05 
2.05 
2.05 
2,05 
2.05 
2.05 
2.05 
2,05 
2.05 
2.05 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 
2.06 

Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica 
Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
Gestão Administrativa da Secretaria de Educação Básica 
Manut. do Progr. Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 
Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE 
Manutenção e Desenvolvimento do EF nas Modalidades Regular e Integral 
Programa de Apoio ao Transporte Escolar do Ensino Médio 
Apoio a Estudantes Universitários 
Manutenção e Desenvolvimento do EI nas Modalidades Regular e Integral 
Mamut. do Prog. Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Pré-Escola 
Manut. do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creches 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Jovens e Adultos - (/0% FINAN 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Jovens e Adultos - (38% FINAN 
Manut. do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - (EJA) 
Manutenção do Programa de Atendimento Educacional Especializado - AEE - FME 
Man. do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE -(Educacão Especial) 
Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - FUNDEB 330/e 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
Aguisiçao de Transporte Escolar e Demais Veículos - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
Sentenças Judiciais - Precatórios do FUNDEF 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica - ENSINO FUNDAMENTAL 70% 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - PRECATORIOS DO FUNDEF 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Pré-Escola - FUNDEB 30% 
Remuneração dos Profissionais da Educação Basica - PRÉ-ESCOLA 70% 
Manutençao e Desenvolvimento do Ensino Infantil - CRECHE - FUNDEB 30% 
Remuneração dos Plfissionais da Educação Básica - CRECHE 70% 
Remuneração dos Piofissionais da Educação Basica - JOVENS E ADULTOS 70% 
Manutençao e Desenvolvimento da Educaçao e Jovens e Adultos-FUNDEB 30% 
Manut. do Programa de Atendimento Educacional Especializado-AEE-FUNDEB 30% 
Remuneração dos P,ofisAa Educação Básica - ENSINO ESPECIALIZADO-AEE 70% 
Gestão Administrativa da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
Realização de fóruns e Conferências da Assistência Social 
Funcionamento dos Conselhos Municipais Vinculados â Assitência Social 
Funcionamento do Conselho Tutelar 
Enfrentamento da Emergência do COVID19 
Promoção de Políticas Públicas Voltada para o Idoso 
Primeira Infância no SUAS 
Fortalecimento do Controle Social IGD SUAS 
Fortalecimento do Controle Social IGD PBF 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
Bloco de Financiamento 100-SUAS 
Manutenção do Cadastro Único e Programa Auxilio Brasil - 100-PAR 
Concessao de Benefícios Eventuais 
Manutenção do Programa BCP na Escola 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial 
Fortalecimento do Controle Social Indice de Gestao Descentralizada (IGD-M) 
Bloco de financiamento do indice de Gest ao Descentralizada (IGD-M) 
Desenvolvimento de Projetos para Geração de Emprego e Distribuição de Ren 
Fortalecimento das Politicas Públicas para a Criança e o Adolescente 

8.77 .600,00 
11 .700,00 
88 .300,00 

3.08 .000,00 
29 .000,00 
65 .000,00 

1.87 .500,00 
10 .000,00 

2 .000,00 
6 .500,00 

.000,00 
10 .000,00 

6 .000,00 
3 .500,00 
1 .500,00 
2 .000,00 

.000,00 
3 .000,00 

35 .000,00 
1 .000,00 

13.90 .302,76 
3.93 .30030 

19.46 .000,00 
95 .000,00 
13 .500,00 

2.78 .000,00 
16 .700,00 

2.51 .000,00 
6 .000,00 
2 .00030 
4 .50030 

.000,00 
2.55 .000,00 

.000,00 

.000,00 
26 .000,00 

.000,00 

.000,00 
66 .300,00 

.000,00 

.600,00 
70 .600,00 

.000,00 
12 .000,00 

3 .000,00 
1 ,000,00 

/8 ,000,00 
.000,00 

9 .00040 
1 .000,00 

16 .000,00
conti nua 
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CÓ D IGO 

24 
12 
12 
45 
45 
45 
78 
78 
12 
60 
60 
60 
12 
69 
Si 
39 
12 
12 
54 
54 
54 
/7 
27 
27 

000 
000 
000 
002 
002 
002 
003 
003 
000 
003 
003 
003 
000 
003 
003 
002 
000 
002 
001 
002 
002 
001 
001 
001 

2.07 
2.07 
2,07 
2.0/ 
2,01 
2,07 
2.07 
2.01 
2.07 
2.07 
2.08 
2,08 
2.08 
2.08 
2.08 
2.08 
2,08 
2.08 
2.08 
2.08 
2.09 
2.09 
2.09 
2.09 

02 01. 99 999 0038 9,001 
1001. 99 997 9999 9.002 

E S P E C I F I CAÇÃO 

Fortalecimento das Políticas Públicas Execução Indireta 
Gestão Administrativa da Guarda municipal 
Gestão Administrativa da secretaria de obras e Serviços Públicos 
manutenção dos serviços de Limpeza Pública 
manutenção dos serviços BáSiCOS de utilidade Pública 
Ampliaçao e manutençao dos serviços de Iluminação Pública 
manutenção da malha Rodoviária municipal 
Manutenção da Frota de veículos e maquinas 
Gestão Administrativa da secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Garantia do seguro safra 
Assistência Têçnica e material ao Homem do campo 
Aquisição de maquinas e Implementas Agrícolas 
Gestão Adminis. da sec, de Desenvolvimento urbano, cultura, Turismo 
Desenvolvimento do Potencial Turístico do município 
Desenvolvimento do Desporto Amador e Profissional 
Desenvolvimento e Expansão cultural e Artística 
Gestão Administrativa da secretaria de meio Ambiente 
Funcionamento do Fundo municipal de meio Ambiente 
Consorcio intermunicial de Resisoos sólidos 
Ades de Educado Ambiental e sultana 
Ações de Defesa e controle Ambiental 
estão Administrtiva do RPPS 
Gestão de Benefícios do RPPS 
Encargos Judiciais de RPPS 

Reserva de contingência 
Reserva do RPPS 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

1 VALOR 

62.500,00 
14,000,00 

4.886.000,00 
212.000,00 
102.000,00 

1.308.000,00 
29.000,00 

351.000,00 
676.000,00 
90,000,00 

108.000,00 
200,000,00 

1.481.000,00 
12.000,00 
12,000,00 

7.000,00 
1. 43.000,00 

91.000,00 
00.000,00 
53.000,00 
46.000,00 
58.000,00 

10. 55.000,00 
12,000,00 

113.516.302,76 

32E000,00 
200,000,00 

520,000,00 

131.115.261,08 



Governo Municipal de Capistrano 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado 

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO 

Em R$ 1,00 

Orçamento Fiscal  89.570.161,08 
Orçamento Seguridade social  42.555.100,00 

TOTAL 132.125.261,08 



Governo municipal de capistrano 
Câmara municipal de Cuistrano 
Anexo 6, da Lei 1° 432), 
Em R$ 1,00 

de 17/03/64, (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/35) 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA /0/3 
O çamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO._ . . 01 Câmara municipal de capistrano 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 câmara municipal Je capistrano 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ES P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES E TOTAL 

01 Legislativa 0,00 2.566.000,00 2.566.000,00 
01 031 Açu Legislativa 030 2.566.000,00 2.566.000,00 
01 031 0001 Ação Legislativa 0,00 2.566.000,00 2.566.000,00 
01 031 0001 2 001. Manutelcão e Funcionamento das 

Atividades Legislativas 
Assegurar o desenvolvimento 
legislativas e de controle 
externo do município 

das atividades 
2.566.000,00 2.566.000,00 

TOTAL 0,001 2.566.000,00 2,566.000,00 



41 
41 
40 
41 
41 
• 
• 

Governo 
Câmara 

municipal de Capistrano 
municipal de capistrano 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 4320 , de 11/03/64. (Portaria SOF n° , de 04102/85) Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

41 
• ÓRGÃO._ .......... 01 Câmara Municipal de Capistrano 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Capistrano 
NATUREZA 
DA DESPESA 

• 
• 
• CÓDIGO ES P ECI F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATE . ECONÔMICA 

• 
41 

.00,00.00 

.00.00.00 

.90.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 1.95 .500 , 00 

1.992. 500 , 00 
1.491.000 , 00 

• .90,04.00 
.90.11.00 

Contratação por tempo determinado 
vençimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 
15 00000 000 1.60 

.000 , 00 

.000 , 00 
, 90.13,00 obrigações patronais 1500000000 35 .000 , 00 

• 
• 
• 

.90.96.00 

.91.00.00 

.91.13.00 

.00.00.00 

.50.00.00 

Ressarcimento de de p. de pessoal reõuis 
Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 
Obrigações patronais 
outraslespesas correntes 
Transf. á Inst. priv. sem fins lucrativo 

1500000000 

1500000000 

.503,30 

.000,03 

.000 , 00 

.500 , 00 
498.500,00 

• 
e 

.50.41.00 

.90,00.00 

.90.08.00 

contribuições 
Aplicações diretas 
Outras benef.assist.do servidor e do mil 

1500000000 

1500000000 
49 

. 500 ,00 

.000 , 00 

.500 , 00 
41 
41 

.90.14,00 

.90.30.00 

.90.33.00 

Diárias - civil 
material de consumo 
Passagens e despesas com locomoção 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

.000 , 00 

.500 , 00 

. 500 , 00 
.90.35,00 
.90.36.00 
.90.39.00 

Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessiloa física 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 
1500000000 
1500000000 27 

.000 ,00 

.000,00 

.000 , 00 
.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comumic.- PJ 1500000000 .000,30 

• 
• 
• 
41 
• 

.90.41.00 

.90,92.00 

.00.00.00 

.00.00.00 

.90,00,00 

.90.51,00 

.90,52.00 

obrigações tributarias e contributivas 
Despesas de exercidos anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 
Equipamentos e material permanente 

1500000000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 

75.000,00 
50.000,00 
25.000,00 

.000 , 00 

. 500 ,00 

15.000,00 
15 .000 , 00 

41 
• 

TOTAL DA DESPESA 2.566.000,00 

• 
• 
• 

• 
• 
IP 



Governo municipal de capistrano 
Secretaria de Administracão e Financas 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 140 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10/3 
orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO ...... ..........: 02 secretaria de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Secretaria de Administração e Finanças 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 

04 
04 122 
04 122 OH/ 
04 122 0002 1.001 

04 111 0002 2 002.

04 122 0002 2 003.

04 122 0002 2 004.

04 122 0001 2.005 

04 122 0002 2 006.

04 1// 000/ /.007 

04 122 0005 
04 122 0005 2 008.

04 122 0037 
04 122 0037 /.006 

E S P EC I F I CAÇÃO 

Administracão 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Reforma de Predios Públicos 

Assegurar a evitalização e manutenção dos 
prédios ,públicos pertencentes ao 
municipio. 

Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial do Gebinete do Prefeito, 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais 

Funcionamento da Procuradoria municipal 
Assegurar a eficácia do processo gerencial da 
Procuradoria municipal 

Gestão Administrativa e Financeira do 
Governo municipal 

Assegurar a eficácia do processo 
geremcial da secretaria 
consubstanciando-sê nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionai 

Indenizações e Acordos Trabalhistas 
Concretizar o que foi determinado em juízo ao 
final do processo de execução 
judicial. 

Realização de concurso Público e/ou 
Processo seletivo 

Assegurar a realização de concursos e 
processos seletivos, quando da 
existencia de vagas e necessidade para 
execução dos serviços públicos 

Parceria e Cooperação Tecnica com 
Entidades Diversas 

Assegurar a firmação de convênios de 
interesse da municipalidade 

Edificações Públicas 
Desapropriação de Imóveis de Interesse 
da Administração 

Assegurar a desapropriação de imóveis de 
interesse do município 

contribuição para Formaçao do PASEP 
ConstriuiCão Para Formacão do PASEP 

contHbuicão Para Èormacao do Patrimônio do 
Servidor público - PASEP 

1 PROJETOS 

102.000,00 
101.000,00 
102.000,00 
102.000,00 

0,00 

0,00 

ATIVIDADES i TOTAL 

8.303.900,00 
3.248.700,00 
1./33.700,00 

1.//8.500,00 

3.405.900,00 
3.350.700,00 
7.390.100,00 

10/.000,00 

1./73.500,00 

241.000,00 241,000,00 

5.033.000,00 5.033.000,00 

603./00,00 

54.000,00 

603.200,00 

54.000,00 

74,000,00 74.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

950.000,00 950.000,00 
950.000,00 950.000,00 

— continua — 



— continuação — 
04 123 
04 123 0004 

Administração Financeira 
Gestão Financeira 

0,00 
0,00 

8.000,00 
8.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

04123 0004 2.010 modernização do Setor Tributar o unicipal 3.000,00 8,000,00 
Implementar políticas de plabejamento na 
arrecadação dos tributas 
municipais 

04 124 Controle Interno 0,00 35,200,00 35.200,00 
04 124 0003 Controle Interno e Ouvidoria 0,00 35.200,00 35.200,00 
04 124 0003 2.011 Funcionamento da Controladoria e 

ouvidoria Geral do Municipio 35.200,00 35.200,00 

04 128 

Garantir a defesa do património público, 
promover a transparência e a 
participação social e analisar as demandas 
registradas pela população 

Formaçao de Recursos Humanos 0,00 6.000,00 6.000,00 
04 128 0002 gestão Administrativa 0,00 6,000,00 6.000,00 
04 1/8 0002 2.01/ Recrutamento, Formação e valorização de 

Recursos Humanos 6.000,00 6.000,00 

N 131 

Desenvolvimenturofissional e pessoal dos 
servidores, no intuito de que 
ampliem suas habilidades e melhorar o 
desempenho na execucão da tarefas e 
no trato C9M o IlijbliCO, 

Comunicação social 0,00 6.000,00 6.000,00 
04 131 0002 Gestão Administrativa 0,00 6.000,00 6.000,00 
04 131 0002 2.013 Divulgação e Promoção do município 6.000,00 6.000,00 

Promover ações que visem a divulgação dos 
atos administraivos do MUllid910 

28 
28 343 
28 843 0036 
28 841 0036 3.001 

Encar,gos Especiais 
serviço da Divida Interna 
Serviços da Dívida Interna Contratada 
Gerenciamento e controle da Divida Contratada 

2.226,000,00 
2,226.000,00 
2.226.000,00 
2.226.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2,2/6.000,00 
2.226.000,00 
2./26.000,00 
2.226.000,00 

99 
99 999 
99 999 0038 
99 999 0038 9,001 

Assegurar o pagamento de parcelas da dívida e 
seus encargos. 

Reserva de contingência 
Reserva de contingencia 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingençia 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

320.000,00 
320.000,00 
320.000,00 
320.000,00 

Reserva de contingência 

TOTAL I 2.3/8.000,00 8.303.900,00 10.951.900,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Secretaria de Administração e Finanças 

Anexo 1A, da lei 1° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R8 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ........ ........ 02 secretaria de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Secretaria de Administração e Finanças 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P EC I F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 

.00.00.00 

.00.00.00 

.90.00.00 

.90.04.00 

.90.11.00 

.90.13.00 

.90.16.00 

.90.91.00 

.90.92,00 
,90.94.00 
.90.96.00 
.91.00.00 
.91.13.00 

.00.00.00 

.90.00.00 

.90.21.00 

.90.2/.00 

.91.00.00 

.91.21.00 

.00,00.00 

.50.00.00 

.50.41.00 

.50.43.00 

.90,00,00 

.90.04.00 

.90.08.00 

.90.14.00 

.90.30.00 

.90.31.00 

.90.33,00 

.90.34.00 

.90.35,00 

.90.36,00 

.90.37.00 

.90.39.00 

.90.40.00 

.90.47.00 

.90.48.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Outras desp. variáveis pessoal civil 
Sentenças judiciais 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Apl, dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Obrigações patronais 

Juros e encargos da dívida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a dívida por contrato 
Outros encarg, sobre a div. por contrato 
Apl dir. entre órgãos imtegr. do orçam. 
Juros sobre a dívida por contrato 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 
Contribuições 
subvendes sociais 
Aplicações diretas 
Contrafação por tempo determinado 
Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Diárias - civil 
material de Consumo 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Passagens e despesas com locomoção 
Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Locação de mão de obra 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
serv. tecnologia informação/comumic.- PJ 
obrigações tributárias e contributivas 
Outros aux. finam, a pessoas físicas 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1708000000 

1500000000 
1500000000 

1500000000 

1500000000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

4.02/.500,00 
208,000,00 

2.37040040 
841.000,00 
1.000,00 

600.000,00 
1,50040 
5,000,00 
1,000,00 

803.900,00 
303.900,00 
500.00040 

/2.000,00 
20.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

7240040 
10400,00 
2.000,00 

3.351,500,00 
3.000,00 
6.000,00 
2140040 
273.00040 
1.000,00 
8.00040 
2.000,00 
12.000,00 
33.000,00 
1.000,00 

1.970.000,00 
6.000,00 

1.002.000,00 
1.300,00 

ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

4.831.400,00 

24.000,33 

3.423.300,00 

8.218.930,00 

- continua - 



• — continuação 
3.3.90,92.00 

• 3.3.90.93.00 
• 4.0.00.00,00 

4.4,00.00.00 • 4,4.90.00.00 

— 
Despesas de exerci cios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capi tal 
investi mentos 
A 1 i cações diretas 

15 00000 000 
1500000000 

4.000,00 
2.000,00 

153.000,00 
153.000,00 

2.353.000,00 

• 4.4.90.51.00 O ras e i nstal ações 1500000000 
1100000000 

109.000,00 
1.00030 

• 1701000000 1.00040 
• 
• 

.90.52.00 
, 90.61.00 
.00.00.00 

Equipamentos e material permanente 
Aquisição de imOveis 
Amortização da divida 

1500000000 
1500000000 

41.000,00 
1.000,00 

2.200.000,00 
• .90.00.00 

.90,71.00 
Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 15 00000 000 

1./00.000,00 
1.200.000,00 

• .91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr. do orçam. 1.000.000,00 
• 
• 
• 

.91.11.00 

.00.00,00 

.00.00.00 

.99,00.00 

.99.99.00 

Principal da divida contratual resgatado 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

1500000000 

1500000000 

1.000,000,00 

320.000,00 
320.000,00 

3/0.000,00 
520.000,00 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• TOTAL DA DESPESA 10.951.900,00 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



Governo municipal de Capistrano 
Fundo municipal de Educação 
Anexo 6, da Lei m° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  04 Secretaria de Educacão Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0402 Fundo Municipal de Educação 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E S PEC I F I CAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

12 Educação 2.153.400,00 6.419.000,00 8.572.400,00 
12 122 Administração Geral 0,00 3.083.000,00 3.083.000,00 
12 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 3,083.000,00 3.083.000,00 
12 122 0001 2.022 Gestão Administrativa da secretaria de 

Educação Básica 3.083.000,00 3.083.000,00 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e imfraconstitucionais. 

12 361 
12 361 0019 

Ensino Fundamental 
Programa de Merenda Escolar 

2 .153 .400 , 00 
0,00 

2.818.500,00 
290,000,00 

4. 911. 900 , 00 
190 .000 , 00 

12 361 0019 2.023 mamut. do Propr. Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 290.000,00 290 .000 , 00 

Assegurar a manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE - ES IO 
FUNDAMENTAL. 

12 361 MO Programa de Transporte Escolar 0,00 656.000,00 656.000,00 
12 361 0020 2.024 manutenção do Programa Nacional de 

Transporte Escolar - PNATE 656.000,00 656.000,00 
Assegurar a manutenção do Programa de 

12 361 0021 
Transporte Escolar - PNATE 

Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental 2.153.400,00 1.6/2.500,00 4.025.900,00 
12 361 0021 1.005 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 

de UE do Ensino Fundamental 1,673.400,00 1.873.400,00 
Assegurar a construção e melhoria de escolas 
do Ensino Fundamental 

12 361 0021 1.006 Construção, Ampliação e/ou ecuperação 
de Quadras de Esportes nas Escolas 280,00030 280.000,00 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas 

12 361 0021 2.025 Manutencão e Desenvolvimento do EF nas 
Modalidades Regular e integral 1.872.500,00 1.812.500,00 

12 362 
12 362 0018 

Assegurar a manutenção a funcionamento 
do ensino fundamental nas 
modalidades regular e integral 

Ensino Médio 
Gestão dos serviços do Ensino médio e universitário 

0,00 
0,00 

105.000,00 
105.000,00 

105.000,00 
105.000,00 

12 362 0016 2.026 Programa de Apoio ao Transporte Escolar 
do Ensino Médio 105.000,00 105,000,00 

Assegurar a Manutenção do Progama de 
Transporte Escolar do Ensino Media. 

— continua — 



• 
• 
• 

411 
111 
111 
gel 
111 
11/ 
411 
411 
III 
411 
111 
II/ 
II/ 
III 
• 

II/ 
III 
411 
IP 
III 
111 
411 
110 

411 
411 
411 
411 
110 

111 
III 
III 
III 

III 
411 
411 

• 
• 
• 
• 
• 

— continuação — 
12 364 
12 364 0018 

Ensino Superior 
Gestão dos serviços do Ensino médio e Universitário 

0,00 
0,00 

26.000,00 
26.000,00 

26.000,00 
26.000,00 

12 364 0018 2021. Apoio a Estudantes Universitários 26.000,00 26.000,00 
Assegurar a manutençãg do Progama de 
Transporte Escolar Universitario. 

12 365 Educação Infantil 0,00 248,500,00 248,500,00 
12 365 0015 Gestão dos Serviços da Educação Infantil 0,00 66.500,00 66.500,00 
12 365 0015 2 028. Manutenção e Desenvolvimento do EI nas 

modalidades Regular e Integral 66.500,00 66.500,00 
Assegurar a manutencao e Funcionamento da 
Rede de Ensino Infantil nas 
modalidades regular e integral] 

12 365 0019 Programa de Merenda Escolar 0,00 182.000,00 1E2.000,00 
12 365 0019 2,029 Manut. do Proq. Nacional de Alimentação 

Escolar - PUÉ - Pré-Escola 81.000,00 81.000,00 
Assegurar a manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE - 
PRÉ-ESCOLA 

12 365 0019 2.030 manut, do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE - Creches 101.000,00 101.000,00 

Assegurar a manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE - CRECHE. 

12 366 
12 366 0016 

Educação de Jovens e Adultos 
Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 

0,00 
000 

106.000,00 
90.500,00 

106.000,00 
90.500,00 

12 366 0016 2.031 manutenção e Desenvolvimento da 
Educação e Jovens e Adultos - (70% FINAN 60.000,00 60.000,00 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos 
ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB. 

li 366 0016 2.032 manutenção e Desenvolvimento da 
Educação e Jovens e Adultos - (30% FINA 30.500,00 30.500,00 

12 366 0019 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos 
ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB. 

Programa de Merenda Escolar 0,00 15.500,00 15.500,00 
12 366 0019 1.033 Manut, do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE - (HA) 15,500,00 15,500,00 
Assegurar a manutenção do Programa de 

12 367 
12 367 0017 

Alimentação Escolar - PNAE - HA. 
Educação Especial 
Gestão dos Serviços da Educação Especial 

0,00 
0,00 

32.000,00 
23.000,00 

12,000,00 
23,000,00 

12 36/ 0017 2.034 manutenção do Programa de Atendimento 
Educacional Especializado - AEE - F E 23,000,00 23.000,00 

Assegurar Escola Acessível como medida 
estryturante para a consolidação de 
um sistema educacional inclusivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 
uma educação de qualidade - 

12 367 0019 
FME. 

Programa de Merenda Escolar 0,00 . O O O , O O 9.000,00 
12 367 0019 2.035 Man. do Programa Nacional de Alimentacão 

Escolar - PNAE -(Educação Especial) AÉE 9.000,00 9.000,00 
Assegurar a manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar - PNAE - EDUCAÇÃO 

— continua — 



- continuação - 
ESPECIAL. 

TOTAL 1.153.400,00 6,419.000,0 3,572,400,00 
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411 Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Fundo Municipal de Educação 

010 Orçamento Fiscal — Adendo III 
Oil Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RO 1,00 

HPDESUET 
00 NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

• 
• 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 

ÓRGÃO  04 Secretaria de Educação Básica NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0402 Fundo Municipal de Educação DA DESPESA 

E S P EC I F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6.359.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.327.500,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1,27 .500,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 25 .000,00 

1500100100 .000,00 
1569000000 .000,00 

3190.11.00 Vencimentos e ant. fixas pessoal civil 1500000000 .000,00 
1500100100 C .000,00 
1569000000 .000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500100100 A .500,00 
1569000000 1 .000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500100100 .000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 1500100100 .000,00 
3.1.91.00.00 
3,1.91.13.00 

Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 
Obrigações patronais 1500100100 1 

.000,00 

.000,00 
1569000000 .000,00 
1708000000 .000,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 5.031.500,00 

.3.50.00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo .000,00 

.3.50.41.00 Contribuições 1500100100 .000,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 5.03 .500,00 

.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 1500100100 .000,00 

.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 .000,00 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1500100100 .000,00 

.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 1500000000 .000,00 
1500100100 .000,00 

.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 8 .000,00 
1500100100 26 .50030 
1550000000 33 .000,00 
1552000000 49 .000,00 
1553000000 .000,00 
1569000000 .000,00 
1511000000 .000,00 
1573000000 10 .000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 .000,00 
1500100100 .000,00 

3.3.90.32.00 Material , bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500100100 .000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoçao 1500100100 .000,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500100100 .000,00 

— continua — 

• 



— continuação — 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 1500100100 .000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 .000,00 

1500100100 6 .000,00 
1550000000 .000,00 
1553000000 .000,00 
1569000000 1 .000,00 
1571000000 .000,00 
1573000000 10 .000,00 

3,3.90.31,00 Locação de mão de obra 1500100100 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1500000000 5 .000,00 

1500100100 1.75 .000,00 
1550000000 4/ .000,00 
1553000000 60 .000,00 
1569000000 5 .000,00 
1571000000 5 .000,00 
1513000000 10 .000,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informacãoicomunic.- Pi 1500100100 .000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e'contributivas 1500100100 .000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 1500000000 .000,00 

1500100100 30 .000,00 
1569000000 .000,00 
1571000000 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1 .000,00 
1500100100 .000,00 

3.3.90.93,00 
4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 

Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 .000,00 

2.212.400,00 
2.213.400,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2./12.400,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 20.000,00 

1500100100 35/.900,00 
1550000000 30.000,00 
1569000000 460.000,00 
1570000000 530.000,00 
1571000000 464.000,00 
1513000000 /96.500,00 

4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 
1500100100 

50.000,00 
2.000,00 

1550000000 2.000,00 
1569000000 3.000,00 
1511000000 1.000,00 

4.4.90.61.00 
4,6.00.00.00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.11.00 

Aquisição de imóveis 
Amortização da dívida 
Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

1500000000 

1500000000 

1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 8. 512.400 , 00 
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Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo de DESEPV. da Educação Básica - FUNDEB Orçamento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R8 1,00 HP DESKJET 

ÓRGÃO .. . ....,,....: 04 Secretaria de Educação Básica PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0403 Fundo de Desenv. da Educação Básica - FU DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 6.729.558,32 44.366.302,76 51.095.861,08 
12 361 Ensino Fundamental 6.729.558,32 37.696.602,76 44.426.161,08 
12 361 0020 Programa de Transporte Escolar 0,00 37.000,00 37.000,00 
12 361 0020 2.036 Manutenção do Programa Nacional de 

Transporte Escolar - FUNDEB 30% 37.000,00 37.000,00 
Assegurar a Manutenção do Transporte Escolar 
- FUNDEB 30% 

12 361 0021 Gestão dos Serviços do Ensino Fundamental 6.729.558,32 37.659.602,76 44.389.161,08 
12 361 0021 1,007 Construcão, Ampliação e/ou Recuperação 

de UE do EF - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 6.000.000,00 6.000.000,00 
Assegurar a construção e melhoria de 
escolas do Ensino Fundamental - 
PRECATORIOS DO FUNDEF 

12 361 0021 1.008 Const., Ampl .e/ou Recup.de Quadras de 
Esportes nas Escolas-Precatarias do FUND 519.558,32 519.558,32 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas - PRECATORIOS FUNDEF 

12 361 0021 1.009 Construção, Ampliação e/ou Recuperação 
de UE do Ensino Fundamental - FUNDES 30% 150.000,00 150.000,00 

Assegurar a construção e melhoria de escolas 
do Ensino Fundamental - FuN0EB 
30% 

12 361 0021 1.010 Const., Ampliação e/ou Recuperação de 
Quadras de Esportes nas Escolas-FUNDEB 3 60.000,00 60,000,00 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Quadras de Esportes 
em Escolas - FUNDEB 30% 

12 361 0021 2,037 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 350.000,00 350.000,00 

Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental - 

PRECATÓRIOS DO FUNDEF 
12 361 0021 2 038. Aquisição de Transporte Escolar e 

Demais Veículos - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 10.000,00 10.000,00 

12 361 0021 2.039 
Assegurar as aquisições de Transporte Escolar 

sentenças Judiciais - Precatórios do FUNDEF 13.902.302,76 13.902.302,76 
Assegurar o pagamnto de senteças judicias do 
FUNDEF 

12 361 0021 2.040 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 30% 3.930.300,00 3.930.300,00 

Assegurar a manutenção e funcionamento do 
ensino fundamental - FUNDEB 30% 

— continua — 



• 
• 
• 
• 
41/ 

— continuação - 
12 161 00/1 2.041 Remuneração dos Profissionais da 

Educacão Básica - ENSINO FUNDAMENTAL 70% 19.467.000,00 19.467.000,00 
Assegurar a Remuneração dos Profissionais 
da Educacão Básica - Ensino 
Fundamentál - 70% 

12 365 
12 365 0015 

Educação Infantil 
Gestão dos Serviços da Educação Infantil 

0 , 00 
0 , 00 

6,535.200,00 
6.535.200,00 

6.535.200,00 
6.535.200,00 

12 165 0015 /M/ Manutencão e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - PRECATÓRIOS DO FUNDEF 950.000,00 950.000,00 

Assegurar a Manutenção e Funcionamento da 
Rede de Ensino Infantil - 
PRECATÓRIO DO FUNDEF 

12 365 0015 1.043 manutencão e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - Pré-Escola - FUNDEB 30% 132.500,00 13 2 . O O , O O 

Assegurar a manutenção e Funcionamento da 
Rede de Ensino Infantil - 
PRÉ-ESCOLA - FUNDEB 30% 

12 365 0015 2.044 Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica - PRÉ-ESCOLA 70% 2.781.000,00 2./81.000,00 

Asserurar a remuneração dos profissionais 
da Ecucação Básica PRÉ-ESCOLA - 
FUNDEB 70%. 

12 165 0015 2.045 manutencão e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil - CRECHE - FUNDEB 30% 161,700,00 161./00,00 

Assegurar a Manutencão e Funcionamento da 
Rede de Ensino Infantil - CRECHE 
- FUNDEB 30%. 

12 365 0015 2.046 Remuneração dos Profissionais da 
Educado Básica - CRECHE 70% 2 . 5 10 , O O O , O O 2 . 5 10 O O O , O O 

Assegurar a remuneração dos profissionais da 
Educacão Básica - CRECHE 70% 

12 366 
12 366 0016 

Educação dá Jovens e Adultos 
Gestão dos Serviços da Educação de Jovens e Adultos 

0,00 
0,00 

67.000,00 
81.000,00 

87.000,00 
87.000,00 

12 366 0016 2 047. Remuneração dos Profissionais da 
Educacão Básica - JOVENS E ADULTOS 70% 60.000,00 60,000,00 

Assegurar a remuneração dos profissionais 
da Educação Básica - Jovens e 
Adultos 70% 

1/ 366 0016 2 048. Manutencão e Desenvolvimento da 
Educacãd e Jovens e Adultos-FUfiDEB 30% /7.000,00 27.000,00 

Assegurar o ensino a pessoas com 15 anos 
ou mais que não completaram o 
ensino fundamental ou médio - FUNDEB. 

12 367 
12 367 0017 

Educacão Especial 
Gestãá dos Serviços da Educação Especial 

0,00 
O , 00 

41.500,00 
41.500,00 

41.500,00 
41.500,00 

12 161 0011 2 049. Malut. do Programa de Atendimento 
Educacional Especializado-AEE-FUNDEB 30% 41.500,00 41.500,00 

Assegurar Escola Acessível como medida 
estruturante para a consolidação de 
um sistema educacional inclusivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 
uma educação de qualidade - 

FUNDEB. 
1/ 167 0017 2.050 Remuneracão dos Profis.da Educação 

Básica :ENSINO ESPECIALIZADO-AEE 70% 6.000,00 6.000,00 
— continua 
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— continuação — 
Assegurar Escola Acessível como medida 
estruturante para a colsolidacão de 
um sistema educacional inclu ivo, 
concorrendo para a efetivação da meta de 
inclusão plena, condição indispensável para 
uma educação de qualidade - 

FUNDEB. 

TOTAL 6,1/9.558,32 44.366.302,76 51,005.861,08 



Governo municipal de Gapistrano 
Fundo de Desenv. da Educação Básica — FUNDEB 

Anexa 2A, da Lei 1° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RI 1,00 

CP DESUET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0   04 Secretaria de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0403 Fundo de Desenv, da Educação Básica - FU 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 40.762.802,76 

43.105.802,76 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 31.88 .202,16 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500100100 1 .000,00 

1540000000 10 .000,00 
1540101000 2.42 .500,00 
1541000000 10 .000,00 
1541107000 /O .500,00 
1542000000 19 .500,00 
1542107000 25 .500,00 
1543000000 .500,00 
1544000000 10 .000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500100100 1 .000,00 
1540000000 2,85 .000,00 
1540101000 1.10 .500,00 
1541000000 1.54 .500,00 
154110/000 3.36 .500,00 
1542000000 56 .000,00 
154/101000 2.35 .500,00 
1543000000 4 .800,00 
1544000000 10 .000,00 

3.1.90.13,00 Obrigações patronais 1500100100 .000,00 
1540000000 10 .000,00 
1540101000 9/ .600,00 
1541000000 28 .000,00 
1541107000 94 .500,00 
154/000000 5 .000,00 
154/107000 14 .500,00 
1543000000 3 .000,00 
1544000000 10 .000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 1544000000 13.90 .302,76 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1544000000 1 .000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reduis 1540000000 1 .000,00 

1541000000 1 .000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.1.91.00,00 Apl dir. entre órgãos i ntegr . do orçagl, 2,81 .600,00 
3.1.91,13,00 Obrigações patronais 1500100100 .000,00 

1540000000 10 .000,00 
1540101000 2.24 .400,00 
1541000000 4 .000,00 
1541101000 40 .500,00 
1542000000 1 .000,00 
1542101000 .500,00 
1543000000 .200,00 
1544000000 .000,00 

3.1.91,91.00 sentenças judiciais 1544000000 .000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 2.343,000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 2.34 .000,00 
3.3.90.04,00 Contrata* por tempo determinado 1540101000 .000,00 
3.3.90,08.00 Outras benef,assistedo servidor e do mil 1540000000 .100,00 
3.3.90.14.00 piarias - civil 1540000000 .000,00 

1541000000 .000,00 
3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 1540000000 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1540000000 30 .400,00 

1541000000 .500,00 
1542000000 .500,00 
1543000000 .000,00 
1544000000 11 .000,00 

3 3 90 . 34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat, terc, 1540000000 .000,00 
1540101000 .000,00 
1541000000 .000,00 
1541107000 .000,00 

3 . 3.90 . 36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1540000000 .500,00 
1541000000 .500,00 
154/000000 .500,00 
1543000000 .500,00 

3 3,90 39 .00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1540000000 1.65 .000,00 
1541000000 4 .500,00 
1542000000 .500,00 
1543000000 .000,00 
1544000000 16 .000,00 

3.3.90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic.- Pi 154110/000 .000,00 
3.3.90.41,00 Obrigações tributárias e contributivas 1540000000 .500,00 

1541000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 7.990.058,32 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.990.058,32 
4,4.90.00.00 Aólicações diretas 1.990.058,3/ 
4.4,90.51.00 o ras e instalações 1540000000 150.000,00 

1541000000 60,000,00 
1544000000 6.519.558,3/ 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1540000000 186.500,00 
1541000000 4.000,00 
1542000000 346.000,00 
1543000000 3.000,00 
1544000000 1/0.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1542000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 51,095,86148 



40 
40 
40 
40 
40 
40 Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 

Fundo municipal de Assistência social Orçamento Fiscal - Adendo V 
40 Anexo 6, da Lei 1° 4320, de 12/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
• Em R$ 1,00 HP DESKJET 

40 ÓRGÃO  OS secretaria do Trabalho e Desenv, social PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0$02 Fundo municipal de Assistência social DE TRABALHO 

40 
40 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 
40 
• 11 Trabalho 0,00 10.000,00 10.000,00 
40 11 334 Fomento ao Trabalho 0,00 10.000,00 10.000,00 
40 11 334 0014 

11 334 0014 2.068 
Promoção do Trabalho e,Geração de Emprego e Renda 
Desenvolvimento de Projetos para 

0,00 10.000,00 10.000,00 

• Geração de Emprego e Distribuição de Ren 10.000 ,00 10.000,00 

• Assegurar a execução de projetos para geração 
de emprego e renda 

40 
40 
40 
4, 

40 
40 
• 
40 
40 

• 
40 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
40 
41 
• 

TOTAL 0,00 10.000,00 10 ,000 ,00 

• 
• 
40 
• 
• 
40 
• 
ak 



Governo Municipal de, Capistrano 
Fundo muni ci pai de ASSi stênci a soci ai 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RS 1,00 

NP DESCET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO   05 Secretaria do Trabalho e Desenv, Social NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0502 Fundo municipal de Assistência Social DA DESPESA 

CODIGO E S P EC I F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3. .00.0 .00 Despesas correntes 10.000,00 
1. .00.0 .00 Outras despesas correntes 10.000,00 
3. .90.0 .00 Aplicações diretas 10.000,00 
3. .90.3 .00 material de consumo 1500000000 2.000,00 
3. .90.3 .00 material, bem ou serv, p/ dist, gratuita 1500000000 2.000,00 
3. .90.3 .00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 2.000,00 
3. .90.3 .00 Outros serv. de terc. pessoa iuridica 1500000000 2.000,00 
1. .90.4 .00 Outros aux, finan. a pessoas tísicas 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Fundo municipal de Habitacão e Interesse social 
Anexo 6, da Lei O 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 3, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0504 Fundo Munic. da Habitação de Interesse S 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

16 
16 482 
16 482 0025 
16 482 0025 1.012 

Habitação 
Habitação urbana 
Gestão de Habitações urbanas 
construção e melhoria de Habitação de 
Interesse social 

Assegurar a construção e mehoria de 
Habitações urbanas. 

90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 

90.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

90,000,00 
90,000,00 
90.000,00 

93.000,00 

TOTAL 90 ,00 O , 00 0,00; 90.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo municipal de Habitação e Interesse Social 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei a° 4320, de 11/03/61. (Portaria :SOF n° 8, de 04/02/85) Em R8 1,00 

HP DESCET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRÂO „„„„ 05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0504 Fundo Munic. da Habitação de Interesse S 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CODIGO E S P EC I F ICAÇ .ÁO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

4.0.00.00.00 0espesas de capital 90.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 90.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 90.000,00 
4.4.90.51.00 Obras ã instalações 1500000000 50.000,00 

1/00000000 20.000,00 
1/01000000 20.000,00 

TOTAL DA DESPESA 90.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos Orçamento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei 1° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESKJET 

ÓRGÃO  ' 06 Secretaria de Obras e Serviços PÚbliCOS PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0601 Secretaria de Obras e Serviços Públicos DE TRABALHO 

CODIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 
84121 

Administração 
Administração Geral 

O 00 
0,00 

14.000,00 
14.000,00 

14.000,00 
14.000,00 

04 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 14.000,00 14,000,00 
04 122 0002 2 071. Gestão Administrativa da Guarda Municipal 14.000,00 14.000,00 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

13 Cultura 90.000,00 0,00 90.000,00 
13 391 Patrimonio Hist Artistico e Arqueologico 90.000,00 0,00 90.000,00 
13 391 0005 EdificaçOes Públicas 90.000,00 0,00 90.000,00 
13 391 0005 1.013 Restauração de Predios Históricos 90.000,00 90.000,00 

Assegurar a restauração de Predios Históricos 
15 Urbanismo 3.0/4.000,00 5.200.000,00 8./24.000,00 
15 122 
15 122 0002 

Administração Geral 
Gestão Administrativa 

0,00 
0,00 

4.886.000,00 
4.886.000,00 

4.886.000,00 
4.886.000,00 

15 122 0002 2 012. Gestão Administrativa da Secretaria de 
obras e Serviços Públicos 4.886.000,00 4.886.000,00 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

15 451 Infra Estrutura urbana 2.364.000,00 0,00 2.364.000,00 
15 451 0023 Gestão dos Serviços de Infraestrutura urbana 2.364.000,00 0,00 2.364.000,00 
15 451 0023 1.014 Urbanização e Revitalização de Áreas de 

Lazer e Passeios Públicos 459.000,00 459.000,00 
Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Praças e Urbanização 
de Vias Públicas. 

15 451 0023 1.015 Construção e Recuperação de Praças, 
Parques, Canteiros, Jardins e Calçadas 

Assegurar a Construção, Ampliação e/ou 
90.000,00 90.000,00 

Recuperação de Praças e Urbanização 
de Vias Públicas. 

15 451 00/3 1.016 Pavimentação em Pedra Tosca, Paralalep. 
Intertravado e Asfal em vias e Logra. 1.165.000,00 1J65.000,00 

Assegurar a pavimentação com Intertravado, 
Paralelepipedo e Pedra Tosca e 
Asfaltamento de Vias e Logradouros Públicos. 

15 451 00/3 1.017 Construção,Ampliação e/ou Recuperação 
de Cemiterios Públicos 50.000,00 50.000,00 

Assegurar a construção, ampliação e/ou 
recuperação da rede de cemiterlos 

— continua — 



• 

15 452 
15 452 0024 
15 452 00/4 2.0/3 

15 452 0024 2.0/4 

15 452 0021 
15 452 0027 1.018 

17 
11 512 
17 512 0026 
17 512 0026 1,019 

22 
22 661 
22 661 0014 
22 661 0014 1.020 

25 
25 452 
25 452 0024 
25 452 0024 2.075 

25 751 
25 751 0033 
25 151 0033 1.0/1 

26 
26 782 
/6 782 0034 
26 78/ 0034 1.022 

26 782 0034 1.023 

26 182 0034 2 076.

• 
• 
• 
• 

servi,públicos 
ços urbanos 

Gestão dos serviços Gerais de utilidade Pública 
manutenção dos serviços de .impeza Pública 

Assegurar a manutenção dos serviços de 
Limpeza Pública, 

manutencao dos serviços Básicos de 
utilidade Pública 

Assegurar a manutenção dos serviços 
essenciais de utilidade pública 

Gestão dos Serviços de Abastecimento de Agua 
Ampliação da Rede de Abastecimento de Agua 

Ampliação do sistema de Abastecimento d'agua. 
Saneamento 
Saneamento Básico urbano 
Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 
Drenagem e Saneamentos de Arcas urbanas 

Assegurar a drenagem e o sanemaneto de áreas 
urbanas do município. 

Indústria 
Promoção Industrial 
Promoção do Trabalho e Geracão de Emprego e Renda 
Projetos de Atração Industrial 

Realização de Projetos de Atracão Industrial 

Energia 
serviços urbanos 
Gestão dos Serviços Gerais de utilidade Pública 
Ampliacão e manutencão dos serviços de 
ilumináção Pública ' 

Assegurar a manutenção de qualidade dos 
Serviços de Iluminação Pública, 
eliminando a falta constante de energia 
eletica. 

Conservação de Energia 
Distribuicão de Energia Elétrica e/ou Solar 
Ampliação 'da Rede de Distribuição de 
Energia Elétrica e/ou solar 

Assegurar a ampliacão da Rede de 
Distribuicão de Eúergia tlétrica e/ou 
solar ' 

Transporte 
Transporte Rodoviário 
melhoria da malha Rodoviária municipal 
Pavimentação Ampliação e melhoria da 
malha Rodúviaria municipal 

Asségurar a melhoria das estradas vicinais do 
municipio. 

construção e/ou Recuperação de 
Passagens molhadas e Bueiros 

Assegurar a Construção de Mata-Burros, 
Passagens molhadas e Bueiros. 

manutenção da malha Rodoviária municipal 
Assegurar a melhoria das estradas vicinais do 
município. 

660,000,00 
030 

660.000,00 
660.000,00 

230.000,00 
/30.00030 
230.000,00 
230.000,00 

120.000,00 
120.000,00 
120.00030 
120.000,00 

70.000,00 
0,00 
0,00 

70.000,00 
10.000,00 

70,000,00 

234300,00 
234.000,00 
234.000,00 

121.000,00 

10/.000,00 

314.000,00 
314.000,00 
212.000,00 

102.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

914.000,00 
314.000,00 
21/.000,00 

10/.000,00 

660.000,00 
660.000,00 

230.000,00 
230.000,00 
230.000,00 
230.000,00 

120.000,00 
120.000,00 
120.000,00 
120.000,00 

1.308.000,00 1.378.000,00 
1.308.000,00 1.308.000,00 
1.308.000,00 1.306.000,00 

1.308.000,00 1.308.000,00 

0,00 
0,00 

380.000,00 
380.000,00 
38E00030 

29.000,00 

70.000,00 
10.000,00 

70.000,00 

614.000,00 
614.000,00 
614.000,00 

127,00030 

107.000,00 

29.000,00 

— continua — 

• 
• 



41 
41 
41 
41 
41 
41 - continuação 

26782 0034 2 077.
— 

Manutenção da Frota de veículos e Maquinas 351.000,00 351.000,00 
S Assegurar a manutenção da frota de veicluos e 
411 maquinas 

4) 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
41 

TOTAL 3,768.000,00 6.90/.000,00 nAN.H040 

41 
41 
I, 
41 
41 
41 
41 
AL 



• 
• 
• 
• 
• 
• Governo municipal de capi strano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Secretaria de obras e Serviços Públicos 
• orçamento Fiscal - Adendo III 
• Amexo tA, da Lei n° 4320, de 11/03/64 (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

HP DESCET 
• NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

• 
ÓRGÃO  06 Secretaria de O ra-s e serviços Públicos NATUREZA 

• UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Secretaria de Obras e Serviços Publicas DA DESPESA 
• 
• 
• CÓDIGO E S P EC I F ICAC Ã O , FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATE . ECONÔMICA 

• 
• .00.00.00 

.00.00.00 
oespesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 3.012.000,00 

6.905.000,00 

• .90.00.00 Aplicações diretas 2.41 .000,00 
• .90.04,00 

.90.11.00 
Contratação por tempo determinado 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

1500000000 
1500000000 

15 
1.80 

.000,00 

.000,00 
• .90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 50 .000,00 
• .90.92.00 

.90.94.00 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

.000,00 

.000,00 
• .90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal rebuis 1500000000 .000,00 
• .91.00.00 

.91.13.00 
Apl dir. entre órgãos integr. do orçam. 
obrigações patronais 1500000000 

60 
30 

.000,00 

.000,00 
• 
• 

.00.00.00 

.50.00.00 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 

1108000000 30 .000,00 

.000,00 
3.833.000,00 

• 
• 

.50.41.00 

.90.00.00 

.90.04.00 

contribuições 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

1500000000 

1500000000 
3.83 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
• 
• 

.90.08.00 

.90.14.00 

.90.30,00 

Outros benef.assist.do servidor e do mil 
Diárias - civil 
material de consumo 

1500000000 
1500000000 
1500000000 51 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
• 1150000000 

1751000000 
.000,00 
.000,00 

• 3.3.90.31,00 Premiações cult,art.cient.desp.e outras 1500000000 .000,00 
• 3,3.90.33.00 

3.3.90.34.00 
Passagens e despesas com locomoção 
Outras desp. pessoal dec. contrat. terc, 

1500000000 
1500000000 

.000,00 

.000,00 
• 3.3,90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 .000,00 
• 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 

1150000000 
.000,00 
.000,00 

• 1751000000 .000,00 
• 3.3.90.37.00 

3,3.90.39.00 
Locação de mão de obra 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 
1500000000 2.46 

.000,00 

.000,00 
• 1501000000 30 .000,00 
• 1700000000 

1101000000 
.000,00 
.000,00 

• 
• 3.3.90.48,00 
• 3.3.90,92.00 

3.3.90.93.00 
• 

Outros aux. finan, a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 

1750000000 
1751000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

39 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

- continua - 
• 
• 
• 
• 
• 
111 
• 



• 
41 
11 
11 
41 
11 — continuação 

4.0.00.00.00 
• 4.4.00.00.00 

— 
Despesas de capi tal 
Investimentos 3.165.000,00 

3.165.000,00 

• 4,4.90.00.00 
4 .4 .90 .51.00 

10 

A licaçqes diretas 
o r as e instalações 1500000000 

1100000000 

3.76 
1.10 
1.31 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
41 
41 

1/01000000 
1149000000 
1151000000 

1,12 
11 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
• 4.4.90.52.00 

41 

Equipamentos e material permanente 1500000000 
1150000000 
1/51000000 

1 .000,00 
.000,00 
,aaa,aa 

11 4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 .000 , 00 

fk 
41 
• 
11 
10 
11 
11 
41 
• 
• 
• 
• 
fk 
• 
• 
10 
41 
• 
• 
11 
11 
• 
• 
• 
• 
• 

TOTAL DA DESPESA 
• 

10.6)0MM 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
lb 



G 

41 
40 
41 
41 
41 
4P 
01 
10 

10 

10 
41 
41 
11 

10 
10 
41 
41 
41 
• 

10 
41 
11 

• 

10 
41 
10 
e 
• 
• 
11 
• 
41 
41 
10 
• 
41 

Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca Orçamento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da lei q° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
Em RS 1,00 HP DESKJET 

ÓRGÃO ...... ..........: 07 Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pe DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

20 
20 122 
20 122 0002 
20 122 0002 2.078 

20 544 
20 544 0029 
10 544 00/9 1.024 

20 606 
20 606 0030 
20 606 0030 2 079.

20 606 0031 
20 606 0031 2.080 

20 608 
20 608 0030 
20 608 0030 2 081.

20 691 
20 691 0030 
20 691 0030 1.025 

Acricultura 
Acministração Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Pesca 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

Recursos Hídricos 
Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 
Construção e Melhoria de Açudes, Poços, 
Barragens e Cisternas 

Assegurar a Construcão de Açudes, Barragens, 
Adutoras, Poços Profundos, 

Extensão Rural 
Gestão dos serviços de Abastecimento e Agricultura 
Garantia do Seguro safra 

Assegurar a Garantia do Seguro Safra. 
Assegurar ao agriculto familiar um 
beneficio financeiro, pela perca da safra 
devido ao fenômeno da estiagem ou 
do excesso hídrico. 

Apoio Técnico e material ao homem do Campo 
Assistência Técnica e material ao Homem do campo 

Promover apoio técnico com informações 
correta e com material, 
proporcionando o aumento do emprego das Boas 
Práticas Agronômicas. 

Promoção da Produção Agropecuária 
GestãO dos Serviços de Abastecimento e Agricultura 
Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas 

Assegurar a aquisição de máquinas e 
implementos agrícolas 

Promoçao Comercial 
Gestão dos Serviços de Abastecimento e Agricultura 
Construção, Ampliação ejou Recuperação 
de Mercados, Feiras e Matadouros 

Assegurar a construção, ampliação e 
recuperação de mercados, feiras e 
matadouros 

/44.000,00 
0,00 
0,00 

54.000,00 
54.000,00 

54.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

190.000,00 
190.000,00 

190.000,00 

1.074.000,00 
676.000,00 
676.000,00 

676.000,00 

0,00 
0,00 

198,000,00 
90.000,00 
90.000,00 

108.000,00 
108.000,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

0,00 
0,00 

1.318.000,00 
676.000,00 
6/6.000,00 

676,000,00 

54.000,00 
SUMA() 

54,000,00 

198.000,00 
90.000,00 
90,000,00 

108.000,00 
108.000,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

190.000,00 
190.000,00 

190.000,00 

TOTAL 244.000,001 1.074.000,001 1.318.000,00 



40 
40 
Ilk 
40 
40 
4, 
00 
40 
41 

Governo municipl de Capistraro 
Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca 

Anexo 2A, da lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/65) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RO 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

e 
ORGÁ0„„.,.... ... O/ Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pe DA DESPESA 

• 
e 
e CÓDIGO ES P ECI F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

40 
40 
40 

.00.0 

.00.0 

.90.0 

.00 

.00 

.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 413.000,00 

513,000,00 
662,000,00 

.90.0 .00 contrafação por tempo determinado 1500000000 30.000,00 

.90.1 .00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1500000000 300,00040 
• .90.1 .00 obrigações patronais 1500000000 80.000,00 

40 .90.9 
.90.9 

.00 

.00 
Despesas de exercicios anteriores 
Indenizações e restituições trabalhistas 

1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.000,00 

40 .90.9 ,00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 1500000000 1.000,00 

4) .91,0 
.91.1 

.00 

.00 
Apl, dir. entre órgãos integr. do orçam. 
obrigações patronais 1500000000 

100.000,00 
50.000,00 

1708000000 50.000,00 

40 • .00.0 
.50.0 

,00 
.00 

Outras despesas correntes 
Transf. a inst. priv, sem fins lucrativo 101,000,00 

349.000,00 

40 
40 

.50.4 

.90,0 
,00 
,00 
.00 

Contribuiçôes 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

1500000000 

1500000000 

101.000,00 
246.000,00 
1.000,00 

00 
00 

.90.0 
• .90.1 
.90.3 

.00 

.00 

.00 

Outros benef,assist.do servidor e do mil 
Diárias - civil 
material de consumo 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

2.000,00 
5.000,00 
51.000,00 

00 
40 

.90.3 

.90,3 

.90.3 

.00 

.00 

.00 

Premiades cult.art.cient.desp.e outras 
material, bem ou serv, p/ dist, gratuita 
Passagens e despesas com locomoçao 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

2,000,00 
11.000,00 
1.000,00 

40 
• 

.90.3 

.90.3 

.90.3 

.00 

.00 

.00 

outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.000,00 
25.000,00 

40 
40 

.90.3 

.90.4 
,90,4 

.00 

.00 

.00 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 
obrigações tributárias e contributivas 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

139.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

40 
10 
40 
00 
40 

.90.4 

.90.9 

.90.9 

.00.0 

.00.0 

.90.0 
,90,5 

.00 
,00 
.00 
,00 
.00 
.00 
,00 

Outros aux, finan. a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1700000000 

3,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

456.000,00 
130.000,00 
10/.000,00 

456.000,00 
456.000,00 

40 
40 

1701000000 12.000,00 
— continua 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
• 
ik 

— 



— continuação — 
4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente 1500000000 111,000,00 

1700000000 50.000,00 
1701000000 50.000,00 

4,4,90.61.00 Aquisição de imóveis 1500000000 1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 1.318.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Secretaria de Desenv. urbano, Cult., Ton s e Espor 
4E1(0 6, da Lei o° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORCAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO  08 Sec.Desenv. urbano, Cultura, Turismo e E 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria de Desenv. Urbano, cultura, T 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

(DEGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 

04 
04 122 

Administração 
Administração Geral 

0,00 
0,00 

1.481.000,00 
1.481,000,00 

04 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 1.481,000,00 
04 122 0002 2 082. Gestão Adminis. da sec. de 

Desenvolvimento orbano,,Cultura, Turismo 1.481.000,00 
Assegurar a eficacia do processo 
gerencial da secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

23 Comercio e Serviços 10.000,00 12,000,00 
23 695 Turismo 10.000,00 12.000,00 
23 695 0032 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento do Turismo 10.000,00 1/.000,00 
23 695 0032 1.026 implantação e Refroma de Polos de Lazer 

e InfraeStrutura Turística 70.000,00 
Assegurar o Desenvolvimento do Turismo de 
Lazer e Religioso. 

23 695 0032 2 083. Desenvolvimento do Potencial Turístico 
do municipio 12.000,00 

Assegurar o Desenvolvimento do Turismo de 
Lazer e Religioso. 

21 
21 812 

Desporto e Lazer,
Desporto comunitário 

70.000,00 
70.000,00 

12.000,00 
12.000,00 

27 812 0035 cestão dos Serviços de Desporto e Lazer 10.000,00 12.000,00 
27 812 0035 1.02/ Construção, Ampliação e/ou ecuperação 

de Equipamentos de Lazer e Desporto /0.000,00 
Assegurar a construção, Ampliação e/ou 
Recuperação de Ginasios e Quadras 
Poliesportivas e Pistas de Atletismo, como 
incentivo a pratica das diversas 
modalidades esportivas. 

27 812 0035 2,084 Desenvolvimento do Desporto Amador e Profissional 12,000,00 
Assegurar o Apoio ao Esporte Amador e 
Profissional em suas diversas 
modalidades. 

TOTAL 140.000,001 1.505.000,00 

TOTAL 

1.481.000,00 
1.481.000,00 
1.481.000,00 

1.481.000,00 

62.000,00 
82.000,00 
82.000,00 

70,000,00 

12.000,00 

82.000,00 
82.000,00 
82.000,00 

70,000,00 

1/.000,00 

1.645.000,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Secretaria de Desenv. urbano, cult. , Turis e Espor 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 4320 , de 11/03/64. (Portaria SOF n° , de 04/02/85) Em R$ 1,00 

RP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÁO.,.......,...... 08 Sec.Desenv. urbano, cultura, Turismo e E 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Secretaria de Desemv. Urbano, cultura, T 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES PEC I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00,0 .00 Despesas correntes 1.502.000,00 

.1,00.0 .00 Pessoal e encargos sociais 903,000,00 

.1.90.0 .00 Aplicações diretas 74 .000,00 

.L90.0 .00 Contratação por tempo determinado 1500000000 .000,00 

.1,90.1 ,00 Vencimentos e ant. fixas pessoal civil 15 00000 000 50 .000,00 

.1,90.1 .00 Obrigações patronais 1500000000 20 .000,00 

.1,90.9 .00 Despesas de exercicios anteriores 1500000000 .000,00 
,1,90,9 .00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 .000,00 
.1.90.9 .00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 1500000000 .000,00 
.1.91.0 .00 Apl dir, entre drgaos integr. do orçam. 16 .000,00 
.1.91.1 .00 Obrigações patronais 1500000000 .000,00 

1708000000 .000,00 
.3,00.0 .00 Outras despesas correntes 599.000,00 
.3.50.0 .00 Transf. a Inst, priv. sem fios lucrativo .000,00 
.3.50.4 .00 Contribuições 1500000000 .000,00 
.3,90.0 .00 Aplicações diretas 59 .000,00 
.3,90.0 .00 outros benef,assistAo servidor e do mil 1500000000 .000,00 
.3.90.1 .00 Diárias - civil 1500000000 .000,00 
.3.90.3 .00 material de consumo 1500000000 7 .000,00 
.3.90.3 ,00 Premiações cult.art.cient,desp.e outras 1500000000 .000,00 
.3.90.3 ,00 material , bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 .000,00 
.3.90.3 ,00 Passagens e despesas com locomoçao 1500000000 .000,00 
.3.90.3 .00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 .000,00 
.3.90.3 
.3.90.3 
.3.90,3 
.3.90.3 
.3.90.4 
.3.90.4 
.3.90.4 
.3.90.9 
.3.90.9 
.0,00.0 
.4.00.0 
.4.90.0 
.4.90.5 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

Serviços de consultoria 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Locação de mão de obra 
Outros serv. da tarc. pessoa jurídica 
Serv. tecnologia informação/comuniç.- P) 
Obrigações tributárias e contribu:ivas 
Outros aux. finan, a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1700000000 

40 

143.000,00 
100.000,00 
1E000 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

, H 

143.000,00 
143.000,00 

1701000000 2E000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 1.000,00 

- continua 



— continuação — 
4,4.90.61.00 Aquisição de inveis 1500000000 1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.645.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Fundo municipal de Cultura 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

CP DESKJET 

ÓRGÃO ...... ..........: 08 Sec.Desenv. urbano, Cultura, Turismo e E 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal de Cultura 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 ESPE C I FICAÇÂO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

13 
13 392 
13 392 0022 
13 392 0022 2 085,

cultura 
Difusão cultural 
Gestão dos Programas de Difusão cultural 
Desenvolvimento e Expansão Cultural e Artistica 

Assegurar o Desenvolvimento e Expansão 
Cultural e Artistica. 

0,00 
0,00 
0,00 

7.000,00 
7,000,00 
7.000,00 
7,000,00 

7,000,00 
7.000,00 
7,000,00 
7.000,00 

TOTAL 0,001 7.000,001 7.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Fundo municipal de cultura 

Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /0/8 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

08 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 080/ Fundo Municipal de cultura 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P E C I FICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 6.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicacqes diretas 6.000,00 
3,3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 1.000,00 
3.3.90.31,00 Premiacões cult.art,cient.desp.e outras 1500000000 1.000,00 
3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 1,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1500000000 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1500000000 1.000,00 
3.3.90.48.00 
4.0.00.00,00 
4.4,00.00.00 

Outros aux. finan, a pessoas físicas 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

Aplicacqes diretas 
Equipamentos e material permanente 1500000000 

1.000,00 
1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 7.000,00 
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Governo Municipal de Gapistrano 
Secretaria municipal de Meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/06/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/86) 
Em PO 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

HP DESKJET 

ÓRGÃO......... ....... 09 Secretaria de meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Secretaria de meio Ambiente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

E S P E C I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

18 
18 122 
18 122 0002 
18 122 0002 2 086.

Gestão Ambiental 
Administracão Geral 
Gestão Administrativa 
Gestão Administrativa da Secretaria de 
meio Ambiente 

Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

0,00 
0,00 
0,00 

1,146,000,00 1.146.000,00 
1.148,000,00 1.148.000,00 
1.148.000,00 1.148.000,00 

1.148.000,00 1.148.000,00 

TOTAL 0,00 1.148.000,00 1.148.000,00 
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Governo municipal de capistrano 
secretari a muni ci pai de Mel o Ambi ente 

Anexo 2A, da Lei 4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n° 6, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em RS 1,00 

HP DESCET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0..............„: 09 Secretaria de meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0901 Secretaria de Meio Ambiente 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

.0.00.00.00 

.1.00.00.00 
Despesas correntes 928.500,00 
Pessoal e encargos sociais 358.000,00 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 298.000,00 

.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 40,000,00 

.1.90.11.00 vencimentos e vent. fixas pessoal civil 1500000000 200.000,00 

.1.90.13.00 obrigações patronais 1500000000 55.000,00 

.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1.000,00 

.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 1.000,00 

.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1500000000 1.000,00 

.1.91,00.00 Apl. dir. entre órgaos integr. do orçam. 60.000,00 

.1.91,13.00 obrigações patronais 1500000000 40.00030 
1708000000 20.000,00 

.3.00.00.00 Outras despesas correntes 5/0,500,00 

.3.50.00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 1.000,00 

.3.50.41.00 

.3.90.00.00 
Contribuições 
Aplicações diretas 

1500000000 1.00030 
569.500,00 

.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 1.000,00 

.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1500000000 50030 

.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 10.000,00 

.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 210.000,00 

.3.90.31.00 

.3.90.32.00 

.3.90.34.00 

.3.90.35.00 

.3.90.36.00 

.3.90.37.00 

.3.90,39.00 

.3.90.47.00 

.3.90.48.00 

.3.90.92.00 

.3.90.93.00 

.0,00.00.00 

.4.00.00.00 

.4.90.00.00 

.4.90.51.00 

.4.90.52.00 

.4.90.61.00 

Premiades cult,art.cient.desp.e outras 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 
Serviços de consultoria 
outros serv. de terceiros pessoa ;isica 
Locação de mão de obra 
outros serv. de terç. pessoa jurídica 
obrigações tributarias e contributivas 
Outros aux. finan, a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
obras e instalações 
Equipamentos e uiaterial permanente 
Aquisição de m oveis 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
500,00 

110.000,00 
1.000,00 

230.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
500,00 

1.000,00 

219.500,00 
9.000,00 

210.000,00 
500,00 

119.500,00 
219.500,00 

TOTAL DA DESPESA 1.148.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Fundo Muni ci pai de Mel o Ambi ente 

Anexo 1A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10/3 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

09 Secretaria de meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0801 Fundo municipal de meio Ambiente 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I FICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 

.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 

.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

.1.90.13.00 obrigações patronais 

.1.91.00.00 Apl. dir. entre orgáos integr, do orçam, 

.1.91.13.00 Obrigações patronais 

.3.00.00,00 Outras despesas correntes 

.3./1.00.00 Transf.a consorc,públic.median.contr,ris 

.3.71.70.00 Rateio p/ particip, em consorcio público 

.3.90,00.00 Aplicacoes diretas 

.3.90.08.00 Outros'benef.ssist.do servidor e do mil 

.3.90.14.00 Diárias - civil 

.3.90.30.00 material de consumo 

.3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 
3,3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4,00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

15 00000 000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 

1500000000 

15 00000 000 
1500000000 
1500000000 
1899000002 
1500000000 
1500000000 
15 00000 000 
1500000000 
1104000000 
1708000000 
1500000000 
15 00000 000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 

1 

10 
10 

1.00 

35 
1 
1 
1 

58 

1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
.000,00 

214.000,00 
1,000,00 

273.000,00 

21.000,00 

1.201.000,00 

274.000,00 

1.222.000,00 

274.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 1.496.000,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo municipal de meio Ambiente Orçamento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF I° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESUET 

ÓRGÃO... .......... 09 secretaria de meio Ambiente PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 8902 Fundo municipal de Meio Ambiente DE TRABALHO 

CODIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

18 
18 122 
18 122 0028 
18 122 0028 2 087.

18 541 
18 541 0028 
18 541 0028 2 088.

18 542 
18 542 0028 
18 542 0028 2.089 

18 542 0028 2.090 

Gestão Ambiental 
Administração Geral 
Gestão da Política de meio Ambiente 
Funcionamento do Fundo municipal de meio Ambiente 

Assegurar o Funcionamento do Fundo municipal 
do meio Ambiente 

Preservação e Conservação Ambiental 
Gestão da Política de meio Ambiente 
Consorcio intermunicipal de Résis,uos sólidos 

Assegurar o Repasse ao consorcio 
intermunicipal de resíduos sólidos 

Controle Ambiental 
Gestão da Politica de meio Ambiente 
Ações de Educação Ambiental e sanitária 

Assegurar ações de educação ambiental e 
sanitaria 

Ações de Defesa e controle Ambiental 
Assegurar ações de defesa e do controle 
ambiental 

0,00 
0,00 
0,80 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.496.000,00 
591.000,00 
591.000,00 
591.000,00 

/00.000,00 
/00,000,00 
200.000,00 

699.000,00 
699.000,00 
353.000,00 

346.000,00 

1.496.000,00 
591.000,00 
591.000,00 
591,000,00 

/00,000,00 
200.000,00 
200.000,00 

699.000,00 
699.000,00 
353.000,00 

346.000,00 

TOTAL 0,001 1.496.000,00 1,496.000,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Consolidado 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8$) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal - Adendo VI 

NP DESKJET 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 

031 
031 0001 

122 
12/ 0002 
1/1 0005 
1/1 0037 
123 
123 0004 
124 
124 0003 
128 
128 0002 
131 
131 0002 

334 
334 0014 

22 
11 0002 
61 
61 0019 
61 0020 
61 0021 

61 
62 0018 

64 
64 0018 

6$ 
65 0015 
65 0019 
66 
66 0016 

66 0019 
67 
67 0017 
67 0019 

Legislativa 
Ação Legislativa 
Açao Legislativa 
Administração 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Edificades Públicas 
Contribuição para Formação do PASEP 
Administração Financeira 
Gestão Financeira 
Controle Interno 
Controle Interno e Ouvidoria 
Formação de Recursqs Humanos 
Gestap Administrativa 
Comunicação Social 
Gestão Administrativa 
Trabalho 
Fomento ao Trabalho 
Promoção do Trabalho e Geração de 
Emprego e Renda 
Educação 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Ensino Fundamental 
Programa de merenda Escolar 
Programa de Transporte Escolar 
Gestão dos Serviços do Ensino 
Fundamental 
Ensino Media 
Gestão dos Serviços do Ensino médio e 
Universitarip 
Ensino Superior 
Gestão dos Serviços do Ensino Media e 
Universitario 
Educação Infantil 
Gestão dos Serviços da Educação Infantil 
Programa de Merenda Escolar 
Educação de Jovens e Adultos 
Gestão dos Serviços da Educação de 
Jovens e Adultos 
Programa de Merenda Escolar 
Educação Especial 
Gestão dos Serviços da Educação Especial 
Programa de merenda Escolar 

0,00 .56 .000,00 .56 .000,00 
0,00 .56 .000,00 .56 .000,00 
0,00 , 56 .000,00 .56 .000,00 

102.000,00 ,79 .900,00 .90 .900,00 
102.000,00 ,74 .700,00 .84 .700,00 
10/ ,000,00 .78 .700,00 .88 ,700,00 

0,00 1 .000,00 1 .000,00 
0,00 95 .000,00 9$ .000,00 
0,00 .000,00 .000,00 
0,00 .000,00 .000,00 
0,00 3 .200,00 3 .200,00 
0,00 3 .200,00 3 .200,00 
0,00 .000,00 .000,00 
0,00 .000,00 .000,00 
0,00 .000,00 .000,00 
0,00 ,000,00 .000,00 
0,00 1 .000,00 1 .000,00 
0,00 1 .000,00 1 .000,00 

0,00 1 .000,00 1 .000,00 
8.881.958,31 50.78 .301,76 59.66 .161,08 

0,00 3.08 .000,00 3.08 .000,00 
0,00 3.08 .000,00 3.08 .000,00 

8.8E2.958,32 40.51 .102,76 49,39 .061,06 
0,00 29 .000,00 29 .000,00 
0,00 69 .000,00 69 .000,00 

8.882.958,31 39.53 .102,76 48.41 .061,08 
0,00 10 .000,00 10 .000,00 

0,00 10 .000,00 10 .000,00 
0,00 2 .000,00 2 .000,00 

0,00 2 .000,00 2 .000,00 
0,00 6.78 .700,00 6.78 .700,00 
0,00 6.60 .700,00 6.60 .700,00 
0,00 18 .000,00 18 .000,00 
0,00 19 .000,00 19 .000,00 

0,00 17 .500,00 17 .500,00 
0,00 1 .500,00 1 .500,00 
0,00 7 .500,00 7 .500,00 
0,00 7 .500,00 7 .$00,00 
0,00 .000,00 .000,00 

- continua - 



41 
40 

41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 
41 

41 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
41 
40 

40 

40 
40 
40 
40 
40 
41 
41 
4, 
40 
11 
41 
40 
40 
• 
• 
• 
• 
• 
1 
1 

continuação - 
1 Cultura 
1 391 Patrimonio Hist Artistico e Argueologico 
1 391 0005 Edificaçdes Públicas 
1 392 Difusão Cultural 
1 392 0022 Gestãg dos Programas de Difusão Cultural 
1 Urbanismo 
1 122 Administração Cera] 
1 122 0002 Gestão Administrativa 
1 451 Infra Estrutura Urbana 
1 451 0023 Gestão dos Serviços de infraestrutura 

urbana 
1 452 Serviços urbano 
1 452 0024 Gestao dos Serviços Gerais de utilidade 

Pública 
1 452 0027 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 

Água 
1 Habitação 
1 82 Habitaçao urbana 
1 82 0025 Gestão de Habitações urbanas 
1 Saneamento 
1 12 Saneamento Básico Urbano 
1 12 3326 Gestão dos serviços de Saneamento Básico 
1 Gestãg Ambiental
1 22 Administração Geral 
1 22 0002 Gestão Administrativa 
1 22 0028 Gestão da Politica de meio Ambiente 
1 41 Preservação e conservação Ambien:al 
1 419028 Gestão da Politica de meio Ambiente 
1 42 Controle Ambiental 
1 42 0028 Gestão da Politica de Meio Ambiente 
2 Agricultura 
2 22 Administraçãg Geral 
2 22 3002 Gestão Administrativa 
2 44 Recursos HídriCOS 
i 440029 Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 
2 06 Extensão Rural 
/ 06 0030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 06 0031 Apoio Técnico e material ao homem do 

Campo 
2 08 Promoção da Produção Agropecuária 
2 08 0030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 91 Promoção Comercial 
2 919030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultora 
2 Indústria 
2 661 Promoção Industrial 
2 661 0014 Promoçao do Trabalho e Geração de 

Emgegg e Renda 
2 Comercio e Serviços 
2 695 Turismo 
2 695 0032 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento 

do Turismo 

90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 

9,00 
0,00 

3 024.000,00 
0,00 
030 

2.364.00040 

2 364000,00 
660.00030 

0,00 

660.000,00 
90.000,00 
90.000,00 
9E000,00 
230.00033 
230.000,00 
230.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

244.000,00 
0,00 
0,00 

54.00030 
54300,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
190.000,00 

190.000,00 
120,000,00 
120.00030 

120.00030 
70.000,00 
10.000,00 

MOMO 

1,000,00 
0,00 
0,00 

1.000,00 
7.000,00 

5.200.000,00 
4.886,000,00 
4.886.000,00 

0,00 

0,00 
314.000,00 

314.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2,644.000,00 
1./45.000,00 
1.148,000,00 

59/.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
699.000,00 
699.000,00 

1.014.000,00 
676.000,00 
616.000,00 

0,00 
0,00 

198.000,00 

90.000,00 

108.000,00 
200.000,00 

200.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
12.000,00 
12,000,00 

1/.000,00 

9 .00030 
9 .000,00 
9 .000,00 

.000,00 

.000,00 
8,22 .000,00 
4.86 .000 100 
4.88 .000,00 
2.36 .000,00 

2,36 .00030 
97 .000,00 

31 .000,00 

66 .000,00 
9 .000,00 
9 .00040 
9 .000,00 

23 .000,00 
23 .000,00 
23 .000,00 

2,64 .000,00 
1.74 .000,00 
1.14 .000,00 

59 .000,00 
20 .000,00 
20 .00040 
69 .000,00 
69 .000,00 

1.31 .000,00 
61 .000,00 
67 .000,00 

5 .000,00 
5 :OHM 

19 .000,00 

9 .000,00 

10 .000,00 
20 .000,00 

20 .000,00 
19 .000,00 

19 .000,00 
12 .000,00 
12 .000,00 

12 .00040 
.000,00 

8 .000,00 

8 .000,00 
- continua - 



continuação — 
Energia 10.000,00 1.308,000,00 1.318.000,00 

452 Serviços urbanos 0,00 1.308.000,00 1.308,000,00 
452 0024 Gestid dos Serviços Gerais de Utilidade 

Publica 0,00 1.308.000,00 1.308.000,00 
151 Conservação de Energia 10.000,00 0,00 10.000,00 
751 0033 Distribuição de Energia Eletrica e/ou 

Solar 10.000,00 0,00 10.000,00 
Transporte 234.000,00 380.000,00 614.000,00 

182 Transporte Rodoviário 234.000,00 380,000,00 614,000,00 
182 0034 melhoria da malha Rodoviária municipal 234.000,00 380.000,00 614.000,00 

Desporto e Lazer, 70.000,00 12,000,00 82.000,00 
812 Desporto Comunitário /0.000,00 12.000,00 82.000,00 
812 0035 Gestão dos serviços de Desporto d Lazer 10,000,00 12.000,00 82,000,00 

Encargos Especi ai s 2,226,000,00 0,00 2,226,000,00 
843 Servi co da Divida Interna 2.226.000,00 0,00 2,226.000,00 
843 0036 Serviços da Divida Interna contratada 2./26.000,00 0,00 2.226.000,00 

Reserva de contingência 0,00 0,00 320.000,00 
999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 320,000,00 
999 0038 Reserva de Contingência 0,00 0,00 3/0.000,00 

TOTAL 15.45/.953,32 13.191.202,16 89.5/0.161,08 



• 

• 
• 
110 
• 
• 
• 
• 

Governo Municipal de /013 Capistrano 
Consolidado 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 

Orçamento Fiscal - Adendo VII 

HP DESKJET 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

01 
01 031 
01 031 0001 
04 
04 122 
04 122 0002 
04 122 0005 
04 122 003/ 
04 123 
04 123 0004 
04 124 
04 124 0003 
01 128 
04 128 0002 
04 131 
04 131 0001 
11 
11 334 
11 334 0014 

12 
12 12 2 
12 122 0002 
12 361 
12 361 0019 
12 361 0020 
12 301 0021 

12 362 
12 362 0018 

12 364 
12 364 0018 

12 365 
12 365 0015 
12 365 0019 
12 366 
1/ 366 0016 

12 366 0019 
12 361 
12 367 0017 
12 36/ 0019 

Legislativa . 
Açao Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Edificações Públicas 
Contribuição para Formação do PASEP 
Administração Financeira 
Gestão Financeira 
Controle Interno 
Controle Interno e Ouvidoria 
Formação de Recursos Humanos 
Gestão Administrativa 
Comumicacão Social 
Gestão Administrativa 
Trabalho 
Fomento ao Trabalho 
Promoção do Trabalho e Geração de 
Emprego e Renda 
Educacão 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 
Ensino Fundamental 
Programa de merenda Escolar 
Programa de Transporte Escolar 
Gestão dos Serviços do Ensino 
Fundamental 
Ensino Médio 
Gestão dos Serviços do Ensino médio e 
universitário 
Ensino Superior 
Gestão dos Serviços do Ensino Médio e 
Universitario 
Educação Infantil 
Gestão dos Serviços da Educacão Infantil 
Programa de merenda Escolar ' 
Educação de Jovens e Adultos 
Cestão dos serviços da Educação de 
Jovens e Adultos 
Programa de merenda Escolar 
Educação Especial 
Gestão dos Serviços da Educação Especial 
Programa de merenda Escolar 

0,0 
0,0 
0,0 

582.000,0 
582.000,0 
582.000,0 

0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 

0,0 
59.030.261,0 
2.545.000,0 
2.545.000,0 
49.318.061,0 

290.000,0 
693.000,0 

48.395.061,0 
52,000,0 

52.000,0 
0,0 

0,0 
6.18/ .700,0 
6.600.100,0 

182.000,0 
193.000,0 

171.500,0 
15.500,0 
19.500,0 
/0.500,0 
9,000,0 

.56 

.56 

.56 

.31 

.26 

.30 
1 

95 

1 
1 

1 
63 
53 
53 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.900,00 

.700,00 

.100,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.200,00 

.100,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
0,00 
0,00 

23.000,00 
53.000,00 

53.000,03 
26.000,33 

26.00030 
1.000,00 
1.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.56 

.56 

.56 

.90 

.84 

.88 
1 
95 

3 

1 
1 

1 
59.66 
3.08 
3.08 

49,39 
29 
69 

48.41 
10 

10 

6./8 
6,60 

18 
19 

17 
1 

7 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.900,0 

.100.0 

.700,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.200,0 

.200,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.161,0 

.000,0 

.000,0 

.061,0 

.000,0 

.000,0 

.061,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.000,0 

.700,0 

.700,0 

.000,0 

.000,0 

.500,0 

.500,0 

.500,0 

.500,0 

- continua - 



— continuação — 
1 Cultura 
1 391 Patrimonio Hist Artistica e Argueologico 
1 391 0005 Edificaçdes Públicas 
1 392 Difusão Cultural 
1 392 0022 Gestão dos Programas de Difusão Cultural 
1 Urbanismo 
1 122 Administração Geral 
1 122 0002 Gestão Administrativa 
1 451 Infra Estrutura Urbana 
1 451 0023 Gestão dos Serviços de Infraestrutura 

Urbana 
1 452 Serviços Urbanos 
1 452 0024 Gestão dos Serviços Gerais de Utilidade 

Pública 
1 452 0017 Gestão dos Serviços de Abastecimento de 

Água 
1 Habitação 
1 82 Habitação Urbana 
1 82 0025 Gestão de Habitações Urbanas 
1 Saneamento 
1 12 Saneamento Básico Urbano 
1 12 0026 Gestão dos Serviços de Saneamento Básico 
1 Gestão Ambiental 
1 22 Administração Geral 
1 22 0002 Gestão Administrativa 
1 22 0028 Gestão da Politica de Meio Ambiente 
1 41 Preservação e Conservacão Ambien:al 
1 41 0028 Gestão da Política de Meio Ambiente 
1 42 Controle Ambiental 
1 42 0028 Gestão da Politica de Meio Ambiente 
2 Agricultura 
2 22 Administração Geral 
2 22 0002 Gestão Administrativa 
2 44 Recursos Hídricos 
2 440029 Gestão dos Serviços de Recursos Hídricos 
2 06 Extensão Rural ' 
2 06 0030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 06 0031 Apoio Técnico e Material ao homem do 

Campo 
2 08 Promoção da Produção Agropecuária 
2 08 0030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 91 Promoção Comercial 
2 91 0030 Gestão dos Serviços de Abastecimento e 

Agricultura 
2 Indústria 
2 661 Promoção Industrial 
2 661 0014 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 
2 Comércio e Serviços 
2 695 Turismo 
2 695 0032 Gestão dos Serviços de Desenvolvimento 

do Turismo 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

030 
0,00 

2./ 5.00030 
3 0 00000 
30000,00 

1.9 4.000,00 

1.9 4.000,00 
5 1.000,00 

1.000,00 

5 0.000,00 
0.000,00 
0.000,00 
0.000,00 
0.000,00 
0.000,00 
0.000,00 
9.000,00 
530030 
0.000,00 
5.000,00 

0,00 
0,00 

4.000,00 
430030 

264.000,00 
50,000,00 
50.000,00 
4.000,00 
4.000,00 

030 

030 

030 
100.000,00 

100.000,00 
110.000,00 

110.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

20.000,00 

5 .000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 

.000,00 

.000,00 
5.42 ANJO 
4.58 ANJO 
4.58 .000,00 

40 .000,00 

40 .00030 
44 .000,00 

29 .000,00 

15 .000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 

20 .00030 
20 .000,00 
20 .000,00 

2.60 .000,00 
1.71 .000,00 
1.12 .000,00 

58 ANJO 
20 .000,00 
20 .00030 
69 .00030 
69 .000,00 

1.05 .000,00 
62 ANJO 
62 .000,00 

5 .000,00 
5 ANJO 

19 .000,00 

9 .000,00 

.000,00 
A .000,00 

A .000,00 
.000,00 

.000,00 
10 .000,00 
10 .000,00 

.000,00 
6 .000,00 
6 .000,00 

6 .000,00 

8.22 
4.88 
4.86 
2.36 

2.36 
97 

31 

66 

21 
23 

23 
2.64 
1./4 
1.14 

59 
20 
20 
69 
69 

1.31 
67 
6/ 

19 

10 
20 

20 
A 

A 
12 
12 

12 

.030,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.00030 
.000,N 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

8 .000,00 
— continua — 



— continuação — 
2 Energia 
2 452 Serviços Urbanos 
2 452 0024 Gestão dos Serviços Gerais de utilidade 

Pública 
2 751 conservação de Energia 
2 751 0033 Distribuição de Energia Elétrica e/ou 

Solar 
2 Transporte 
2 782 Transporte Rodoviário 
2 782 0034 melhoria da malha Rodoviária municipal 
2 Desporto e Lazer,
2 812 Desporto comuritário 
2 812 0035 Gestão dos serviços de Desporto e Lazer 

Encargos Especiais 
2 843 serviço da Divida Interna 
2 843 0036 serviços da Divida Interna contratada 
9 Reserva de Contingência 
9 999 Reserva de contingência 
9 999 0038 Reserva de contingência 

4 40040 MANA 1.378.00000 
4 40040 908.00040 1 30840040 

4 .000,00 908.00040 1.308.00040 
.00040 50400,00 70.00040 

.000,00 50.00040 70000,00 

.00040 559.00040 614.00040 
40040 559.00040 61440040 
40040 559.00040 614.00040 
ANJO 62.00040 82.00040 
40040 62.00040 82.00040 
40040 6240040 82.00040 
040 2.22644040 2.226400,00 
040 2,226.000,00 2.226.00040 
MO 2.226.000,00 2.226,00040 
040 320.00040 310.00040 
040 320.00040 320.00040 
040 32040040 32040040 

TOTAL 63.355,26148 26.214.900,00 89.510.161,08 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 
Fundo Municipal de Saúde Orçamento Seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei m° 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESCET 

ÓRGÃO__ .......... 03 Secretaria de Saúde PRoGRAmA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0301 Fundo municipal de Saúde DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P EC I F I CACÃ 0 PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

10 Saúde 1.8/1.000,00 24.115.100,00 15.936.100,00 
10 122 Administração Geral 0,00 1.793.500,00 1.793.500,00 
10 122 0002 Gestão Administrativa 3,30 1.184.000,00 1.184.000,00 
10 1/2 000/ 2 014,

10 122 0002 1.015 

Gestão Administrativa da Secretaria de saúde 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial da Secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

manutenç o do conselho de saúde e 

1./57.000,00 1.757.000,00 

Ouvidoria do SUS - Controle Social 27.000,00 17.000,00 
Assegurar condição ao Conselho social para 
execução da função de controle 
de forma ativa e éfiçiente. 

10 1// 0039 Enfrentamento da Emergéncia do covio19 0,00 9,500,00 9.500,00 
10 122 0039 2.016 Enfrentamento da Emergencia do Coup 19 9.500,00 9.500,00 

Assegurar a realização do conjunto de 
acdes necessarias ao combate ao 
COvID19. 

10 301 Atenção Básica 1.508.000,00 11.649.500,00 13.151.500,00 
10 301 0009 Gestao dos Serviços de Atenção Básica em saúde 1.508.000,00 11.649.500,00 13.151.500,00 
10 301 0009 1.002 Implantação e manutenção de Academias de Saúde 231.500,00 /31,500,00 

Disponibilizar uma Infraestrutura com 
equipamentos de academia de saúde 
para população 

10 301 0009 1.003 Construção, Ampliação e/Recuperação de 
unidades Basicas de saúde 1.2/6.500,00 126.50030 

Assegurar a construção e modernização da UBS 
existentes no municipio 

10 301 0009 2.017 manutenção dos serviçós da Atenção Primária 11.649.500,00 11.649.500,00 

10 302 
10 302 0010 
10 302 0010 1.004 

Atendimento a saudei de base, de forma 
ordenada e com resolutividade, pára 
coordenar o cuidado com a necessidade de 
sájde dos 14uarios, 

Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
Gestão dos Serviços da Atenção ambulatorial e Hospit 
Ampliação e Reforma do Hospital municipal 

melhor o atendimento na rede de unidades 
de alta e média Complexidade 
ambulatorial e hospitalar, bem como os 
serviços inseridos deste campo. 

313.000,00 
313.000,00 
313.000,00 

9.6/1.100,00 
9.617.100,00 

9.990.100,00 
9.990.100,00 

313.000,00 

10 30/ 0010 1.018 Participáçáo no consórcio 
intermunicipal de saúde Pública 901.500 , 00 901.500 ,00 

Assegurar a participação intermunicipal no 
rateio das despesas dó consórcio 

— continua — 



— continuação 

10 302 0010 2 019.

— 
Público de saúde. 

manutenção da média e Alta complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - MAC 

manter o atendimento na rede de unidades 
de alta e média complexidade 
ambulatorial e hospitalar, bem como os 
serviços inseridos deste campo. 

8,774.600,00 8.774.600,00 

10 303 suporte Profilático e Terapêutico 0,00 114./00,00 114./00,00 
10 303 0011 Gestão dos serviços de Assistência Farmacêutica 0,00 114.700,00 114.100,00 
10 303 0011 2,020 Mamutemcap dos serviços de Assistêmcia 

Farmaceutica 114./00,00 114.100,00 
Assegurar o fornecimento de medicamentos à 
população buscando avaliar e 
garantir a necessidade, a segurança e 
efetividade no processo de 
utilização de medicamentos. 

10 304 vigilância Sapid.ria 0,00 880.300,00 880.300,00 
10 304 0012 
10 304 0012 2 021.

Gestão dos Serviços de vigilância em saúde 
manutenção das Atividades de vigilância em saúde 

0,00 880 . 300,00 
880.300,00 

880.300,00 
880.300,00 

Assegurar o conjunto de açoes destinadas a 
controlar determinantes, .riscos 
e danos, com controle epidemiológico, 
ambiental e sanitario, 

TOTAL 1.821.000 , 001 24 .115.100,001 25.936.100,00 



Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Fundo muni ci pai de saúde 

orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da lei n° 4320 , de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/0-2/85) Em R$ 1,00 

HPDESKIET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  03 secretaria de saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0302 Fundo Municipal de saúde 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 
3.1.00.00.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 1/.766.200,00 

22.334./00,00 

3.1.90.00.00 Aplicações diretas 12.32 .000,00 
3.1.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 15 00000 000 23 .000,00 

1500100/00 60 .500,00 
1600000000 2.21 .200,00 
1621000000 .000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 34 .500,00 
1500100200 1.90 .500,00 
1600000000 4.13 .000,00 
1621000000 1 .000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 18 .500,00 
1500100200 69 .000,00 
1600000000 1.96 .000,00 
1621000000 .000,00 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 1500000000 .000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 .000,00 

1500100/00 .000,00 
1600000000 100,00 

3.1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 1500000000 .000,00 
1500100200 .000,00 
1600000000 400,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reouis 1500000000 
1500100/00 

1 .000,00 
500,00 

1600000000 .200,00 
3.1.91.00.00 
3.1.91.13.00 

Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 
Obrigações patronais 1500000000 

1500100/00 

44 

24 

.200,00 

.000,00 

.000,00 
1600000000 10 .000,00 
1621000000 .200,00 

3.8.00.00.00 
3.3.32.00,00 
3.3.3/.30.00 

Outras despesas correntes 
Exec, orç. delegada aos estados e ao DF 
material de consumo 

1708000000 

1500100/00 
1600000000 

10 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

9.568.000,00 

3.3.50.00.00 
3.3.50.41.00 

Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 
Contribuições 1500000000 

1500100200 

.700,00 

.000,00 

.000,00 
1600000000 700,00 

- continua - 



— continuação — 
3.3.71,00.00 Transf.a consorc.public.median.contr.ris 90 .000,00 
3,3.71.70.00 Rateio particip, em consorcio público 1500000000 .000,00 

1500100200 90 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6.55 .300,00 
3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 .000,00 

1500100200 .000,00 
1600000000 .200,00 

3.3.90.08.00 Outros benef,assist.do servidor e do mil 1500000000 ,000,00 
1500100200 .000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 1500000000 .000,00 
1500100200 .800,00 
1600000000 .100,00 

3.3.90.30,00 Material de Consumo 1500000000 45 .000,00 
1500100200 43 .800,00 
1600000000 1,23 ,200,00 
1621000000 1 .000,00 

3,3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1500000000 .000,00 
1500100200 500,00 
1600000000 500,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 2.000,00 
1500100200 2,000,00 
1600000000 1.100,00 

3.3.90.33,00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 1.000,00 
1500100200 1300,00 
1600000000 400,00 

3,3.90.34.00 Outras desp, pessoal dec. contrat. terc. 1500000000 1.000,00 
1500100200 1.500,00 
1600000000 600,00 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 1.000,00 
1500100200 1.000,00 
1600000000 400,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa 'isica 1500000000 116.000,00 
1500100200 3.000,00 
1600000000 46.200,00 
1621000000 12.000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 573.000,00 
1500100200 2.532.500,00 
1600000000 2 850.50030 
1621000000 11.800,00 
1635000000 110.000,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 1500000000 7.000,00 
1500100200 1.000,00 
1600000000 200,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 1500000000 
1500100200 

2.000,00 
1.000,00 

1600000000 100,00 
3.3.90.18.00 Outros aux. firam, a pessoas físicas 1500000000 

1500100200 
4.000,00 
2.000,00 

1600000000 65.200,00 
3.3.90.91.00 
3.3.90.92.00 

sentenças judiciais 
Despesas de exercícios anteriores 

1500100200 
1500000000 
1500100200 

14,000,00 
1.000,00 
1.50030 

1600000000 1,200,00 
— continua — 



— continuação —
3.3,90.93.00 Indenizações e restituiçoes 1500000000 2,000,00 

1500100200 500,00 
1600000000 200,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 3.601.900,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 3.599,900,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3.59 .900,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 1500000000 51 .000,00 

1500100200 .500,00 
1600000000 .000,00 
1601000000 20 .000,00 
1621000000 .000,00 
1631000000 54 ,000,00 
163/000000 8

1 

.000,00 
1635000000 .500,00 

4,4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 
1500100200 

.000,00 

.000,00 
1600000000 .900,00 
1601000000 1.75 .000,00 
1621000000 .000,00 
1631000000 .000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de imõv is 
163/000000 
1500000000 1 

.000,00 

.000,00 
4.4.90.92.00 
4.6.00.00,00 
4.6,90.00.00 
4.6.90.11.00 

Despesas de exercicios anteriores 
Amortização da divida 
Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

1500000000 

1500000000 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

2,000,00 

TOTAL DA DESPESA /5.936.100,00 



Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria do Trabalho e Desenv. Social Orçamento Seguridade social - Adendo v 
AMO 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 HP DESKJET 

ÓRÃO ..... 03 Secretaria do Trabalho e pesem/. Social PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0501 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social DE TRABALHO 

CODIGO E S P EC I F ICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 0,00 2.828.000,00 2.828.000,00 
08 122 Administracão Geral 0,00 2.564.000,00 2,564,000,00 
08 122 0002 Gestão Administrativa 0,00 2,564.000,00 2,564.000,00 
08 122 0002 2 051. Gestão Administrativa da secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social 2.553.000,00 2.553.000,00 
Assegurar a eficácia do processo 
gerencial . da secretaria 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

08 122 0002 2 052. Realizacão de fóruns e Conferências da 
Assistência Social 7.000,00 7,000,00 

Assegurar a Realizacão de Fóruns e 
Conferência da Assi tência Social. 

08 122 0002 2 053. Funcionamento dos Conselhos Municipais 
Vinculados a Assitência Social 4.000,00 4.000,00 

Assegurar condição aos Conselhos Sociais 
para execucão da fundo de 
controle de 'forma ativa 'e eficiente. 

08 243 Assistência á criança e ao Adolescente 0,00 264.000,00 264.000,00 
08 243 0007 Gestão da Politica para a C iança e o Adolescente 0,00 264.000,00 264.000,00 
08 243 0007 2.054 Funcionamento do Conselho Tutelar 

zelar pelo cumprimento dos direitos de 
crianças e adolescentes. 

264.000,00 264.000,00 

TOTAL 0,00 2,828,000,00 2.828.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria do Trabalho e Desenv. social 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Mien 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 6, de 04/0-2/65) Em Ri 1,00 

PP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO._ .......... 05 Secretaria do Trabalho e Desenv. social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0501 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P EC I FICAÇ Á O 

.00.0 

.00.0 

.90.0 

.90.0 

.90.1 
,90.1 
.90.9 
.90,9 
.90.9 
.91.0 
.91.1 

,00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 
.00 

.00.0 .00 

.50.0 .00 

.50.4 .00 

.50.4 .00 

.90.0 .00 

.90.0 .00 

.90.0 .00 

.90.1 .00 

.90.3 .00 

.90.3 .00 

.90.3 .00 

.90.3 .00 

.90,3 .00 

.90.3 .00 

.90.3 .00 

.90.3 .00 

.90.4 .00 

.90.4 .00 

.90.4 .00 

.90.9 .00 

.90.9 .00 

.00,0 .00 

.00.0 .00 

.90.0 .00 

.90.5 .00 

.90.6 .00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizãções e restituições trabalhistas 
Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 
Apl dir. entre órgãos integr. do orçam. 
obrigações patronais 

Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 
contribuições 
Subvenções sociais 
Aplicações diretas 
Contrata* por tempo determinado 
Ou ros benef.assist.do servidor e do mil 
Diárias - civil 
material de consumo 
Premiãções cult.art.cient.desp.e outras 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Passagens e despesas com locomoçao 
Outras desp. pessoal dec. contrat, terc. 
Serviços de coEsultoria 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv. 4 tçrc. pessoa jurídica 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Obrigações tributarias e comtributivas 
Outros aux. finan, a pessoas físicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Eguipãmentos e pterial permanente 
Aquisição de m oveis 

FONTE DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1708000000 

1500000000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500000000 
1500000000 

1.35 
50 
60 
25 

1.38 

30 

70 

30 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
A00,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.00030 
.000,00 

11.000,00 
6.000,00 
5.000,00 

1.428.000,00 

1.389.000,00 

11.000,00 

CATEG. ECONÔMICA 

2,817.000,00 

11.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.828.000,00 



• 
• 
• 
111 
111 
111 Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Fundo municipal de Assistência Social Orçamento Seguridade social - Adendo v 111 Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/85) 
111 Em RS 1,00 HP DESKJET 

011 ORGÃO.......„....... 05 Secretaria do Trabalho e Desenv, Social PROGRAMA 
111 UNIDADE ORÇAME DE NTARIA.: 0502 Fundo municipal de Assistência Social TRABALHO 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

SEGO I E S P E C I F I CAÇÃO PROJETOS AIIVIDADES TOTAL 

08 Assistência social 755.000,00 1.984.500,00 2./39.500,00 
08 122 Administração Geral 0,00 4.000,00 4.000,00 
08 122 0039 Enfrentamento da Emergência do coviD19 0,00 4.000,00 4.000,00 
08 122 0039 2 055. Enfrentamento da Emergência do coviD19 4,000,00 4.000,00 

Assegurar a realização do conjunto de 
ações necessarias ao combate ao 
CDTD19. 

08 241 Assistência ao Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
08 241 0008 Gestão das Políticas para o Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
08 241 0008 2 056, Promoção de Políticas Públicas voltada 

para o Idoso 5.000,00 5.000,00 
Assegurar o Fortalecimento das Políticas 
Públicas p/ o Idoso -Execução 
Direta. 

08 243 Assistência á Criança e ao Adolescente 0,00 666,300,00 666.300,00 
08 243 0007 Gestão da Política para a Cria-riça e o Adolescente 0,00 666.300,00 666.300,00 
08 243 0007 1.057 Primeira Infância no suAs 666.300,00 666.300,00 . 

Assegurar o desenvolvimento das ações da 

08 244 
Primeira Infância no SUAS, 

Assistencia comunitária 155.000,00 1.309.200,00 2.064.200,00 
08 244 0005 Edificações Públicas /55,000,00 0,00 755.000,00 
08 244 0005 1.011 construção e Ampliação de infraestrutura 

de Equipamentos da Assistência social 755.00030 755.000,00 
Assegurar a construção e ampliação de 
equipamentos da assistência social 

08 244 0006 Gestão da Politica de Assistência social 0,00 1.309,200,00 1.309.200,00 
08 244 0006 2 058. Fortalecimento do controle social IGD SUAS 3.000,00 3.000,00 

Assegurar o Fortalecimento do Controle Social 

08 244 0006 2.059 
IGD SUAS E IGD PBF, 

Fortalecimento do controle social IGD PBF 
Assegurar o Fortalecimento do controle social 

5,600,00 5.600,00 

08 244 0006 2 060,
IGD SUAS E IGD 

Bloco de Financiamento da Proteção social Básica 706.600,00 706.600,00 

08 /44 0006 2.061 

Assegurar a execução de servicos, 
programas e projetos locais de 
acolhimento, convivência e socialização das 
famílias e de indivíduos, 
conforme a situação de vulnerabilidade social 
apresemtanda. 

Bloco de Financiamento 100-SUAS 23.000,00 23.000,00 
Execução das ações de melhoria na atuação 
da gestão na implementação, 
execução e monitoramento de benefícios, 
programas, projetos e serviços da 

— continua — 

• 
• 
O 
da 



— continuação — 
assistência social. 

08 244 0006 2.062 manutenção do cadastro único e Programa 
Auxilio Brasil - IGD-PAB 

Execucão das ações de melhoria da gestão 
do Cadastro único e do Programa 
Bolsa Auxilio Brasil no Municipio 

08 244 0006 2.063 concessão de Benefícios Eventuais 
Visam o atendimento imediato de necessidades 
humanas básicas decorrentes de 
contingências sociais. 

08 244 0006 2.064 Manutenção do Programa BCP na Escola 
Garantir o acesso e a permanência na escola 
de crianças e adolescentes com 
deficiencia de 0 a 18 anos que recebem o 
Beneficio de Prestação continuada 
da Assistência social 

08 244 0006 2 065.  Bloco de Financiamento da P'oteção social Especial 
Assegurar o funcionamento do Bloco de 
Financiamento da Proteção Social 
Especial. 

08 244 0006 2,066 Fortalecimento do controle social índice 
de Gestao Descentralizada (I a-m) 

Execução das açoes de melhoria da gestao 
do cadastro unico e do Programa 
Bolsa Familia 

08 244 0006 2,061 Bloco de financiamento do indice de Gest 
ão Descentralizada (IGD-m) 

Assegurar o fortalecimento e controle social 
IGD SUAS e IGD PBF 

120.000,00 120.000,00 

36.000,00 36.000,00 

10.000,00 10.000,00 

289,000,00 

24.000,00 

92.000,00 

289.000,00 

24.000,00 

91.000,00 

TOTAL /55.000,00 1.984.500,00 2.139.500,00 



Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo municipal de Assistência social 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 00 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/07/85) Em R$ 1,00 

HPDESCET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0502 Fundo municipal de Assistência social DA DESPESA 

CdDIGO ES P ECI F ICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00 .00 Despesas correntes 1.930.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.121.900,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.06 .600,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 1500000000 1 .500,00 

1660000000 80 .500,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 1500000000 1 .000,00 

1660000000 1 .600,00 
3.1.90,13.00 Obrigações patronais 1500000000 1 .000,00 

1660000000 20 .000,00 
3.1.91.00.00 Apl dir. entre órgãos integr. do orçam. .300,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 1500000000 .000,00 

1660000000 .300,00 
1661000000 .000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 808.100,00 
3.3.50.00,00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo .000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 .000,00 

1660000000 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 80 .100,00 
3,3.90.04.00 Contrafação por tempo determinado 1500000000 

1660000000 
.000,00 
.000,00 

1661000000 .000,00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

Diárias - civil 

material de MIMO 

1500000000 
1660000000 
1500000000 
1660000000 

1 
15 

.000,00 

.500,00 

.500,00 

.500,00 
1661000000 .000,00 

3.3.90.31.00 
3.3.90.32.00 

Premiacões cult.art.cient.despA outrás 
materiál , bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 
1500000000 
1660000000 
1661000000 1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 1500000000 

1660000000 
.000,00 
.000,00 

1661000000 .000,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 1500000000 

1660000000 
.000,00 
.000,00 

1661000000 .000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 1500000000 

1660000000 
.000,00 
.000,00 

1661000000 .000,00 
- continua - 



— continuação — 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiras pessoa fi si ca 1500000000 12.500,00 

1660000000 64.500,00 
1661000000 3.000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 23.500,00 
1660000000 361,600,00 
1661000000 11.000,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçãoicomunic.- PJ 1500000000 1.000,00 
1660000000 6,500,00 
1661000000 2.000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 1500000000 5.000,00 
1660000000 3.000,00 
1661000000 1.000,00 

3.3,90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1500000000 1.000,00 
1660000000 1.00030 

4.0.00.00.00 
4.4,00,00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 

1661000000 1.000,00 

8H .500,00 
809.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 80 .500,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 10 .00030 

1660000000 .000,00 
1665000001 10 .000,00 
1665000002 55 .000,00 

4.4,90,52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 
1660000000 4 

.50040 

.000,00 
1661000000 .000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.139.500,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo municipal dos Dir. da crianca e Adolesceote Orçamento seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03164. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/83) 
Em Ri 1,00 HP DESKJET 

ÓRGÃO  05 Secretaria do Trabalho e Desenv. social PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0503 Fundo municipal dos Direitos da Criança DE TRABALHO 

CÓDIGO E S PE C I F ICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 
08 243 
08 243 0007 
08 243 0007 2.069 

OE 243 0007 2.070 

Assistência social 
ASSiStêMCid Criança e ao Adolescente 
Gestão da Política para a criança e o Adolescente 
Fortalecimento das Politicas Públicas 
para a criança e o Adolescente 

Assegurar o Fortalecimento das Políticas 
Públicas p/ criança e Adolescente 
- Execução Direta. 

Fortalecimento das Políticas Públicas 
Execucão Indireta 

Usenvolvimento de ações através de 
parcerias com entendidas públicas e 
privadas e com demais entidades para 
realização de políticas públicas 
voltadas para a Crianças e Adolescentes. 

0,00 
0,00 
0,00 

226.500,00 
226.500,00 
116.500,00 

164.000,00 

62.500,00 

226.500,00 
116.500,00 
226.500,00 

164.000,00 

62.500,00 

TOTAL 1 0,00 226.500,00 126 .500 ,00 



Governo municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo muni ci pai dos Di r. da Criança e Adol escente 

orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 3, de 04/ 2/85) Em RS 1,00 

HP DESKJET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  05 secretaria do Trabalho e Desenv. social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0303 Fundo municipal dos Direitos da criança 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas corrertes 171.500,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 12.500,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 1 .50030 
319E04.00 Contratação por tempo determinado 1899000001 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e ant, fixas pessoal civil 1899000001 .000,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 1899000001 .500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 159.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 1 .000,00 
3.3.50.43.00 subvenções sociais 1500000000 1 .000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 14 .000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 1500000000 5 .000,00 

1899000001 2 .000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 1500000000 .000,00 

1899000001 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1500000000 1 .000,00 

1899000001 1 .000,00 
3.3.90.39.00 Outras serv. de terc. pessoa jurídica 1500000000 2 .000,00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 

1899000001 2 .000,00 

55.000,00 
55.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 55.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1500000000 45.000,00 

1899000001 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 226.500,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Fundo Municipal da Seguridade Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em d, 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Seguridade social - Adendo V 

HP DESKJET 

ORGÁ0....,....„„,.. 10 Fundo Municipal da Seguridade Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Fundo Municipal da Seguridade Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

E S P E C I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

09 Previdência social 0,00 10.615.000,00 10.625.000,00 
09 272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 10.625.000,00 10.625.000,00 
09 272 0013 Gestão dos Serviços da Previdência Própria 0,80 10.625.000,00 1E623.000,00 
09 /7/ 0013 2.091 Gestão Administrtiva do RPPS 458.000,00 458.00040 

Assegurar a eficácia do processo gerencial 
do RPPS consubstanciando-se nos 
preceitos constitucionais e 
infraconstituciorais. 

09 272 0013 2.092 Gestão de Benefícios do RPPS 10,155.000,00 lumüm 

09 272 0013 2.093 

99 
99 997 
99 997 9999 
99 997 9999 9.002 

Garantir o pagamento de Benefícios a 
segurados do RPPS, 

Encargos Judiciais de RPPS 
Assegurar efiçaçia do no pagamentodos 
encargos judiciais do RPPS, 
consubstanciando-se nos preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais. 

Reserva de Contingência 
Reserva do RPPS 
Reserva do RPPS 
Reserva do RPPS 

0,00 
0,00 
0,00 

nmom 

0,00 
0,00 
0,00 

Imama 

200.000,00 
100.000,00 
100,000,00 
100.000,00 

Reserva do RPPs. 

TOTAL 0,00 10.625.000,00 10,815,000,00 
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Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Fundo muni ci pai da segu ri dade Social 

orçamento Seguridade social - Adendo III 
Plexo 2A, da Lei P° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/ff2/85) Em R$ 1,00 

HPDESUET 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGA0................: 10 Fundo Municipal da Seguridade Social NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1001 Fundo municipal da Seguridade Social DA DESPESA 

CÓDIGO ES P ECI F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00.00 Despesas correntes 10.615.000,00 

.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 10.366.000,00 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 10.368.000,00 

.1.90.01.00 Aposentad, , reserva remun, e reformas 1800111101 7.514.000,00 
1800112101 921.000,00 

.1.90.03.00 Pensões 1800111101 1.700.000,00 
1800112101 10.000,00 

.1.90.04.00 Contrata* por tempo determinado 1500000000 1.000,00 

.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1500000000 160.000,00 

.1.90.13.00 Obrigações patronais 1500000000 35.000,00 

.1.90.91.00 Sentenças judiciais 1800111101 10.000,00 
1800112101 2.000,00 

.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reóuis 1500000000 5.000,00 

.1.91.00.00 Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 20.000,00 

.1.91.13.00 

.3.00.00.00 
Obrigações patronais 
Outras despesas correntes 

1500000000 20.000,00 
/27.000,00 

.3.90,00.00 Aplicações diretas 227.000,00 

.3,90.04.00 Contratação por tempo determinado 1500000000 5,000,00 

.3.90.14,00 Diárias - civil 1500000000 5.000,00 

.3.90.30.00 material de consumo 1500000000 5.000,00 
1301211102 20.000,00 

.3.90.36,00 

.3.90.39.00 

.3.90.47.00 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
outros serv, de terc. pessoa jurilica 
Obrigações tributárias e contributivas 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1.000,00 
80.000,00 
10.000,00 

.3.90.86.00 compensações a Regimes de Previdhcia 1800111101 100.000,00 

.3,90.93.00 

.0.00.00.00 

.4.00.00.00 

Indenizações e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 

1500000000 1.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 

.4,90.52.00 

.0.00.00.00 

.9.00.00.00 

Equipamentos e material permanente 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

1500000000 10.000,00 

200.000,00 
200.000,00 

.9.99.00.00 Reserva de contingência 200.000,00 

.9,99.99.00 Reserva de contingencia 1800111101 200.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10.825.000,00 



• 
• 
• 
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41 
• Governo Municipal á Capi struo ORÇAMENTO PRoGRAmA PARA 20/3 

Consolidado 
• Orçamento Seguridade social - Adendo VI 

• Anexo 7, fi lei V 4820, á 17/08/54. (PortariaSOF V 8, á 04/01/85) 
Em d 130 HP DESKJET 

• PROGRAMA DE TRABALHO 

• DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
POR PROJETOS E ATIVIDADES 

• 
• CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

40 
• 

0 
40 0 

122 
122 0002 

Assistência Social 
Administração Geral 
Gestão Administrativa 

188.00030 
030 
030 

8.039.00030 
2.868.00030 
2.864300,00 

8.79 
2.86 
2.86 

.000,00 

.00030 

.00030 

1, O 
122 0039 
/41 

Enfrentamento da Emergência do covio19 
Assistência ão Idoso 

030 
030 

4.000,00 
8.000,00 

.00030 

.00030 
40 /41 0008 Gestão das Políticas para o Idoso MO 8.000,00 .000,00 

O • 243 
243 0007 

Assistência a criança e ao Adolescente 
Gestão da Politica para a criança e o 

030 1.186.80030 1.18 .80030 

• Adolescente 030 1.186.80030 1.18 .80030 
O • 0 

244 
244 0005 

Assistencia comunitária 
EdificaçOes Públicas 

188.00030 
188.00030 

1.309.200,00 
030 

236 
18 

.20030 

.00030 
40 244 0006 Gestão da Politica de Assistência social 030 1.309.20030 1.30 .20030 

• O 212 
Previdência social 
Previdência do Regime Estatutário 

030 
030 

1E628.00030 
10.625.00030 

10.61 
10.62 

.00030 
ANJO 

• /12 0013 Gestão dos Serviços da Previdência 

40 1 
PrOpria 
Saud@ 

030 
1.821.000,00 

1E618.00030 
24.118.10030 

10.62 
28.93 

A0030 
.100,00 

40 1 122 Administração Geral 0,00 1.193.80030 1.79 .500,00 
1 40 1 

122 0002 
122 0039 

Gestão Administrativa 
Enfrentamento da Emergência do CCIVID19 

030 
030 

1.784300,00 
9.800,00 

1.18 .00030 
,80030 

4, 1 301 Atenção Básica 1 808.00030 11.649.80030 13.15 .500,00 
1 • 301 0009 Gestao dos serviços de Atenção Básica em 

Saúde 1.808.000,00 11349.80030 13.18 .80030 

40 1 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 313.000,00 9.611.10030 9.99 .10030 
1 

• 
302 HA Gestão dos Serviços da Atenção 

amPulatorial e Hospitalar 313.00030 9.611.100,00 9.99 .10030 

• 1 
1 

• 
40 1 

1 
40 

303 
303 0011 

304 
304 0012 

Suporte Profilático e Terapêutico 
Gestão dos serviços de Assistência 
Farmacêutica 
vigilância Sanitária 
Gestão dos serviços de vigilância em 
Saúde 

030 

MO 
ma 

040 

114./0030 

114.70030 
880.300,00 

88E30030 

11 

11 
88 

88 

.70030 

Jou 
.30030 

.30030 

41 9 
9 991 

Reserva de Contingência 
Reserva do RPPS 

030 
030 

030 
030 

H 
N 

.00030 

.N030 
40 9 991 9999 Reserva do RPPS 030 030 H .00030 

IR 
• 
• 

• TOTAL .516.000,00 39.779.100,00 42.888.10030 

40 
• 
• 
• 
• 
• 
• 



Governo Moidpal de Capistran ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado 

orçamento seguridade social — Adendo VII 
Anexo 8, da Lei O ano, de 17/03/64. (Portada SOF ri° 8, de 04/0/15) 
Em R$ 1,00 HPOESKJET 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO ES P EC I F I CAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

Assistência Social 2.575.500,00 3,218.500,00 5.794.000,00 
O 122 Administração Geral 2.000,00 2,566.000,00 2.568.000,00 
0 122 0002 Gestão Administrativa 2.00040 2,562.000,00 2.564.000,00 
0 122 0039 Enfrentamento da Emergência do COVID19 0,00 4,000,00 4.000,00 
0 241 Assistência ao Idoso 030 5.000,00 5,000,00 
0 241 0008 Gestão das Políticas para o Idoso 0,00 5.000,00 5.000,00 
0 243 Assistência á Criança e ao Adolescente 74 .800,00 415.000,00 1.156,800,00 

243 0007 Gestão da Politica para a Criança e o 
Adolescente 74 .800,00 415,000,00 1.156.800,00 

O 244 Assistência Comunitária 1.83 .700,00 232.500,00 2.064.200,00 
/44 0005 Edificações Públicas 65 .000,00 100.000,00 755,000,00 
244 0006 Gestão da Politica de Assistência Social 1,17 .700,00 132.500,00 1,309.200,00 

Previdência Social 10.28 .000,00 338.000,00 10.625.000,00 
0 272 Previdência do Regime Estatutário 10.28 .000,00 338.000,00 10.625.000,00 
0 272 0013 Gestão dos Serviços da Previdência 

Pruria 10.28 .000,00 338.000,00 10.6/5,000,00 
1 saúde 23.30 .100,00 2.628.000,00 25.936.100,00 
1 122 Administração Geral 8 .000,00 1,713.500,00 1.193.500,00 
1 122 0002 Gestão Administrativa 8 .000,00 1.704.000,00 1.7E4.000,00 
1 122 0039 Enfrentamento da Emergência do COVID19 0,00 9.500,00 9.500,00 
1 301 Atenção Básica 12.44 .500,00 710.000,00 13.157.500,00 
1 301 0009 Gestao dos Serviços de Atenção Básica em 

Saúde 12.44 ,500,00 710.000,00 13.157.500,00 
1 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 9.94 .600,00 44.500,00 9.990.100,00 
1 302 0010 Gestão dos serviços da Atenção 

ambulatorial e Hospitalar 9,94 .600,00 44.500,00 9.990.100,00 
1 303 Suporte Profilático e Terapêutico 11 .700,00 0,00 114.700,00 
1 303 0011 Gestão dos Serviços de Assistência 

Farmacêutica 11 .70030 0,00 114.700,00 
1 304 Vigilância Sanitária 72 .300,00 160.000,00 880.300,00 
1 304 0012 Gestão dos Serviços de Vigilância em 

Saúde 72 .300,00 160.000,00 880,300,00 
9 Reserva de Contingência 20 .000,00 0,00 200.000,00 
9 997 Reserva do RPPS 20 .000,00 0,00 200.000,00 
9 997 9999 Reserva do RPPS 20 ,000,00 0,00 200.000,00 

TOTAL 36.370.600,00 6,184.500,00 42.555.100,00 



ooverno municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/85) 
Em R8 1,00 HP DESKJET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNOES Legislativa Judidária Essencial á Justiça 

Câmara municipal de capistrano 
Secretaria de Administração e Finanças 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Educação Básica 
Secretaria do Trabalho e oesenv, Social 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
SeLpesenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 
Secretaria de meio Ambiente 
Fundo municipal da Seguridade Social 

2,566.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 2.366.000,00 0,00 0,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo VIII 

CP DESCET 

FUNOES 
ÓRGÃOS 

Administração Defesa Nacional segurança Publica 

0 câmara municipal de capistrano 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Administração e Finanças 8.405.900,00 0,00 0,00 
O secretaria de Saúde 0,00 030 0,00 
O Secretaria de Educacão Básica 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Obras e Servicos Públicos 14.000,00 0,00 0,00 
O Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca MO 0,00 0,00 
O sec.Desenv. urbano, cultura, Turismo e E 1.481.000,00 0,00 0,00 
0 secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
1 Fundo municipal da Seguridade social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 9.900.900,00 0,00 0,00 

dei 



Governo Municipal de Caoistram ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Consolidado Adendo VIII 
Anexa 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 HPDESCET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FONÇÓES Relaçôes Exteriores Assistência Social Previdência Social 

01 Câmara municipal de capistrano 
02 Secretaria de Administração e Finanças 
03 Secretaria de saúde 
04 secretaria de Educação Básica 
OS Secretaria do Trabalho e oesenv. Social 
06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
07 Sec, de Agricultura, Pecuária e Pesca 
08 Sec.Desenv. urbano, Cultura, Turismo e E 
09 secretaria de meio Ambiente 
10 Fundo municipal da seguridade social 

0,00 
030 
030 
030 
030 
030 
030 
0,00 
030 
030 

030 MO 
030 030 
030 030 
0$ 0 0,00 

5,794300,00 030 
030 030 
030 030 
030 030 
030 030 
030 10.625.00030 

TOTAL 0,00 5.794.000,00 1 10.625.000,00 



411 Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo VIII 

41 Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
411 Em RS 1,00 HPDESKIIT 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

• 
• 
• 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Saúde Trabalho Educação 

01 Câmara Muni ipal de Capistrano 
02 Secretaria e Administração e Finanças 
03 Secretaria e Saúde 
04 Secretaria e Educação Básica 
05 Secretaria o Trabalho e Desenv. Social 
06 Secretaria e Obras e Serviços Públicos 
07 Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
08 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 
09 Secretaria de Meio Ambiente 
10 Fundo Municipal da Seguridade Social 

0,00 
0,00 

25.936.100,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 59.668.261,08 

10.000,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL 25.936.100,00 10.000,00 59.668.261,08 

• 
da 



Governo municipal de Capistrano 
consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo VIII 

IP DESKJET 

FUNOES 
ÓRGÃOS 

Cultura Direito da cidadania urbanismo 

01 Câmara muni ipal de Capistrano 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria e Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
03 Secretaria e Saúde 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria e Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria o Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria e Obras e Serviços Públicos 90.000,00 0,00 8.224.000,00 
07 sec. de Agricultura, Penaria e Pesca 0,00 0,00 0,00 
08 Sec.Desenv. urbano, Cultura, Turismo e E 7,000,00 0,00 0,00 
09 Secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
10 Fundo municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 91.000,00 0,00 8.224.000,00 



Governo municipal de capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$1,00 POESUET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Habitação Saneamento Gestão Ambiental 

Câmara municipal de capistrano 
secretaria de Administracão e Finanças 
Secretaria de saúde ' 
Secretaria de Educação Básica 
Secretaria do Trabalho e Desenv, social 
Secretaria de obras e serviços Públicos 
sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Sec.Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 
Secretaria de meio Ambiente 
FUNIO municipal da seguridade Social 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

90.000,00 0,00 0,00 
0,00 230.000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 2.644.000,00 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 90.000,00 230.000,00 1.644.000,00 



Governo municipal de capistrano 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo viii 

HP DESCET 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Ci'áncia e Tecnologia Agricultura Organizaçao Agram 

O Câmara municipal de capistrano 0,00 0,00 0,00 
O secretaria de Administracão e Finanças 0,00 0,00 0,00 
O secretaria de saúde ' 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria do Trabalho e oesenv. social 0,00 0,00 0,00 
O secretaria de obras e serviços Públicos 0,00 0,00 0,00 
O sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 1.318,000,00 0,00 
0 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 0,00 
0 secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
1 Fundo municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1.318.000,00 0,00 



Governo Municipal de Capistrano 
Consol i dado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo mi 

HP DESCET 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Indústria Comércio e Serviços Comunicações 

0 Câmara Municipal de Capistrano 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria de Administracão e Finanças 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Saúde ' 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria do Trabalho e Desenv. Social 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Obras e Serviços Públicos 120,000,00 0,00 0,00 
0 Seca de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 0,00 
0 Sec.Desenv. Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 82,000,00 0,00 
O Secretaria de Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
1 Fundo Municipal da Seguridade Social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 120.000,00 82.000,00 0,00 
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Governo municipal de capistrano 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF o° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo VIII 

HP DESUET 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Energia Transporte Desporto e Lazer 

0 Cãmara municipal de capistrano 0,00 0,00 0,00 
0 secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria de Saúde 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 0,00 
0 secretaria do Trabalho e Desenv. social 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria de Obras e serviços Públicos 1.318.000,00 614,000,00 0,00 
0 sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 0,00 
O Sec.Desenv urbano, cultura, Turismo e E 0,00 0,00 82.000,00 
O secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 
1 Fundo municipal da seguridade social 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.318.000,00 1 614.000,00 82.000,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo mi 
Anexo 9, da Lei ri° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 CP DESKJET 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÔES r...ncargos Especiais Reserva de 

contingência 
TOTAL 

Câmara municipal de capistrano 0,00 0,00 .566.000,00 
secretaria de Administração e Finanças 2.116.000,00 3/0.000,00 .951.900,00 
Secretaria de Saúde ' 0,00 0,00 .936.100,00 
Secretaria de Educação Básica 0,00 0,00 .668.261,08 
Secretaria do Trabalho e Desenv, Social 0,00 0,00 .894.000,00 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos 0,00 0,00 .610.000,00 
Sec. de Agricultura, Pecuária e Pesca 0,00 0,00 .318.000,00 
Sec,Desenv, Urbano, Cultura, Turismo e E 0,00 0,00 .652.000,00 
Secretaria de meio Ambiente 0,00 0,00 .644.000,00 
Fundo municipal da Seguridade Social 0,00 200.000,00 .825.000,00 

TOTAL 2.226,000,00 520 .00ü ,00 132.125.261,08 
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.o 

.0

.0 

.

.
3
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.0 

.0 

.0 

.
0
o 

.0 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0,0.00.00,00 

.0.0.00.00.00 

.0.1,00.00.00 

.0,3.00.00.00 

.0.5.00.00.00 

.0.6.00.00.00 

.0.7.00.00.00 

.0100.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00.00,00 

.0,0.00.00.00 

.1.0.00.00,00 

.1.1.00.00,00 

.4.0.00,00.00 

.4.1,00.00.00 

.0.0.00,00.00 

.0.0.00,00.00 

.1.0.00.00.00 

.1.1.00.00.00 

.1.2.00,00.00 

.2.0.00.00.00 

.2.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0,00,00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.1.00,00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0,0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.1.0.00.00,00 

.1.1.00.00.00 

.1.2.00.00.00 

.1.3.00.00.00 

.1.4.00.00.00 

.2.0.00.00.00 

.2.1.00,00.00 

.2.1,10.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 
Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria 

urbana 
Urbana - 
urbana - 
urbana - 
urbana - 
urbana - 

Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana - 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e Direitos - P 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Princi 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos - 
Impostos sobre a Produção e Circulação de mercadorias e Ser 
Impostos sobre Serviçd 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Prinç 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Mui.] 
Adicional ISS - Fundo municipal de combate Pobreza 
Adicional ISS - Fundo municipal de combate â Pobreza - Prin 
Taxas 
Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia 
Taxa de controle e Fiscalizacão Ambiental 
Taxa de controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
Taxa de Fiscalização de vigilância sanitária 
Taxa de Fiscalização de vigilância sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas ãela Prestação de serviços Principal 
Contrinições 
contribuições sociais 
Contribuicão para RPPS e Sist ma de Proteção Social 
Contribuição o servidor Cm 
Contribuição o servido' Civi Ativo 
Contribuição o Servidor civi Ativo - Principal 
Contribuição o Servidor Civi Ativo - multa e juros do pri 
contribuição o servidor civi Ativo - Divida ativa 
Contribuição o servidor civi Ativo - mul, jur. divida ati 
Contribuição o Servidor Civi Inativo 
Contribuição o servidor Civi Inativo - Principal 
Contribuição o Servidor Civi Inativo - Principal 

80.000,00 
120.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

30.000,0ü 

1.300.000,00 

220.000,00 

400.000,00 
1.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.500,000,00 
4.000,00 

220.000,00 
3.000,00 

900.000,00 

2.500.000,00 

220.000,00 

900.000,00 
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.5.0 .3.0.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil - Pensionistas 

.5.0 .3.1.00.00.00 contribuição do Servidor civil - Pensionistas - Principal 

.5.0 .3.1,10.00.00 contribuição do Servidor civil - Pensionistas - Principal 50.000,00 50.000,00 

.0.0 .0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminacão Públic 

.1.0 .0,0.00.00,00 Contribuição para o Custeio do Servi Co de iluminaCão Públic 

.1.5 .0.0.00.00,00 Contribuição custeio do serviço de Iluminação Pública 

1, 
1. 

.1.5 

.0.0 

.0.0 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00,00.00 

.0.0,00.00.00 

Contribuição Custeio do serviço de Iluminação Pública - Pri 
Receita Patrimonial 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

400,000,00 

.1.0 .0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 

1, 
1. 
1. 

.1.0 

.1.0 

.1.0 

.1.9 

.0.0.00.00,00 

.1.0.00.00.00 
11.00.00.00 
.0.0.00.00.00 

Aluguéis, Arrendamentos, Foros, laudêmios, Tarifas de Ocupa 
Aluguéis e Arrendamentos 
Aluguéis e Arrendamentos - Principal 
Outras Receitas Imobiliárias 

2.000,00 

.1.9 .0.1,00.00.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 30.000,00 

.0.0 .0.0.00,00,00 Valores Mobiliários 

.1.0 .0.0.00.00.00 Juros e Correções monetárias 

.1.0 .0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 
J.O .0.1,00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 
.1.0 .0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados - Principal 
.1.0 .0,1.10.10.00 Rem. Dep. BRPC. Rec. Vinc, - Royalties - Principal 
.1.0 .0.1.10.10.90 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 2.000,00 

1. 
J.O 
.1.0 

.0.1,10.15.00 

.0.1.10.20.00 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc,-FUNDEB - Principal 
Rem. Dep, Banc. Rec. Viu. - SUS - Principal 

226.000,00 
120.000,00 

.1.0 .0.1.10.25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. viic. - FNDE - Principal 30.000,00 

1. 
1. 
1. 
1. 

.1.0 

.1,0 

.1.0 

.1.0 

.1.0 

.0,1,10.30.00 

.0110,35.00 

.0.1.10.53.00 

.0.1.20.00.00 

.0.0.00.00.00 

Rem, Dep. Banc. Rec. Viic, - FNAS - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc, - Convênios - Principal 
Rem. Dep, Banc. ReC. vinc, - CIDE - Principal 
Rem. de Dep.Banc.de Recur, Não vinculados - Principal 
Remuneração dos Recursos do RPPS 

40,000,00 
209.000,00 
2,000,00 

111.000,00 

.1,0 .0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPP5 - Principal 500.000,00 

.0.0 .0.0.00.00.00 DeM3i5 Receitas Patrimoniais 

.9.0 .0.0.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 

1. 
.9,9 
.9,9 

.0.0.00.00.00 

.0.1,00.00,00 
Outras Receitas Patrimoniais 
Outras Receitas Patrimoniais - Principal 2.000,00 

1, 
1, 

.0.0 

.0,0 

.9.0 

.0.0.00.00.00 

.0,0,00,00.00 

.0,0,00.00.00 

Receita de Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 

.9,9 

.9.9 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 

Outros Serviços 
Outros Serviços - Principal 5.000,00 

.0.0 .0.0.00.00.00 Transferências Correntes 

.0.0 .0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas Entidades 

.1.0 .0.0.00.00.00 Transferências Decorren:es de Participação na Receita da Uni 

.1.5 .0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de )articipação dos municípios - FPM 

1. 
.1.5 
.1.5 

.1.0.00,00.00 

.1.1.00.00.00 
Cota-Parte do FPM - CotaW21 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 31.000.000,00 
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CODIGO 

1,1.1. 
1.1,1, 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.1.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.1,1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1,7.1. 
1.1.1, 
1.1.1. 
1.1.1. 
1,7.1. 
1.1.1, 
1.1.1. 
1. / .1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.1,1. 
1.1.1. 
1,7.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1. / ,1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1. / .1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1. / .1. 
1.1.1. 
1,7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 

.05 

.
0
5 

.
0
9 

.s 

.o

.1.0,00.00.00 

.2.1.00.00.00 

.0.0,00.00.00 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0,1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.1.0.00.00.00 

.1.1.00.00.00 

.4.0.00,00.00 

.4.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 
10.00.00.00 
.1.1.00.00.00 
.2.0.00.00.00 
.2.1.00.00.00 
.3.0.00.00.00 
.3,1.00.00.00 
.4.0.00,00.00 
.4.1.00.00.00 
.9.0.00.00.00 
.9.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00,00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 

E S P EC I F ICAÇÃO 

Cota-Parte do FPM - Cota extraodinária 
Cota-Parte do FPM - Cota extraodimária - Principal 
cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ 
Transf. da Compensação Financ, Exploração de Rec, Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Producão de Petró 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7.990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produc,Petro-Lei 7.990/89 - Pri 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
Transferências de Recursos do sistema único de Saúde - SUS 
Transferencia e Recursos do SUS -Bloco de Manutençao 
Transferência e Recursos do sus - Atenção Primária 
Transferência e Recursos do SUS - Atenção Primária - Princ 
Transferência e Recursos do SUS - Atenção Especializada 
Transferência e Recursos do SUS - Atenção Especializada - 
Transferência e Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 
Transferência e Recursos do SUS - Vigilância em Saude - Pr 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica 
Transferência Recursos do sus-Assistência Farmacêutica - Pr 
Transf sus-outros Programas Financiados Fundo a Fundo 
Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Pri 
Transferências de Recursos do F IE 
Transferências do Salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
Transferências de Rec rsos de complementação da união ao FU 
Tramsf de Rec e Comp ememtação da união ao Fundeó-VAAT 
Transf de Rec e Comp ementação da União ao Fundeb-VAAT - P 
Transf de Rec e Comp ememtação da União ao Fundeb-vAAF 
Transf de Rec e Comp ementacão da União ao Fundeb-VAAF - P 
Transf de Rec e Comp ementação da União ao Fundeb-VAAR 
Transf de Rec e comp ememtação da união ao Fundeb-vAAR - P 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS - Principal 

RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇOES DE RECEITA 

2.800.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

800.000,00 

10.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

30.000,00 

464.300,00 

800.000,00 

488.000,00 

600.000,00 

100.000,00 

4.000.000,00 

7.000.000,00 

100.000,00 

1.691.000,00 
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40 CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO RECEITAS CORRENTES DEDUÇÕES DE RECEITA 
40 
40 1J.1.1.0 .0.0.00.00.00 Transferências de convênios da união e de Suas Entidades 
40 1J,L1.5 .0,0.00.00.00 

.0.1.00.00,00 
Transferências de convênios da união para SUS 
Transferências de Convênios da união para SUS - Principal 500.00030 

40 L1.1.1,5 .0.0.00,00.00 Transferências de Convênios da união a Prog Educação 
41 1J,1.1.5 

1J.1.1.5 
.0100.00.00 
.0.0.00.00.00 

Transferências de convênios da união a Prog Educação - Prin 
Transf.de Convênios da união Dest. a Prog Assist. social 

500.00030 

41 1.7.1.7.5 .0.1.00.00.00 Transf.de convênios da união Dest, a Prog Assist. Social - 100.00030 
40 L/.1.1,9 .0,0.00.00.00 

.0.1.00.00.00 
Outras Transf de Convênios da união e de Suas Entidades 
Outras Transf de convênios da união e de suas Entidades - P 500.00030 

40 1.7.1.9.0 .0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
40 1.7.1.9.5 

1.7.1.9.5 
.0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 

Transf de Decisão Judicial (precatõrios) relativa FUNDEF 
Transf de Decisão Judicial (precatõrios) relativa FUNDEF - 21,131.861,08 

40 .0.0,00.00.00 Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
1.7.1.9.9 40 .0.1,00.00.00 

.0.1.20.00.00 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Cessão onerosa Pré-sal - Principal 1.014.000,00 

40 1.119.9 .0.1.90.00.00 Outras Transferências da união - Principal 115.000,00 

40 .0.0.00,00.00 
.0,0.00.00.00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 
Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

40 1.7.2.1.5 
1.111.5 

40 112.1,5 

0.0.00.00.00 
.0.1.00.00.00 
.0,0.00.00.00 

Cota-Parte do mis 
Cota-Parte do Icms - Principal 
Cota-Parte do IPVA 

10.000,000,00 

40 
40 

.0.1.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.1.00,00.00 

Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do IPI - municípios 
Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

600.000,00 

50.000,00 
10 .0.0.0030.00 

.0100.00.00 
Cota-Parte da CIDE 
Cota-Parte da CIDE - Principal 40.000,00 

.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde - SUS 
40 
40 L/,2.4.0 

.0.0.00.00.00 

.0.1,00.00.00 

.0.0.00.00.00 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde-SUS 
Transferências de Recursos do sistema único de SaUde-SUS - 
Transf de convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 

150.000,00 

40 
40 

.0.0.00,00,00 

.0.1.00.00,00 

.0,0.00.00.00 

Transf, de convênios dos Estados e DF para SUS 
Transf. de convênios dos Estados e DF para SUS - Principal 
Transf de convênios dos Estados e DF a Prog de Educação 

100,000,00 

40 .0.1.00.00.00 
.0.0.00.00.00 

Transf de convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - P 
Outras Transferências de convênios dos Estados e DF 

600.000,00 

10 1./14.9 .0.1,00.00.00 Outras Transferências de convênios dos Estados e DF 

40 .0.1.30.00,00 
.0.1.90.00.00 

Transf. convênio Estad Prog. Assistência social - Principal 
Outras Transferências de Cpnvinio dos Estados - Principal 

545.000,00 
400.000,00 

40 .0,0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 
1J.2.9.5 41 .0.0.00.00,00 

.0.1.00,00.00 
Transferência de Estado destinada à Assistência Social 
Transferência de Estado destinada à Assistência social - Pr 100.000,00 

40 114.0.0 .0.0.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 

11 1.1.419 
.0.0.00.00.00 
.0.0.00.00.00 

Transferências de instituições Privadas 
Outras Transferências de Instituições Privadas 

40 
114.1.9 

41 
.0.1.00,00.00 
.0.1.90.00.00 

Outras Transferências de Instituições Privadas - Principal 
transferências de Instituições Privadas - outras - Principa 62.500,00 

40 
40 
40 
40 
40 
41 
40 
d. 
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CODIGO E S P E C I F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES DEDUÇQES DE RECEITA 

1./. 
1.1. 
1.1. 
1.7. 
1.1. 
1.1. 
1.7. 
1.1. 

1.9. 
1,9. 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.9, 
1.9. 
1.9. 
1.9. 
1.0. 
1.2. 
1.2. 
/.2. 
7,2, 
7,2, 
7.2. 
7,2. 
7.2. 
7,2. 
7.2. 

00.0. 
50.0. 
51,0. 
51./. 
51.1. 
51.1. 
51./. 
51.1. 
51.1. 
51.1, 
51.7. 

.0 

.0 

.o 

.0

.0 

.9 

.

.
0
9 

,
0
5 

.o 

.0

.0 .0 
, 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00.00 

.0.0.00.00,00 

Transferências de outras Instituições Públicas 
Transf,Recur.do Fundo de Man.Desenv, da Educação Básica - F 
Transferência de Recursos do FUNDEB 

.0,1.00.00.00 Transferencia de Recursos do FUNDEB - Principal 18.000.000,00 

.0.0.00.00.00 Demais Transferências correntes 

.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas 

.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas 

.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas 

.0.1,90.00.00 Outras Transferências de Pessoas - Principal 22.000,00 

.0,0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 

.0,0.00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 

.0.0.00.00.00 Indenizações 

.0.0,00.00.00 Outras Indenizações 

.0.1,00.00.00 Outras Indenizações - Principal 10.000,00 

.0.0.00.00.00 Restituições 

.0.0.00.00.00 Outras Restituições 

.0.1.00.00,00 Outras Restituições - Principal 244.000,00 

.0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 

.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 

.0.0.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Previdência 

.0.1.00.00.00 compensações Financeiras entre o Regime Previdência - Prime 

.0.1.10.00.00 Compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS - Principal 20.000,00 20.000,00 

.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 

.0.0.00.00.00 Contribuições 

.0.0.00.00.00 Contribuições Sociais 

.0.0.00.00,00 Contribuiçáo para RP S e Sistema de Proteção Social 

.0.0.00.00.00 Contribuição Patrona -Servidor Civil 

.1.0.00.00.00 Contribuição Patrona -Servidor Civil Ativo 

.1.1.00,00.00 Contribuição Patrona -servidor civil Ativo - Principal 5.000.000,00 5.000.000,00 

.0.0.00.00.00 contribuição Patrona - Parcelamentos 

.1.0.00.00.00 contribuição Patrona -servidor civil Ativo-Parcelamentos 

.1.1.00,00,00 Contribuição Patrona -servidor civil Ativo-Parcelamentos - 1.200.000,00 1.100.000,00 

.1.2.00.00.00 Contribuição Patrona -Servidor Civil Ativo-Parcelamentos - 90.000,00 90.00040 

.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 

.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB 

.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 

.0.0.00.00.00 Transferências correntes 

.0,0.00,00.00 Transferências da União e de suas Entidades 

.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na da un 

.0.0.00.00.00 
,Receita 

Cota-Parte do Fundo de )articipação dos municípios - FPM 
.1,0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota mensal - Principal -/.400.000,00 
.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
.0.1,00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ -600,00 



Governo Municipal de Capistrano ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Em RI 1,00 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA Páp: 006 
HP DESKJET 

CODIGO E S P E C I F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES DEDUÇÕES DE RECEITA 

51. .2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 
51. 11,00.0.0.00.00.00 Participação ma Receita dos Estados e Distrito Federal 
51. 11.50.0.0.00.0E00 Cota-Parte do icms 
51. 11.50.0100.00,00 Cota-Parte do icms - Principal -2.000.000,00 
51. 11.51.0.0.00.00,00 Cota-Parte do IPVA 
51. .2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal -120.000,00 
51. 11.52.0.0.00A000 Cota-Parte do ui - Municiplos 
51. 11.52.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municiplos - Principal -10.000,00 
90. ,0.0.00A.0.00.00.00 Outras Deduções de Receita 
91. .0.0.00.0.0.00.00,00 Receitas Correntes 
91. .0.0.00.0.0.00.00,00 Receita Patrimonial 
91. 10.00.0.0.00.00,00 valores mobiliarias 
91. 11.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 
91. 11,04.0.0.0E0E00 Remuneração dos Recursos do RPPS 
91. 11.04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS Principal 

TOTAIS DA RECEITA 121.886.261,08 9.980.000,00 

RECEITA CORRENTE LiQUIDA, . . . . , . . , . . . . 111.916.261,08 



Ceará 

Governo Municipal de Capistrano 

Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 HP DESKJET 

PROJEÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL Peq.: 0001 

Em R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL DESPESA ORÇADA 2023 

DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I) 

3.1.90.01.00 Aposentad. , reserva remun. e refUrmas 

3.1.90.03.00 Pensões 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec contrat. terc. 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I) 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

8.445.000,00 

1.710.000,00 

8.575.200,00 

31.086.400,00 

7.831.100,00 

1.000,00 

21.200,00 

49.700,00 

5.247.000,00 

19.100,00 

62.985.700,00 

1.000,00 

1.600.000,00 

350.000,00 

1.500,00 

40.000,00 

1.992.500,00 

DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II) 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA - RCL 1 117.916.261,08 

% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 

DO EXECUTIVO sobre a RCL 1 62.985.700,00 ( 53,42 % ) 

LIMITE LEGAI DE DESPESAS DO EXECUTIVO 63.674.780,98 ( 54,00 % ) 

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

DO LEGISLATIVO sobre a RCL 1 1.992.500,00 ( 1,69 % ) 

LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO LEGISLATIVO 1 7.074.975,66 ( 6,00 % ) 
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Ceará ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Governo Municipal de Capistrano PREEÇA0 DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
Consolidado 

HP DESKJET 
Pag.: 0001 

R ECE ITAS ORÇ AM E N T ÁRIAS RECEITA 
PREVISTA 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( ) 
Receitas de imustos 

1.1.1.2.50.3.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Princ, 
1,1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - DivAt 
1.1.1.2.50.0.5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mul.pr 
1.1.1150.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - iur4r 
1.1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - mu.d.a 
1.1,1.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria urbana - 4.d.a 
1.1.1.2.53,0.1.00.00,00 Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e Direitos,- princ. 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda- Retido na Fonte - Trabalho - Principal 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos.- Princ. 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre serviços de Qualguer Natureza S- ISSQN - Mul.]u 
1.1,1.4.51.2.1.00.00.00 Adicional Iss - Fundo municipal de Combate á Pobreza - Prior. 

Receitas de transferências legais e constitucionais 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Prior. 
1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES OE IMPOSTOS E TRANSF CONST. E LEGAIS (I) 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
1.3.2.1,0111.10.23 0 
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 
1.7.1.3.5011.00.00.00 
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 
1.7,1.3.50.9.1.00.00.00 
1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 
1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 
2.4.1.1.51.1.1.00.00,00 
2.4.1151.2100,00.00 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 
Rem. Dep. Banc, Rec. vinc. - SUS - Principal , 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Primária - Princ. 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Especializada - Prior. 
Transferência de Recursos do Sus - vigilância em saúde - Princ. 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Prior. 
Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Prior. 
Transferências de Convênios da união para sus - Principal 
Transferências de Recursos do sistema único de saúde-SUS - Prior, 
Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal 
Transferências de Recursos do sus-Atenção Primária - Principal 
Transferências de Recursos do SUS-Atenção Especializada - Princ. 

TOTAL DA TRANSF. RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 

RECEITAS DE OPER. CRÉD, VINCULADAS A SAÚDE (III) 

OUTRAS RECE 
1.1.2. 
1.1.2 
1.1.2. 
1.2.1. 
1.2.1. 
1.2.1. 
1.2.1. 
1.2.1. 
1.2.1. 

RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS A SAÚDE 

TAS ORÇAMENTÁRIAS 
.04.0.1.00,00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância sanitária - Principal 
.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
.01.1.1.00.00.00 contrinição do Servidor Civil Ativo - Principal 
.01.1.2.00.00.00 contribuição do servidor civil Ativo - multa e juros do princ 
.01.1.3.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Dívida ativa 
.01.1.4.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - mul. jur. dívida ativa 
.01.1.1.10.00.00 Contribuição do Servidor. civil Inativo - Principal 
.01.3.1.10.00,00 Contribuição do Servidor civil - Pensionistas - Principal 

80,000,00 
120.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
30.000,00 

1.300.000,00 
220.000,00 
400.000,00 
1.000,00 
2.000,00 

31.000.000,00 
3.000,00 

10.000.000,00 
600.000,00 
50.000,00 

49.814.000,00 

1/0.000,00 
10.000.000,00 
2.000.000,00 
200.000,00 
30.000,00 

464.500,00 
500.000,00 
150.000,00 
100.000,00 

1.429.000,00 
500.000,00 

15.493.500,00 

0,00 

15.000,00 
5.000,00 
2.000,00 

2.500.000,00 
4.000,00 

220,000,00 
3.000,00 

900.000,00 
50.000,00 
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o 

1. 
1. 
1. 
1. 

.4, 

.1. 

.1. 

.2. 

.5 

.0 

.9 

.0 

11.00.0 
.1.1.00.0 
.0.1,00,0 
11.10.1 

AO Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Prime. 
,00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal 
.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 
.90 Rem. Deo, Banc. Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 

40 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

1. 
1. 

.2. 

.2, 
.0 
.0 

.0.1.10.1 

.0.1,10.2 
AO Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc,-FUNDEB - Principal 
AO Rem. Dep. Banc. Rec. Vimc. - FNDE - Principal 

22 .000,00 
.000,00 

1. .2. .0 .0.1.10.3 .00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vimc. - FNAS - Principal .000,00 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1„1. 
1. 
1, 

.2. 
1.0 
.2. 
./„0 
.9. 
.9. 
.1. 
.1. 

.1. 

.1. 

.0 

.0 

.9 

.9 

.5 

.5 

.5 

.5 

.5 

.0110.3 

.0.1,10.5 

.0.1.20.0 

.0.1.00.0 

.0.1.00.0 

.0.1.00.0 

.2.1.00.0 

.0.1.00.0 

.1.1.00.0 

.4.1.00,0 

.0100.0 

,00 Rem, Dep. Banc. Rec, Vint. - Convênios - Principal 
AO Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal 
.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não vinculados - Principal 
.00 Remuneracão dos Recursos do RPPS - Principal 
AO Outras Réceitas Patrimoniais - Principal 
.00 Outros Serviços - Principal 
AO Cota-Parte do FPM - Cota extraodinária - Principal 
AO Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - Princ. 
AO Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7.990/69 - Princ. 
.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 

20 

11 
50 

2.80 

80 
80 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
1. .1. .5 .0.1.00,0 AO Transferências Diretas do F E referentes PNAE - Principal 48 .000,00 
1. .1, .5 .0.1.00.0 AO Transferências Diretas do F E referentes PNATE - Principal 60 .000,00 
1„1. .9 11.00.0 AO Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 10 .000,00 
1. .1. .5 .0.1.00.0 .00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ, 4.00 .000,00 
1. .1. ,5 .0.1.00.0 Transf de ReC de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ. 7.00 .000,00 
1. .1. .5 .0.1.00.0 Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAR - Princ. 10 .000,00 
1. .1. .5 .0.1.00.0 .00 Transferências de Recursos do FNAS - Principal 1.69 .000,00 
1. .1. .5 .0100.0 .00 Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ. 50 .000,00 
1. .1. .5 .0.1,00.0 Transf.de Convênios da União Dest. a Prog Assist. Social - Princ. 10 .000,00 
1„1. .9 .0.1.00.0 AO Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ, 50 .000,00 
1. .1. .5 .0.1.00.0 .00 Transf de Decisão Judicial (precatórios) relativa FUNDEF - Princ, 21,73 .861,08 
1. .1, .9 .0120.0 AO Cessão Onerosa Pré-Sal -.Principal 1.0/ .000,00 
1. .1. .9 .0.1.90.0 AO Outras Transferências da união - Principal 11 .000,00 
1. 1.5 11.00.0 AO Cota-Parte da CIDE - Principal .000,00 
1. ,2. .5 .0.1.00.0 .00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ. 60 .000,00 
1. ,2, .9 .0.1.30.0 Transf, Convênio Estad Prog. Assistência Social - Principal 54 .000,00 
1. .2. .9 11.90.0 AO Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 40 .000,00 
1. .2. ,5 .0100.0 AO Transferência de Estado destinada à Assistência Social - Princ. 10 .000,00 
1. .4. .9 .0.1.90.0 AO transferências de Instituições Privadas - Outras - Principal .500,00 
1. .5. .5 .0,1.00.0 .00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 18.00 .000,00 
1. .9. .9 11.90.0 .00 Outras Transferências de Pessoas - Principal .000,00 
1. .2. .9 .0.1.00.0 .00 Outras Indenizações - Principal 1 .000,00 
1. .2. .9 .0.1.00.0 .00 Outras Restituições - Principal 24 .000,00 
1. .9. .0 .0.1.10.0 AO Compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS - Principal .000,00 
2. .1„5 .9100.0 .00 Outras transferências destinadas a Programas de Educa* - Princ, 50 .000,00 
2. 
2. 
7. 
7. 

.1. 

.2. 

.1. 

.1. 

.9 

.9 

.0 

.5 

.0.1.00.0 

.0.1.00.0 

.1,1.00.0 

.1.1.00.0 

.00 Outras Transferências de COPVerliOS da União - Principal 

.00 Outras Transferências de convênios dos Estados e DF - Princ, 
AO contribuição Patronal-servidor civil Ativo - Principal 
AO contribuição Patronal-servidor civil Ativo-Parcelamentos - Princ, 

1.00 
80 

5.00 
1.20 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
7. .1. .5 ,1.2.00.0 .00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo-Parcelamentos - Myl.ju .000,00 

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTARIAS 76.34 .361,08 
(-) DED CÃO PA A O FUNDEB -9.53 .600,00 

TO AL DAS RECEITAS ORCAMENTARIAS 132.12 .261,08 

D ES PESAS COM SAÚDE DESPESA FIXADA 
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.90.04.00 Cont tacão por tempo,determinado , 

.90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 

.90.13.00 Obrigações patronais 

.90.91.00 sentenças judiciais 

.90,91.00 Despesas de exercícios anteriores 

.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 

.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

.91,13.00 Obrigações patronais 
,32.30,00 material de consumo 
.50.41.00 Contribuições 
.11.10.00 Rateio p/ particip, em consorcio público 
,90.04.00 Contratação por tempo determinado 
.90.08.00 Outros benef,assist.do servidor e do mil 
.90.14.00 Diárias - civil 
.90.30.00 material de consumo 
.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
.90.32,00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
.90,33.00 Passagens e despesas com locomoçao 
.90.34.00 Outras desp, pessoal dec. contrat. terc. 
.90.35.00 Serviços de consultoria 
.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- Pi 
.90,47.00 obrigações tributárias e contributivas 
.90.48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas 
.90.91.00 sentenças judiciais 
.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
.90.93.00 Indenizações e restituições 
.90.81.00 Obras e instalações 
.9E81.00 Equipamentos e material permanente 
.90.61.00 Aquisição de imõveis 
.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
.90.11.00 Principal da dívida contratual resgatado 

3.08 
6.39 
2.88 

44 
10 

90 

2.16 

11 
6.08 

1 
1 

1.60 
1.91 

1 

.100,00 

.000,00 

.800,00 

.000,00 

.100,00 

.400,00 

./00,00 

.200,00 

.000,00 

.100,00 

.000,00 

.200,00 

.000,00 

.900,00 

.000,00 

.000,00 

.100,00 

.400,00 

.100,00 

.400,00 

.200,00 

.800,00 

.200,00 

.400,00 

.200,00 

.000,00 

./00,00 

.100,00 

.000,00 

.900,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAU E (IV) (POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAS) 25,93 .100,00 

D E S P ESA S PRÓ P R IAS COM SAME DESPESA FIXADA 

DESPESAS COM SAÚDE (valor do item iv) 
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 

28.936.100,00 
0,00 

15.493.800,00 

TOTAL DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V) 10.442.600,00 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF, CONST. E LEGAIS ( vi I ) 20,96% 

PERCENTUAL COIMO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 15,00% 

• 
e 
• 
a 
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) RECEITA PREVISTA 

1- RECEITA DE IMPOSTO (I) 
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 
2.1- Cota-Parte FPM 

2.1,1- Parcela referente a CF, art. 159, I, alinea b 
/11- Parcela referente a CF, art. 159, I, alinea d 
2.1.3- Parcela referente a CF, art, 159, I, alinea e 

2.2- Cota-Parte ITR 
2.3- ICMS-Desoneração-L.C.08//1996 
2,4- Cota-Parte ICMS 
2.5- Cota-Parte IPVA 
2.6- Cota-Parte IPI-Exportação 
2,2- Cota-Parte IOF-Ouro 

2.161.000,00 
208.000,00 
30.000,00 

403.000,00 
1.520,000,00 

50.453.000,00 
39.800,000,00 
31.000,000,00 
2.800.000,00 

0,00 
3.000,00 

0,00 
10.000.000,00 

600.000,00 
50.000,00 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (III) (I + II) 52.614.000,00 

RECEITAS DO FUNDEB RECEITA PREVISTA 

4- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (IV) 
4.1- Transferências de Recursos do FUNDEB (V) 
4.2- Complementação da União ao FUNDEB 

4.2.1- Complementacáo da União ao FUNDEB - VAAT 
4.2.1- Complementação da União ao FUNDE8 - VAAF 
4.2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAR 

5- RANSFERÊNCIAS DESTINADAS A FORMAÇÃO DO FUNDEB (VI) 
.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de /11) 
.2- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de /./ 
.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (H% de 21 
.4- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - 10% de 2.4 
.5- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - 20% de 2.5 
.6- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (LO% de 2.6) 

29.100.000,00 
18.000.000,00 
11.100,000,00 
4.000,000,00 
/.000.000,00 

100.000,00 
9.530.600,00 
7.400.000,00 

600,00 
0,00 

2.000.000,00 
120.000,00 
10.000,00 

6- ESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (VII) = (V - VI) 8.469.400,00 

DUAIS RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO RECEITA PREVISTA 

/- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (VIII) 
1.1- Transferências do salário-Educação 
1.2- Transferências Diretas - PDDE 
7.3- Transferências Diretas - PNAE 
1.4- Transferencias Diretas - PNATE 
/.5- Outras Transferências do FNDE 

8- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (IX) 
9- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (X) 
10- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XI) 

1.988.000,00 
800.000,00 

0,00 
488.000,00 
600.000,00 
100.000,00 

1.100.000,00 
0,00 

580.000,00 
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11- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XII) . (VIII + IX + X + XI) 

1/- TOTAL DAS RECEITAS COM EDUCAÇÃO (XIII) = ((III'25%) + VII + XII) 

3.668.000 , 00 

25.290.900,00 

DESPESAS DO FUNDEI (100%) DESPESA FIXADA 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (0) 
13.1- com Educação Infantil 
13,2- Com Ensino Fundamental 

14- OUTRAS DESPESAS )(11) 
14.1- Com Educaçao Infantil 
14.2- Com Ensino Fundamental 

20.42/.000,00 
4.183.000,00 
16.239,000,00 
8.904.000,00 
1.394./00,00 
7.509,800,00 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (XVI) . (XIV + XV) 19 .316.000 , 00 

DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (5%) DESPESA FIXADA 

16- com Educação Infantil (XVII) 
17- Com Ensino Fundamental (XVIII) 
18- Demais despesas com Educação (X0) 

30.500,00 
1,168.400,00 
2.424.000,00 

19- TOTAL DAS DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (XX) = (XVII + XVIII + XIX) 3.622.900,00 

DESPESAS RESULTANTES DE OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DESPESA FIXADA 

20- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XXI) /6.041.361,08 

/1- TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (XXII) : (XVI + XX + XXI) 58.990.261,08 

TAB E LA D E CUM P R I M ENTO DOS L IMITES 1 I,ÁLOR 

2/ - mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração do magistério (XXIII) (XVI * 70%) 
23 - mínimo de 30% em Despesa com MDE que não Remuneração do magistério (XXIV) : (XVI * 30%) 
24 - mínimo cie 15% das Receitas Resultantes de Impostos na Manut.e Desenv.do Ensino (XXV):(III*15%) 

10.528.200,00 
8.797.800,00 
13.153.500,00 
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CONGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVI TO (R5) 

1.1.1.2.5011.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Princ. SAF 
1.1.1150.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Div.at SAF 
1.1.1.2.5015,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - mul.pr SAF 
1.1.115016.00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Jur.pr SAF 
1.1.1.2.50.0.7.00.00,00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Mu,d.a SAF 
1,1.1150.0100.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predia e Territoria Urbana - Ju.d.a SAF 
1.1,1,2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ. SAF 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal SAF 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. SAF 

SAF 
SAF 
SAF 
SAF 
SAF 
SAF 
SAF 
SOSP 
SAF 
SAF 
SAF 
SAF 
SAF 

111.4,5111.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,- ISSQN - Mul.ju 
1.1.1.4.51.2.1.00.00.00 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate á Pobreza - Princ. 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
1.1.2.1.5011.00.00.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 
112.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
1.2.4,1.50.0.1.00.00.00 Contri)uicão Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ. 
1.2.4.1.5011.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ. 
11115111,00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Print, 
1.7.2.1.50.0.1,00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 
1.1.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.1,1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 

12 

3 
1.30 

22 
40 

1 

30 
10 

31.00 

10.00 
60 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

SUBTOTAL 

2. RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 

50.23 .000,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

.01.1.1.00.0 

.01.1.2.00.0 

.01.1.3.00.0 

.01.1.4.00.0 

.01.2110.0 

.01.3.1.10.0 

.01.1.1,00.0 

.99.0.1.00.0 

.01.0.1.10.1 

.01.0.1.10.1 

.01.0.1.10.1 

.0111,10.2 
,01.0,1,10.2 
.01.0.1.10.3 
.01.0.1.10.3 
.01.0.1.10,3 
.01.0110.3 
.0111.10.3 
.01.0.1.10.3 
.01.0.1.10.3 
.0111.10.5 
.01.0.1.20.0 
.01.0.1.20.0 

.00 Contribuicão 

.00 ContribuiCão 
,00 ContribuiPão 
.00 Contribuição 
.00 Contribuição 

Ativo - Principal 
Ativo - Multa e juros do princ 
Ativo - Dívida ativa 
Ativo - Mul, jur. divida ativa 
Inativo - Principal 

.00 Contribuicao o Servidor Civi - Pensionistas - Principal 

.00 Aluguéis é Arrendamentos - Principal 

.00 Outras Receitas Imobiliárias - Principal 

.90 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc.-Royal outros - Principal 

.90 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc,-Royal outros - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 

.00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vitu. - SUS - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 

.00 Rem, Dep. Banc, Rec. Vinc. - FNAS - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc, - Convênios - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - Convênios - Principal 

.00 Rem, Dep, Banc. Rec, Vinc. - Convênios - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - COIÚPiOS - Principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Convênios - Principal 

.00 Rem, Dep, Banc. Rec, Vinc, - Convênios,- principal 

.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc. - CIDE - Principal 

.00 Rem. de Dep,Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal 

.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 

o Servidor Civi 
o Servidor Civi 
o Servidor Civi 
o Servidor Civi 
o Servidor Civi 

VALOR PREVI TO (R5) 

FMSS 2.50 .000,00 
FMSS .000,00 
FMSS 22 .000,00 
FMSS .000,00 
FMSS 90 .000,00 
FMSS .000,00 
SAF .000,00 
SAF .000,00 
SAF .000,00 
SOSP .000,00 
FUNDEB 22 .000,00 
FMS 11 .000,00 
FME .000,00 
FMAS .000,00 
SAF 11 .000,00 
FMS .000,00 
FE 
SOSP 
SDucTE 

1 
1 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
FMMA .000,00 
SAF .000,00 
SAF 10 .000,00 
FMAS .000,00 
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1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1, 
1, 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1, 
1. 
1, 
1. 
1, 
1. 
1. 
1. 
1. 
2. 
2. 

1. 

?. 
951. 

.01.0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal SOSP 

.01.0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal SAPP 

.01.0.1.20.00.00 Rem. de Deo.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal SDUCTE 

.01.0.1./0.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal SMMA 

.01.0120,00.00 Rem. de Dep.Banc,de Recur. Não Vinculados - Principal FMMA 

.04.0.1.00.00.00 Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal FMSS 

.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais - Principal SAF 

.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços - Principal SAF 

.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinaria - Principal SAF 

.51.0100.00.00 Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - Princ. SAF 

.52.1.1.00.00.00 Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 1.990/89 - Princ. SAF 

.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal SAF 

.50.1.1.00.00,00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - Princ. FMS 

.50.2.1.00.00.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada - Princ, FMS 

.50.3100.0E00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Princ, FMS 

.50.4.1.00.00.00 Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Princ. FMS 

.50,9100.00.00 Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo - Princ. FMS 

.50.0100.00.00 Transferências do Salario-Educação - Principal FME 

.52,0100.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal FE 

.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal F E 

.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de ecursos do FNDE - Principal F E 

.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAT - Princ. FUNDES 

.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementacão da União ao Fundeb-VAAF - Princ. FUNDES 

.52.0100.00,00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR - Princ. FUNDES 

.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do FNAS - Principal 

.50.0.1,00.00,00 Transferências de Convênios da União para SUS - Princi 
FMAS 

pal FMS 
.51.0100.00.00 Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ. F E 
.52.0.1.00.00.00 Transf.de Convênios da União Des . a Prog Assist. Social - Princ. FMAS 
.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades - Princ. SAF 
.56.0100.00.00 Transf de Decisão Judicial (precatórios) relativa FUNDEF - Princ. FUNDEB 
.99.0.1./0.00.00 Cessão Onerosa Prê-Sal - Principal SAF 
.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências da União - Principal SAF 
.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da LIDE - Principal SAF 
.50.0.1,00.00.00 Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde-SUS - Princ. FMS 
.50.0.1.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - Principal FMS 
.51.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de Educação - Princ, FE 
.99.0.1.30.00.00 Transf. Convênio Estad Prog, Assistência Social - Principal FMAS 
.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal SAF 
.51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado dêstinada á Assistência Social - Princ. FMAS 
.99.0190.00.00 transferências de Instituições Privadas - Outras - Principal FMDCA 
.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 

FMNA EB.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de Pessoas - Principal F 
.99.0.1.00.00.00 Outras Indenizações - Principal SAF 
.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal SAF 
.99.0.1.00.00.00 Outras Restitui0es - Principal FMS 
.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal FUNDEB 
.03.0.1.10.00.00 Compensações Financeiras entre o RGPS e RPPS - Principal FMSS 
.51.1.1.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Primária - Principal FMS 
.51.2.1.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS-Atenção Especializada - Princ. FMS 
.50.9.1,00.00.00 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Princ. FME 
.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da união - Principal SAF 
.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ. SAF 
.02.1.1.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Principal 
.51.1.1.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo-Parcelamentos - Pri 

ss 
nc. FMSS 

.5111.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo-Parcelamentos - Mul.ju FMSS 

.51.1.1,00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal SAF 
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.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
50 .000,00 

.000,00 

.000,00 
2.80 .000,00 

.000,00 

.000,00 
80 .000,00 

10.00 .000,00 
2.00 .000,00 

20 .000,00 
3 .000,00 

46 .500,00 
80 .000,00 
48 .000,00 
60 .000,00 
10 .000,00 

4.00 .000,00 
1.00 .000,00 

10 .000,00 
1,69 .000,00 

50 .000,00 
50 .000,00 
10 .000,00 
50 .000,00 

21.73 .861,08 
1.07 .000,00 

11 .000,00 
4 .000,00 

15 .000,00 
10 .000,00 
60 .000,00 
54 .000,00 
40 .000,00 
10 .000,00 

6 .500,00 
18.00 .000,00 

2 ,000,00 
1 .000,00 

22 .000,00 
1 .000,00 
1 .000,00 
2 .000,00 

1.42 .000,00 
50 .000,00 
50 .000,00 

1.00 .000,00 
80 .000,00 

5.00 .000,00 
1.20 .000,00 

9 .000,00 
-1.40 .00030 
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951.1.1.1.32.0.1.00.00.00 cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. SAF -600,00 
411 051.2.2.1.50.0100.00.00 Cota-Parte do icms - Principal SAF -2.000.00030 
011 951.2,2.1.51.0100.0E00 Cota-Parte do IPVA - Principal SAF -120.000,00 

011 
951.2.2.1.52.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal SAF -10,000,00 

SUBTOTAL 81.889.261,08 411 

410 3. TOTAL DA RECEITA DO PERIODO (ITEM 1 + ITEM 2) TOTAL : 132.125.261,08 

• 
• RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 

VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO... (R$) 
: 
: 

50.236.000,00 
2.566.000 00 

• PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO 5,11 % 

• 
PERCENTUAL LEGAL MÁXIMO DE REPASSE 7,00 % 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
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